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RESUMO 
 
 
O modelo das agências reguladoras no Brasil insere-se em um cenário de reformas 
do  aparelho  burocrático  estatal  no  decorrer  da  década  de  90  do  século  passado. 
Foram  incorporados  novos  paradigmas  e  conceitos  de  administração  pública, 
acompanhando  a  redefinição  do  papel  do  Estado  como  principal  promotor  de 
políticas públicas voltadas aos objetivos traçados pela Constituição Federal de 1988. 
Estas  autarquias  especiais  são  dotadas  de  personalidade  de  direito  público, 
integrantes  da  administração  pública  indireta,  vinculadas,  organicamente,  aos 
Ministérios  (esfera  federal)  ou  as  Secretarias  (esferas  estadual  e  municipal)  e 
representam  uma  importante  ferramenta  para  o  Estado  quando  desempenha 
atribuições de intervenção sobre o domínio econômico (Art. 174 CF/88). Na última 
década  a  atividade  reguladora estatal,  ganhou novas  perspectivas e dimensão, 
atuando  em  setores  e  atividades  econômicas  de  elevada  importância  social  bem 
como  assumindo posição  de destaque  ao estabelecimento de  um  cenário propicio 
ao  desenvolvimento  nacional.  Para  esta  realidade  às  agências  reguladoras  foi 
proposto um regime jurídico diferenciado em relação às tradicionais autarquias. Esse 
tratamento  especial  tem,  além  de  outras  finalidades,  garantir  uma  atuação  de 
natureza  técnico-política  que  gera  a  atividade  econômica  e  aos  serviços  públicos 
concedidos  um  ambiente  de  estabilidade  e  segurança  jurídica  nem  sempre 
presentes no campo das decisões exclusivamente políticas de diferentes governos. 
O papel das agências reguladoras é ponto de importantes discussões, entre elas o 
regime  jurídico  especial,  a  necessidade  de  coincidir  políticas  de  governo  com 
políticas do estado, o limite do poder regulamentar diante das atribuições típicas e 
atípicas  dos  órgãos  Legislativo  e  Executivo,  a  ausência  de  norma  nacional  para 
definição uniforme de um regime jurídico. Estas principais questões influenciam de 
modo  substancial  a  efetividade  do  modelo  das  agências  reguladoras. 
Consequentemente tem-se reflexos de insegurança para o campo econômico-social, 
comprometendo  a  promoção  do  projeto  desenvolvimentista  e  da  própria 
emancipação social. 
 
 
PALAVRAS CHAVES: Estado- agências reguladoras- desenvolvimento econômico-
social 
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ABSTRACT: 
 
 
The development of Brazilian regulatory agencies can be examined in the context of 
the  State  bureaucratic  reforms  of  the  1990’s.  The  incorporation  of  new  paradigms 
and  concepts of  public administration, in  addition to being  the primary instigator  in 
redefining  the  role  of  the  State,  has  been  critical  in  defining  the  public  policy  as 
established by the Federal Constitution of 1988.  The newly established agencies are 
characterized as having internal, judicial rights and are autonomously administered. 
They are,  however, organically linked  to the Ministries  at the  Federal level, and  to 
State and Municipal Secretaries at the State and local levels. This linkage constitutes 
an important instrument in carrying out their regulatory role as prescribed in Article 
174 of the Brazilian Federal  Constitution. During the last decade the regulatory 
function  has  been  viewed  from  new  perspectives  and  dimensions  and  has  been 
applied in  such  areas  as  the economy.  These agencies  have,  thus, assumed  a 
prominent role in aiding national development.  To deal with this reality  judicial 
procedures have assumed new roles  so as to  be distinguished from the traditional 
judicial  system.    This new  approach,  in addition  to other  functions, guarantees the 
judiciary the right to assume a political, as well as technical, role  that, in turn, 
generates  economic activity and  public  services,  thus  allowing judicial  stability and 
security  possibly  different  from  that  observed  in  the  decision  processes  of  the 
traditional  regulatory  agencies.  This  new  role  of  regulatory  agencies  gives  rise  to 
important discussions, for example:  judicial norms for dealing with special situations, 
the  need  to  circumstantiate  compatibility  between  policies  of  the  *present 
administration with the established law, limits of regulatory power between legislative 
and  executive  branches  of  government  and  the  absence  of national  norms for  the 
judiciary.    These  issues  can  have  a  major  impact  on  the  efficiency  of  the  model 
created  and  applied  in  the  regulatory  agencies.  For  these  reasons  a  crisis  of 
confidence  may  develop  in  the  socio-economic  area  that  would  compromise 
development of the country and the welfare of its population. 
 
 
KEYWORDS: State regulatory agencies; socio-economic development 
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INTRODUÇÃO   
 
A construção do Estado Regulador, no Brasil, suas nuances e especificidades 
foram  cercadas  de  uma  série  de  questionamentos  direcionados ao  novo  papel 
estatal na promoção do projeto desenvolvimentista e de sua relação com o interesse 
público, em uma sociedade cada vez mais globalizada. 
Nessa  perspectiva,  a  regulação  estatal  e  sua  materialização  por  intermédio 
das  agências  reguladoras,  ocupam  uma  posição  destacada  no  processo  de 
redefinição da estrutura administrativa brasileira. Como ferramenta promotora de um 
projeto desenvolvimentista, marcado pela realização de políticas emancipacionistas, 
as agências exemplificam mecanismos eficazes e eficientes à promoção da justiça e 
bem estar social. 
Infelizmente, o particularismo e o oportunismo político, aliados a uma viciada 
herança  administrativa,  erguem  entraves  ao  sucesso  da  política  regulatória, 
acentuando  as  desigualdades,  além  de  promover  um  clima  de  verdadeira 
instabilidade jurídico-econômica, responsável por afastar vultosos investimentos ao 
incremento estrutural e setorial brasileiro.   
A  ocorrência  de  distorções  nos  debates  sobre  a  atuação  das  agências 
nacionais  reguladoras,  assim  como  a  prevalência  de  inclinações  políticas  e 
ideológicas  de  um  ou  outro  grupo  partidário,  alijam  a  sociedade  das  discussões, 
tornando-a, refém dos especuladores políticos e econômicos de plantão. 
Compreender esse contexto de redefinição das funções e da própria estrutura 
do  Estado,  a  implantação  do  Estado  regulador,  a  introdução  das  agências 
reguladoras no quadro institucional brasileiro, seus objetivos, suas especificidades e 
a necessidade de seu aperfeiçoamento, como ferramenta concorrente ao êxito das 
políticas  públicas  desenvolvimentistas  e  emancipatórias  configuram  o  eixo 
epistemológico sobre o qual a presente dissertação é formulada, notadamente com 
a adoção de uma metodologia crítico-analítica. 
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Inseridas no processo de reestruturação da administração pública brasileira, 
inaugurado no governo Fernando Collor de Melo (1991-1993), através do Programa 
Nacional  de  Desestatização  com  desdobramentos  no  governo  Fernando  Henrique 
Cardoso (1994-2002), por intermédio do Plano Diretor de Reforma do Aparelho do 
Estado,  as  agências  reguladoras  representam  fático  instrumento de  superação  do 
Estado Provedor pelo Estado Regulador. 
Enquanto  entes  administrativos  auxiliares  do  Estado  em  suas  funções 
planejadoras,  regulatórias  e  fiscalizadoras  da  atividade  econômica  em  meio  à 
flexibilidade  e  eficiência  buscada  pelo  modelo  administrativo  gerencial,  essas 
entidades possuem como natureza jurídica,  a condição de autarquias especiais 
dotadas  de  personalidade  de  direito  público  interno,  integrantes  da  administração 
pública  indireta,  e  por  tal  razão  encontram-se,  vinculadas  organicamente,  aos 
Ministérios  (esfera  federal)  ou  às  Secretarias  (esferas  estadual  e  municipal) 
responsáveis pelo respectivo setor da regulação. 
Entre 1996, com a instituição da ANEEL, por meio da Lei nº. 9427 publicada 
em 26 de dezembro de 1996, e 2008, a descrita atividade reguladora ganhou novas 
perspectivas  e  dimensões  em  decorrência  da  inauguração  de  mais  09  (nove) 
agências  reguladoras  nacionais  (utiliza-se  como  critério  indicativo  a  adoção  da 
terminologia agência nacional  reguladora - ANATEL, ANP,  ANVISA, ANS, ANA, 
ANTT, ANTAQ , ANCINE e ANAC) e outras tantas estaduais e municipais, as quais 
atuam em atividades econômicas sensíveis e relevantes com o precípuo intuito de 
viabilizar com sucesso a consecução  das políticas públicas diante da  ganância 
especulativa levada a cabo pelas elites nacionais e internacionais. 
Consideradas ferramentas do intervencionismo indireto estatal na economia, 
apregoado pelo Art. 174 da Constituição Federal de 1988, que identifica as funções, 
legalmente,  desempenhadas  pelo  Estado,  como  agente  normativo  e  regulador  da 
atividade  econômica,  e  pelos  objetivos  acima  traçados,  as  agências  Reguladoras, 
pelo menos em tese, gozam de autonomia orgânica e funcional, característica que 
confere às mesmas a desejada especialidade, fortalecida através da estabilidade de 
seus dirigentes e do exercício de mandatos fixos em um contexto de impossibilidade 
demissional ad  nutum, práticas tidas como requisito sine qua non à eficaz atuação 
desses entes regulatórios. 
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Mesmo  diante da  inserção  do processo regulatório  no  ordenamento  jurídico 
pátrio, seja em âmbito constitucional  ou  infraconstitucional, uma série de questões 
foram  doutrinariamente  suscitadas  com  consideráveis  reflexos  nas  interpretações 
judiciais,  hipóteses,  que  ao  desafiarem  a própria  constitucionalidade  das  agências 
reguladoras,  colocam  em  xeque  aspectos  relevantes  de  sua  natureza  jurídica,  de 
seu poder normativo e de seu papel na ordem econômica vigente. 
A  idéia  norteadora  da  criação  das  agências  reguladoras  foi  a  de  se 
potencializar  um  ente  administrativo  técnico,especializado  e  resguardado  das 
interferências  e  oscilações  do  processo  político,  as  quais,  como  se  sabe, 
influenciam,  sobremaneira,  as  decisões  dos  órgãos  integrantes  da  Administração 
Pública. 
Para  tanto,  concebeu-se  um  tipo  de  entidade  que,  embora  vinculada  à 
Administração  Direta,  apresenta  em  relação  a  ela  um  considerável  grau  de 
independência, em um contexto capaz de fornecer parâmetros à montagem de um 
novo  aparato  administrativo,  mais  preparado  para  atender  às  mudanças 
processadas e necessidades postas pela nova realidade mundial. 
A  convivência  entre  os  velhos  paradigmas  administrativos  e  o  aguardo 
processo de modernização não se dá de maneira harmoniosa, acarretando assim, 
múltiplos  debates  com  os  mais  diversos  questionamentos,  discussões  essas  que 
não  podem  passar,  como  de  fato  não  passaram,  despercebidas  pelos  juristas, 
desencadeando  a  formulação  de  diferentes  pensamentos  e  questionamentos 
referentes às mudanças empreendidas na forma de organização do Estado. 
Essas  indagações  serão  a  seguir  analisadas  com  a  apresentação  e 
interpretação das  correntes antagônicas, a fim  de possibilitar, a formulação  de  um 
raciocínio conclusivo, direcionado ao equacionamento do formalismo dos comandos 
normativos  disciplinadores  da  atividade  reguladora  e  do  pragmático  desempenho 
das agências reguladoras no cumprimento de suas funções institucionais. 
Percebe-se, claramente, a presença de marcantes especificidades na atuação 
setorial das  agências,  o que, diferente da  opinião  de  alguns doutrinadores,  não 
representa entrave ao desempenho funcional desses entes, na medida em que seu 
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funcionamento  ,  insere-se  em  um  contexto  marcado  pela  interdependência  de 
interesses, a priori, díspares e conflitantes. 
Isso  quer  dizer  que  a  simples  leitura  dos  diplomas  legais  instituidores  e 
organizadores  das  agências  reguladores,  muito  embora  relevante,  reivindica  uma 
atividade muito mais dinâmica, fazendo-se necessário então, entender as razões de 
sua criação, em um cenário de verdadeira indagação sobre as bases estruturais do 
Estado  Contemporâneo,  suas  competências,  suas  funções  e  suas 
responsabilidades, notadamente, na formulação e realização das políticas públicas. 
Tal  exercício  cognitivo  fornecerá  as  condições  sobre  as  quais  erigirão 
estruturas  sólidas  na  formulação  de  um  método  condizente  às  estruturas  e 
necessidades hodiernamente postas, superando a rançosa interpretação positivista 
durante séculos observada. 
A compreensão das múltiplas estruturas integrantes das agências reguladoras 
reclama  a  correlação  dessas  com  os  fundamentos  e  princípios norteadores  do 
Estado,  com  os  interesses  dos  agentes  econômicos,  as  expectativas  e  clamores 
sociais,  levando-nos,  forçosamente,  a questionar  o tipo  de  Estado implantado  e  o 
tipo de Estado desejado. 
Traçadas  as  prioridades,  resta agora  trazer  ao  mundo  fático  o  conteúdo 
disposto  no  ordenamento  jurídico,  sem  perder  de  vista  a  opção  pela  análise, 
sistêmica e axiológica, das atribuições conferidas às agências reguladoras em uma 
sociedade  globalizada.  Salienta-se que tão importante  quanto entender a natureza 
jurídica  de  autarquia  especial  atribuída  às  agências  reguladoras  é  compreender  o 
significado e as características responsáveis por essa especialidade em um contexto 
onde  as  mudanças  econômicas  e  sociais  influenciam  e  sofrem  influência  do 
processo regulatório. 
Não resta dúvida de que organizações observadas ao longo do processo de 
constituição  do  Estado  brasileiro  e  alterações  por  ele  vivenciadas,  sobretudo,  no 
decorrer  dos  séculos  XIX  e  XX,  exerceram  e ainda  exercem,  influências  sobre  as 
organizações  vigentes,  e  por  tal  razão  merecem  a  necessária  observação 
comparativa. 
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É  importante  ressaltar  que  a  aproximação  da  realidade  distante  com  o 
sistema  capitalista  vigente,  pressupõe  a  interdependência  entre  a  Economia,  a 
Sociologia  e  o Direito  e  entre  esses e  o  Estado,  notadamente,  em  seus  aspectos 
finalístico  e  estrutural.  Os  ensinamentos  e  análises  econômicas,  as  ponderações 
sociológicas  e  as  concepções  jurídicas,  positivadas  ou  não,  consubstanciam  uma 
edificante  ferramenta  de  percepção  do  intérprete,  derrubando  a  idéia  de 
sobreposição entre as diferentes áreas do conhecimento. 
A dissertação, ora proposta, objetiva demonstrar o quão importante consiste o 
esforço dos estudiosos do Direito, na compreensão da existência de uma sociedade 
complexa  e  plural,  responsável  por  comportar  fenômenos  reveladores  dessa 
crescente  movimentação  social,  desafio  condicionado  ao  levantamento  das  mais 
diferentes hipóteses e circunstâncias no árduo caminho de compreensão jurídica. 
O  processamento  de  uma  interpretação  gramatical,  histórica,  sistêmica, 
axiológica  e  teleológica  e  o  esforço  para  correlacionar,  de  maneira  coesa  e 
harmoniosa,  a  amplitude  do  conteúdo  das  normas  jurídicas,  sobretudo,  as  de 
natureza  constitucional,  consideradas  no  viés  sociológico  e  econômico, 
potencializam,  hodiernamente,  as  habilidades  e  competências  dos  juristas, 
preocupados  com  a  ruptura  de  um  exacerbado  positivismo  normativo  para 
compreender o Direito como instrumento de transformação social. 
Abordar  o  processo  de  constituição  e  definição  das  atribuições  e 
competências das agências reguladoras no contexto jurídico-econômico nacional, e 
sua  relação  com  o  projeto  desenvolvimentista,  objeto  central  em  análise, 
concretizam a preocupação exposta na medida em que, entrelaça disciplinas afeitas 
ao Direito e permite uma abordagem interdisciplinar entre o Direito Constitucional, o 
Direito  Administrativo,  o  Direito  Econômico,  o  Direito  Empresarial  e  o  Direito 
Tributário  ao  mesmo  tempo  em  que,  impõe  um  conjunto  de  reflexões  de  ordem 
econômica,  histórica  e  sociológicas,  como  forma  de  alcançar  as  finalidades 
estabelecidas. 
A  multidisciplinaridade  proposta  encontra  guarida  no  Direito  Comparado, 
notadamente o anglo-saxão (embrião das agências reguladoras) e o europeu, como 
parâmetros  comparativos e  influenciadores  da  experiência nacional,  e  por  isso, 




     
16 
 
relevantes para a averiguação da genuinidade do modelo regulador implantado no 
Brasil. 
Após uma análise da evolução histórica da atividade reguladora nos cenários 
internacional e nacional, discutir-se-á a natureza jurídica das agências reguladoras, 
os desdobramentos jurídicos da função normativa decorrente de sua especialidade e 
as  relações internas  e  externas travadas  entre o  ente  regulador,  o governo, os 
poderes  do  Estado,  os  agentes  econômicos  e  os  interesses  da  sociedade, 
abordagem imprescindível para a  verificação da constitucionalidade e necessidade 
desses  entes  reguladores,  em  meio  aos  complexos  interesses  dos  agentes 
econômicos nacionais e internacionais e às truncadas relações políticas e jurídicas 
de um mundo cada vez mais globalizado. 
A  desejável  sociedade  fraterna,  pluralista  desprovida  de  preconceitos, 
amparada na harmonia social e comprometida com a pacificação da ordem interna e 
internacional, repousa, em última análise, na verificação dos valores que ela elegeu 
como indispensáveis. A participação do povo como supremo mandatário revela que 
a  carga  axiológica  presente  no  preâmbulo  e  nos  artigos  iniciais  da  Constituição, 
sobretudo  do  Art.1º ao  Art.  5º, pode  padecer  de  limitações  teóricas se  o  povo for 
alijado do processo. O caráter assecuratório do exercício dos direitos individuais e 
sociais,  a  liberdade,  a  segurança,  o  bem-estar,  o  desenvolvimento  e  a  igualdade 
estão vinculados à participação popular no destino do Estado e, consequentemente, 
no seu próprio destino. 
Isso  posto  o  Brasil  precisa  decidir  qual  caminho  seguirá:  o  de  um  simples 
entreposto econômico, com um conjunto normativo positivado mais ineficaz ou o de 
uma  nação  verdadeiramente  democrática  e comprometida com  a  valorização  do 
trabalho, a dignidade da pessoa humana e a justiça social, vetores constitucionais 
para o pleno e irrestrito exercício da cidadania. 
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1. REFERENCIAIS DE INTERVENÇÃO ESTATAL REGULATÓRIA 
 
Surgidas a  partir da  década  de  90  do  século XX,  no Brasil,  as agências 
reguladoras  tiveram  seu  modelo fortemente  influenciado pela experiência  norte-
americana  e,  em  menor  grau,  pela  experiência  européia,  sobretudo,  a  francesa, 
conforme será apontado a seguir. 
A caracterização das agências reguladoras, no direito pátrio, como autarquias 
especiais,  assim  como  o  grau  de  autonomia  a  elas  atribuído,  encontram  respaldo 
nos  modelos informadores de  nossa formação  constitucional e  administrativista, 
materializando, dessa forma, o grau de independência defendida pelo direito anglo-
saxão  e  pelo  francês,  respeitados  os  momentos  e  as  necessidades  históricas 
colocadas em análise. 
Importante destacar que o modelo regulatório adotado pelo Estado brasileiro 
e legitimado pelo texto constitucional de 1988 não representa uma simples cópia do 
modelo  norte-americano  ou  do  modelo  francês,  sendo  indiscutível  a  influência 
destes na montagem e introdução das agências reguladoras no Brasil. 
Desta forma a análise dos modelos internacionais e seus reflexos na estrutura 
regulatória  nacional, ainda  que primordial, não é  capaz  de,  per si,  fornecer  os 
elementos  necessários  à  compreensão das  características  das  agências  nacionais 
reguladoras, o que exige uma abordagem mais especifica da evolução histórica do 
intervencionismo  econômico  estatal,  assegurada  nos  textos  constitucionais 
brasileiros, sobretudo, a partir da promulgação da Constituição de 1934. 
A  supervalorização  das  experiências  internacionais  como  único  meio  capaz 
de explicar ou justificar o modelo regulatório brasileiro implantado na última década 
do século XX, deve ser recusada, em prol de um processo interativo e integrativo de 
interpretação.  Ao  mesmo  tempo  em  que  os  modelos  adotados  pelos  EUA  e  pela 
França, influenciaram o modelo brasileiro, esse deve possuir estreita relação com as 
particularidades do Estado brasileiro, sob pena de restar comprometida sua própria 
eficiência. 
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O  que  se  demonstrará  em  seguida  são  as  principais  características  dos 
modelos  regulatórios  norte-americano  e  francês,  suas  alterações,  suas 
especificidades e sua influência no modelo brasileiro, sem desprezar o conjunto de 
fatores  (internos e  externos) direta ou  indiretamente  responsáveis pela  construção 
das agências nacionais reguladoras, no sentido de se levantar subsídios para aceitar 
ou não a genuinidade do modelo brasileiro. 
1.1 O MODELO REGULATÓRIO NORTE-AMERICANO 
Introduzidas no  direito norte-americano,  no final do século  XIX, as  agências 
reguladoras  consolidaram-se  na  estrutura  administrativa  do  país  a  partir  do  New 
Deal,  política  governamental  intervencionista,  ocorrida  nos  EUA  sob  a  presidência 
de Franklin Roosevelt, com marcante influência ideológica de John Maynard Keynes, 
como alternativa para enfrentar a Grande Depressão que assolou o país nos anos 
30  do  século  passado.  Essa  consolidação  é  exteriorizada  com  a  constituição  do 
denominado  the  regulatory  state,  o  Estado  regulador,  uma  política  de 
intervencionismo estatal por intermédio de agências. 
O evento, considerado por muitos, como marco inaugural das public  utilities 
deu-se  em  1876  com  o  julgamento  do  caso  Munn  versus  Illinois,  quando  as 
armazenadoras de cereais Munn e Scott foram julgadas pelos Tribunais do Estado, 
acusadas de práticas tarifárias superiores ao teto definido pela Câmara Legislativa 
de Illinois. A Corte entendeu pela submissão legítima à regulação do poder público, 
uma vez que os silos de armazenagem da companhia pressupunham um interesse 
geral da comunidade. 
A  Suprema  Corte  Norte-Americana,  seguindo  a  tradição  federalista, 
reconheceu  ao  Estado  sua  competência  para  regular  atividades  privadas  com 
repercussão social, instrumentalizada por intermédio das Publlic Utilities Comissions 
(PUCs). O dimensionamento dos interesses coletivos balizaria a regulação estatal e 
suas ingerências nas atividades econômicas conduzidas pela iniciativa privada. 
Na evolução econômica americana de fins do século XIX e de início do século 
XX,  movimentada  pelo  espírito  imperialista  e  expansionista,  observou-se  a 
ocorrência  de atos  de  concentração  empresarial  responsáveis  pela  formação  de 




     
19 
 
expressivos  conglomerados  econômicos,  autores  de  condutas  nocivas  à  livre-
concorrência e, reconhecidamente, abusivas ou restritivas. Esse crescente processo 
não  se  deu  de  maneira  pacífica  ou  harmoniosa,  pois  enfrentou  a  resistência  de 
alguns setores da sociedade, bem como a formação, na primeira década do século 
XX, de comissões reguladoras estaduais, como espaços contrários ao solapamento 
das garantias e direitos dos cidadãos. 
Essas  entidades  derivam  da  transição  e  posterior  consolidação  do  estágio 
monopolista ou imperialista do capitalismo, também motivador de uma nova relação 
entre  o Estado,  os  agentes  econômicos  nacionais  e  internacionais  e a  sociedade. 
Indiscutíveis transformações  concorreram  para  uma corrida  por mercados  cercada 
de  maciços  investimentos  na  indústria  bélica  com  pontuais  tensões  diplomáticas, 
construindo o cenário ideal para a eclosão da Primeira Grande Guerra (1914-1918). 
Favorecidos pelo  desgaste  do  eurocentrismo,  pela crise européia do  pós-
guerra e, incomodados pela vitória bolchevique na Rússia, em outubro de 1917, os 
EUA  assumiram  a  postura  de  centro  econômico  internacional,  patrocinando 
potenciais  aliados  para  ratificarem  a  desejada  postura  hegemônica.  O  acelerado 
processo  de  crescimento  da  produção industrial, não acompanhado  pela simétrica 
expansão de consumo, concorreu decisivamente para a crise econômica dos anos 
30 e seus desdobramentos internos e externos. 
Internamente,  o  desemprego  cresceu,  a  marginalização  social  alcançou 
índices alarmantes, a mendicância e vadiagem fortaleciam a ação dos gangsters, o 
banditismo  e  a  violência  criaram  uma  verdadeira  histeria  social,  a  economia 
decrescia, as empresas faliam, pressionando o Estado a interferir diretamente para 
enfrentar a depressão econômica, a convulsão social e recolocar o país no caminho 
do crescimento. 
Nesse cenário, a atividade reguladora conheceu considerável fortalecimento, 
mesmo diante da repulsa dos agentes econômicos favorecidos pela especulação e 
de alguns doutrinadores ou juristas, contrários ao elevado grau de intervencionismo 
promovido pelo Estado. Apesar das críticas as agências não sucumbiram, valendo-
se  da  premissa  de  que  a  intervenção  do  Estado  seria  vital  à  retomada  do 
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crescimento  econômico,  principalmente  através  da  atuação  de  órgãos 
especializados com elevado grau de tecnicidade e poderes especiais. 
O  sacrifício  da  sociedade,  aliado  ao  projeto  intervencionista  do  New  Deal, 
contribuiu, mesmo que maneira imediatista, para a recuperação econômica interna e 
posterior recondução da política expansionista, facilitada pela eclosão da Segunda 
Grande  Guerra  (1939-1945)  evento  responsável  pela  ruptura  do  eurocentrismo  e 
construção  de  uma  ordem  internacional  bipolarizada,  com  destaque  para  as 
complexas relações envolvendo os EUA e a EX-URSS. 
O período posterior à Segunda Guerra Mundial é visto como marco inaugural 
à  aprovação,  em  1946,  da  APA  (Administrative  Procedure  Act),  comitê 
governamental responsável pela definição de uma  série de comportamentos às 
agências  reguladoras, destacando a: a) participação da  sociedade no  processo 
decisório  com  vistas  à  harmonização  e  maior  transparência;  b)  distinção  entre  o 
processo de elaboração da regulação (rulemaking) e o processo de julgamento; c) 
necessidade  de  publicidade  das  propostas  de  regulação  e  de  realização  de 
audiências  públicas  como  forma  de  garantir  o  contraditório;d)  realização  de 
processos  semelhantes  aos  processos  judiciais  nas  hipóteses  de  julgamentos, 
conduzidos por juízes de direito administrativo com o cabimento  do recurso de 
apelação ao competente setor da agência;e) separação das funções de investigar e 
processar das funções de julgar;f) avaliação por parte do Poder Judiciário no que diz 
respeito à conformidade entre a atuação do ente regulador e o respectivo mandato 
legal. 
As  ações  descritas  resultaram  em  uma  aparente  acomodação  entre  as 
agências  e  os  tribunais,  aparente,  pois  as  duras  críticas  realizadas  pelos 
magistrados cederam lugar a ponderações pontuais, prevalecendo à noção de que 
as  funções  delegadas  ao  ente  regulador  seriam  exercidas  a  contento  através  de 
adaptações localizadas. 
A  partir de 1965,  as críticas avolumaram-se  e  o  anterior  aparente equilíbrio 
abriu robusto espaço para ataques populares e conseqüente incredulidade social. A 
principal alegação dizia respeito à captura das agências reguladoras pelos agentes 
econômicos  regulados,  fazendo  com  que  os  consumidores  e  o  interesse  público 
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ficassem  a  mercê  de atitudes  econômicas  oportunistas.Reivindicações,  como uma 
maior  participação  social  e  o  estabelecimento  de  um  processo  de  decisão  mais 
formal, foram, em grande parte, incorporadas pela legislação, incrementando o papel 
conduzido pelas agências, com flagrante preocupação em documentar o processo, 
fundamentar  as  decisões  proferidas,  invocar  a  participação  social,  permitir  a 
fiscalização, por parte do Congresso, através do General Accouting Office (GAO), e 
a  atividade  coordenada  e  orientada  pelo  Poder  Executivo  através  do  Office  of 
Management and Budget (OMB) com auxilio do Office of Information and Regulatory 
Affair (OIRA). 
Ao  retratar  o  histórico  das  agências  reguladoras  norte-americanas  Conrado 
Hübner Mendes expõe: 
  A história das agências reguladoras nos Estados Unidos passou por 
quatro  fases  principais.  O  nascimento  desse  modelo  de  regulação 
deu-se em 1887, quando se verificou a premente necessidade de se 
conferir uma resposta reguladora às disputas que estavam a ocorrer 
entre as empresas de transporte ferroviário e os empresários rurais. 
Nesse  ano,  criou-se  então  a  ICC  e  um  pouco  mais  tarde,  a  FTC, 
destinadas  a  controlar  condutas  anticompetitivas  de  empresas  e 
corporações monopolistas. Numa Segunda fase, localizada entre os 
anos  1930  e  1945,  a  economia  norte-americana,  abalada  por  uma 
forte crise, foi socorrida por uma irrupção  de inúmeras agências 
administrativas que, como parte da política o New Deal, liderada pelo 
Presidente  Roosevelt,  intervieram  fortemente  na  economia.  Tal 
intervenção,  suprimindo  os  princípios  básicos  do  Liberalismo  e 
conferindo  ampla  autonomia  a  tais  agências  administrativas,  foi 
motivo  de  um  início  de  debate  constitucional-jurisprudencial 
substancioso. O  terceiro momento,  entre 1945 e 1965, foi marcado 
pela edição de uma lei geral de procedimento administrativo (APA — 
Administrative  Procedural  Act),  que  trouxe  uma  uniformidade  no 
processo de  tomada de decisões pelas  agências, conferindo-lhes 
maior  legitimidade.  Entre  os  anos  de  1965  e  1985  defrontou-se  o 
sistema regulatório americano com um problema que desvirtuou as 
finalidades  da  regulação  desvinculada  do  poder  político:  a  captura 
das  agências  reguladoras  pelos  agentes  econômicos  regulados. 
Finalmente,  em  1985,  num  processo  que  continua  até  os  dias  de 
hoje,  o  modelo  começou  a  se  redefinir  para  que  se  consolide  um 
modelo  regulador  independente,  mas  com  os  controles  externos 
adequados para garantir essa independência."
1
 
Nota-se  que  a  evolução  histórica  das  agências  reguladoras,  nos  EUA, 
notabilizou-se  pela  ocorrência  de inúmeros  infortúnios e  embates  envolvendo  os 
 
 
1
  MENDES,  Hübner  Mendes.  Reforma  do  Estado  e  agências  reguladoras:  estabelecendo  os 
parâmetros  de  discussão.  In  Direito  Administrativo  Econômico,  Carlos  Ari  Sundfeld  (Coordenador), 
São Paulo, Malheiros, 2000, p. 99. 
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agentes econômicos, a  sociedade e os poderes constituídos, estando longe de 
alcançar  sua  conclusão,  ainda  mais  com  a  presença  de  agências  independentes, 
quase independentes ou simplesmente executivas. 
O debate sobre a relevância desses órgãos na promoção do desenvolvimento 
nacional  bem  como  de  suas  relações  com  os  poderes  Executivo,  Judiciário  e 
Legislativo, ainda  hoje marcam  o processo  de regulação.  A preocupação norte-
americana com a análise de impacto regulatório, destaque para a Regulatory Impact 
Analysis  (RIA)  além  das  reafirmações  contidas  no  Executive  Order  nº  12.866 
reforçam o discurso dos defensores da criação de estruturas direcionadas ao maior 
controle das agências em oposição aos partidários da independência desses entes, 
uma vez respeitados os comandos normativos positivados. 
1.2 O MODELO REGULATÓRIO EUROPEU - A EXPERIÊNCIA FRANCESA. 
O  saldo  negativo  provocado  pelas  duas  grandes  guerras  contribuiu 
decisivamente  para  a  busca  de  um  modelo  estatal  capaz  de  recuperar  o  abalado 
prestigio  europeu,  reconduzindo  as  mais  expressivas  economias  continentais,  ao 
caminho  do  desenvolvimento  e  da  prosperidade,  auxiliado  pelo  discurso  de 
colaboração da sociedade no árduo e delicado processo de reconstrução européia. 
O  crescimento  e  a  expansão  da  economia  norte-americana  impuseram  às 
economias européias a promoção de um  conjunto de medidas intervencionistas 
direcionadas ao fortalecimento econômico e protecionismo frente à concorrência dos 
EUA. Nesse sentido, a regulação econômica, na Europa, notabilizou-se pela adoção 
de  um  modelo  de  governança  pública  de  tendência  empresarial  como  ferramenta 
das políticas governamentais, permeada pela adoção de criteriosos instrumentos de 
proteção dos mercados nacionais. 
Em  decorrência  de  fatores  internos  e  externos,  como  por  exemplo,  a 
constante  inovação  tecnológica,  o  intervencionismo  estatal  revelou  sintomas  de 
comprometimento,  sobretudo,  em  setores  considerados  estratégicos  ao 
desenvolvimento do Estado. O  descompasso entre  a complexidade das atividades 
econômicas  e  o  aparelho  administrativo  montado  pelos  Estados  resultou  em 
ameaças ao exercício da cidadania, reforçando a dicotomia e os conflitos entre os 
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interesses públicos e privados, em um cenário de históricas diferenças e rivalidades 
entre os paises europeus. 
Carmen Alveal argumenta que: 
   Em suma, a diversidade de evoluções institucionais e econômicas 
entre  os  países  da  EU  é  o  fator  crucial  a  explicar  a  diferença  de 
objetivos, substancias e ritmos na implementação das diretrizes de 
reforma  da  regulação  de  serviços  públicos  de  infra-estrutura 
econômica.  Apesar  da  longa  tradição  negociadora  das  instituições 
européias,  a  harmonização  de  interesses  muito  diversificados  é 
desafiada por uma cultura de preservação da segurança interna 
que, na tradição política européia, coloca sérias restrições à perda 
de  capacidade  de  planejamento  dos  sistemas  econômicos 
nacionais. Enfim, a feição peculiar dada pelas sociedades européias 
ao principio  da missão  de serviço  publico da  provisão de  infra-
estrutura,  conceituando-o  como  dimensão  constitutiva  do  principio 
de equidade social, cria cautelas à introdução radical de orientações 
pró-mercado.
2
 
Levando  em  consideração  as  especificidades  e  o  histórico  institucional 
nacional,  é  de  razoável  ponderação,  exemplificar,  como  experiências  mais 
destacadas o caso inglês e o caso francês, recebendo esse, uma atenção especial, 
por  desempenhar  considerável  influência  na  história  da  administração  pública 
brasileira. 
No  Reino  Unido,  até  1945,  prevaleceu  o  modelo  caracterizado  pela  rígida 
intervenção  governamental,  modelo  que  a  partir  dessa  data  foi  sendo  substituído 
pela tradição jurídica liberal, através de uma reforma nos serviços públicos que, nos 
anos 80, culminou com um amplo processo de privatização das empresas estatais 
de infra-estrutura. 
No  Direito  Francês, fortemente  influenciador da formação administrativista e 
constitucional  brasileira,  o  modelo  de  regulação  conduzido  pelas  Autoridades 
Administrativas Independentes (Autorités  Administratives Indépendantes) encontrou 
terreno  fértil  a  sua  criação  e  posterior  consolidação  em  virtude  das  inúmeras 
calamidades  deixadas  pela  Segunda  Guerra  Mundial  (1939-1945),  em  especial  o 
colapso  dos  serviços  públicos,  realidade  que  marcou  a  Constituição  Francesa  de 
1946. 
 
 
2
 ALVEAL, Carmem. Estado e regulação econômica: o papel das agências no Brasil e na 
experiência internacional. Rio de Janeiro: IE/UFRJ, julho de 2003, p. 12. 




[image: alt]     
24 
 
Carlos Roberto Siqueira de Castro, em brilhante artigo, ensina: 
  Assim é que o constituinte da chamada 4º República fez incluir no 
preâmbulo da Constituição uma declaração de princípio que acabou 
influenciando  todo  o  direito  público  europeu,  da  América  Latina  e, 
também, do Brasil até os anos 80. Aí se lê:’Todo bem, toda empresa 
cuja  exploração  tenha  ou  que  venha  adquirir  caracteres  de  um 
serviço público nacional, ou de um monopólio de fato deve tornar-se 
propriedade da coletividade, portanto, do Estado’. Esta aí a idéia de 
que  os  serviços,  bens  e  equipamentos  que  tenham  interesse 
coletivo ou que constituam monopólio de fato devam sujeitar-se, em 
razão da utilidade pública de que se revestem, à administração do 
Estado.  Este  foi  o  protótipo  da  administração  pública  francesa,  de 
índole fortemente estatizante,  cuja  conseqüência maior,  no campo 
do  sistema  jurídico,  foi  estabelecer  a separação  entre  o domínio 
público  e  o  domínio  do  direito  privado  com  fronteiras  bem 
demarcadas.
3
 
Essa perspectiva regulatória de forte presença estatal e de nítida separação 
entre o interesse público e o interesse privado acabou por ceder espaço ao contínuo 
processo  de  aproximação  das  esferas  pública  e  privada  e  à  relativização  de 
tradicionais  conceitos  como  ocorreu  no  caso  da  soberania  clássica,  diante  da 
constituição de organismos institucionais de cunho supranacional. 
As  orientações  empreendidas  pelo  Estado  francês,  nas  quatro  décadas 
posteriores a Segunda Grande Guerra, não mais atendiam às reivindicações de uma 
sociedade globalizada e dinâmica. Tornava-se inevitável o rearranjo institucional da 
administração  francesa  a fim de  reduzir o  peso do  intervencionismo  estatal  na 
economia  e  a  influência  dos  agentes  econômicos  privados  sobre  as  decisões 
emanadas do Poder Executivo. 
As  Autoridades  Administrativas  Independentes  (AAIs),  criadas  por  leis 
esparsas, agem  em  nome  do  Estado  e  caracterizam-se  pela(o):  a)  ausência de 
autonomia financeira; b) poder regulamentar subordinado ao poder regulamentar do 
Primeiro-Ministro,  embora  algumas  detenham  poderes  regulatórios  e  competência 
jurídica para editar regras, fiscalizar seu cumprimento e aplicar sanções na hipótese 
de descumprimento; c) considerável influência no processo de regulação, sobretudo 
através  de  uma  participação  consultiva  viabilizada  por  sua  especialidade  e 
 
3
  CASTRO,  Carlos  Roberto  Siqueira.  Função  Normativa  Regulatória  e  o  Novo  Principio  da 
Legalidade apud ARAGÃO, Alexandre Santos de. O poder Normativo das agências reguladoras. Rio 
de Janeiro: Forense, 2006. pps. 64 e 65. 
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capacidade técnica; d) em casos específicos como o Conselho Superior de Áudio e 
Visão  (Conseil  Supérieur  de  l”  audiovisuel),  o  poder  de conferir  as  autorizações 
exigidas  para  o  exercício  da  respectiva  atividade  econômica;  e)  controle  das 
decisões  por  meio  de  uma  jurisdição administrativa chefiada pelo  Conselho  de 
Estado. 
Paul Sabourin dissipa qualquer dúvida ao afirmar: 
As autoridades administrativas independentes representam o Estado 
porque estão privadas de personalidade jurídica... A lei se aplica às 
autoridades  administrativas  independentes...  na  qualidade  de 
instituições  administrativas  especiais  do  Estado  dotadas  de 
condições especiais garantidoras do livre exercício de sua missão... 
As  autoridades  administrativas  independentes  partilham  com  o 
Governo  a  condição  de legislador  secundário  para  participar  na 
elaboração de regulamentos do primeiro.
4
 
Mesmo  diante  do  processo  de  privatização,  desregulamentação  e 
desverticalização  conduzido  pela  União  Européia,  não  se  pode  estabelecer  um 
aspecto  de  homogeneidade  aos  Estados-Membros,  persistindo  a  ocorrência  de 
especificidades nacionais. A par desta ponderação as características mais comuns 
entre  as  diversas  Autoridades  Independentes  européias  são:  criação  por  lei, 
nomeação dos dirigentes por atos supervisionados pelos Parlamentos, imposição de 
um  regime  de  incompatibilidades  aos  dirigentes,  contratação  do  pessoal 
administrativo em concurso publico, dotação orçamentária própria e poder decisório, 
não representado órgãos meramente consultivos. 
O  modelo  europeu  de  regulação  também  não  se  encontra  completamente 
definido  ou  estruturado,  reivindicando  ajustes  e  aperfeiçoamento,  orientados  pela 
busca de  um serviço prestado com qualidade e  remunerado por intermédio de 
contraprestações módicas, o que, por certo, implicará o fortalecimento da cidadania. 
 
4
  Lês  autorités  administratives  indépendantes  représentent  L’État  parce  q’  elles  sont  privées  de  la 
personalitté  juridique...  Le  législateur  vise  les  autorités  administratives  indépendantes...  em  les 
qualifiant d’ instituions administratives apécialisées de l´ État, dotées par la loi d’um statut particulier 
garantissant de libre exercice de leur misson... Les autorités administratives indépendantes partagent 
avec  le  gouvernement  um  pouvoir  législatif  secondaire:  celui  de  participer  à  l’  élaboration  dês 
réglements d´abord. 
 
SABOURIN, Paul. Lês autorités administratives indépendantes dans l’ État, constante da obra coletiva 
intitulada Les autorités administratives indépendantes, sob a coordenação de Claude- Albert Colliard 
e Gerard  Timsit,  1º  ed.,  Ed. Presses  Universitaires  de France,  1988, pp.  100-103  apud    ARAGÃO, 
Alexandre Santos de. O poder Normativo das agências reguladoras. Rio de Janeiro: Forense, 2006. 
p. 65 
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1.3 O MODELO REGULATÓRIO BRASILEIRO 
Na  década  de  1930,  ao  contrário  do  observado  no  decorrer  da  República 
Velha (1889-1930), desenvolveu-se um amplo debate em relação à necessidade de 
industrialização  e  aos  concretos  obstáculos  que  entravavam  o  projeto 
industrializante.  O  restrito  mercado  consumidor,  os  baixos  níveis  de  renda,  as 
deficiências  no  sistema  de  transporte,  a  escassez  de  fontes  de  energia  como  o 
carvão  e o  petróleo e  a fragilidade da burguesia  nacional  podem ser  identificados 
como alguns exemplos desses entraves. 
O Governo Vargas (1930-1945) acreditava que o intervencionismo estatal era 
de  suma  importância  para  o  êxito  do  projeto  de  industrialização.  Tarifas 
protecionistas  foram  estabelecidas,  incentivos  fiscais  oferecidos,  investimentos 
estatais  diretos  na  montagem  de  uma  infra-estrutura  eram  cada  vez  mais 
expressivos.  O  Estado  foi,  gradativa  e  crescentemente,  assumindo  o  papel  de 
empresário, com a instalação de unidades produtivas em setores que não atraíam o 
capital privado nacional ou estrangeiro por envolverem grandes riscos, investimentos 
maciços de capital e longo período para retorno lucrativo. 
A sociedade vivenciou um processo de urbanização. A burguesia e a classe 
média cresciam e ampliavam sua participação na vida política do país, enquanto de 
outro lado a  classe  operária era  rigidamente controlada  pelo  Estado  através  da 
repressão e dos mecanismos da legislação trabalhista. 
O reflexo jurídico do quadro retratado pode ser observado com os comandos 
constitucionais positivados em 1934 e 1937, determinantes para o estabelecimento 
de uma nova relação entre o Estado, os agentes econômicos e os anseios sociais. 
A  Constituição  promulgada  em  1934
5
  reserva  um  título  para  a  abordagem 
conjunta da ordem econômica e social, determinando que a organização econômica 
 
5
  Art  115  -  A  ordem  econômica  deve  ser  organizada  conforme  os  princípios  da  Justiça  e  as 
necessidades  da  vida  nacional,  de  modo  que  possibilite  a  todos  existência  digna.  Dentro  desses 
limites, é garantida a liberdade econômica. 
 Parágrafo único - Os Poderes Públicos verificarão, periodicamente, o padrão de vida nas várias 
regiões do País. 
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se  organize segundo  os  princípios da  Justiça  e as  necessidades nacionais  com o 
intuito de possibilitar existência digna a todos. Diante de tais parâmetros, a liberdade 
econômica  é  assegurada, ou  seja,  o  texto  constitucional  não  veda  a  liberdade 
econômica, mas impõe, elementos materiais ao seu exercício. 
Medidas  nacionalizantes  são  autorizadas,  o  monopólio  estatal  previsto,  a 
economia popular fomentada, a usura proibida e as autorizações ou concessões de 
alguns recursos regulamentados. 
Nessa  perspectiva,  o  liberalismo  econômico  característico  das  constituições 
de  1824  e  1891  e  propagador  do  não  intervencionismo  estatal  nas  atividades 
econômicas  ,  em  razão  de diferentes  circunstâncias,  cede  espaço  a  uma atuação 
mais dirigista e intervencionista por parte do Estado voltada à  consecução dos 
objetivos traçados. 
A  Carta  outorgada  em  1937
6
,  em  que  pese  toda  a  influência  totalitária  de 
extrema-direita oriunda de textos fascistas, também trouxe, em seu bojo, um espaço 
ordenado  acerca  das  atividades  econômicas,  elencando  os  princípios  norteadores 
das praticas mercantis. 
A iniciativa individual condiciona-se aos limites do bem público. A intervenção 
mediata  ou  imediata  do  Estado  no  domínio  econômico  é  possível  mediante  a 
observância de certas situações (taxativamente impostas), materializando-se por 
   
 Art 116 - Por motivo de interesse público e autorizada em lei especial, a União poderá monopolizar 
determinada  indústria  ou  atividade  econômica,  asseguradas  as  indenizações,  devidas,  conforme  o 
art. 112, nº 17, e ressalvados os serviços municipalizados ou de competência dos Poderes locais. 
 Art 117 - A lei promoverá o fomento da economia popular, o desenvolvimento  do crédito e a 
nacionalização progressiva dos bancos de depósito. Igualmente providenciará sobre a nacionalização 
das  empresas  de  seguros  em  todas  as  suas  modalidades,  devendo  constituir-se  em  sociedades 
brasileiras as estrangeiras que atualmente operam no País.   
6
 Art 135 - Na iniciativa individual, no poder de criação, de organização e de invenção do indivíduo, 
exercido nos limites do bem público, funda-se a riqueza e a prosperidade nacional. A intervenção do 
Estado  no  domínio  econômico  só  se  legitima  para  suprir  as  deficiências  da  iniciativa  individual  e 
coordenar os fatores da produção, de maneira a evitar ou resolver os seus conflitos e introduzir no 
jogo das competições individuais o pensamento dos interesses da Nação, representados pelo Estado. 
A intervenção no domínio econômico poderá ser mediata e imediata, revestindo a forma do controle, 
do estimulo ou da gestão direta. . 
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intermédio do controle, estimulo ou da gestão direta, marcam a orientação jurídica 
do Estado Novo em relação à estrutura econômica até então vigente. 
Com  o  final  da  Segunda  Grande  Guerra  (1939-1945)  e  do  Estado  Novo,  a 
política brasileira passou a funcionar segundo as regras do jogo partidário  que 
aglutinavam  as forças  sociais  em torno de  alguns  partidos  políticos e de suas 
respectivas  candidaturas  presidenciais.  Os  principais  modelos  observados  na 
chamada República Populista (1946-1964) foram: uma política liberal de importação, 
dilapidando  as  reservas  acumuladas,  que  produziu  como  conseqüência  a 
estagnação industrial e a aceleração da inflação em oposição à política nacionalista-
desenvolvimentista,  centrada  no intervencionismo estatal em conflito com  o capital 
estrangeiro e com as forças políticas de orientação conservadora. 
As  alterações  processadas  nesse  novo  cenário  permearam  o  texto 
constitucional de 1946
7
, mudanças que empreenderam novas perspectivas a ordem 
econômica, desdobramento do processo de reorientação do próprio Estado. 
A organização da economia e a conseqüente conciliação da livre iniciativa e 
da valorização do trabalho humano  passam a se orientar pelos princípios da justiça 
social,  sendo  prevista  a  intervenção  da  União  no  domínio  econômico  e  a 
monopolização  de  algumas  atividades  diante  do  interesse  público,  limitado  aos 
direitos fundamentais constitucionalmente assegurados. A propriedade tem seu uso 
condicionado ao bem estar social e o abuso do poder econômico, como obstáculo a 
livre concorrência e facilitador de lucros arbitrários,é legalmente reprimido. A usura 
continuava  proibida  e  as  regras  para  as  autorizações  e  concessões  econômicas 
devidamente delineadas.  
No  aspecto material,  flagrantes contradições  evidenciavam  um cenário  de 
crescimento econômico acompanhado pelo significativo crescimento da inflação, da 
 
7
 Art  145  -  A  ordem  econômica  deve ser  organizada conforme  os  princípios  da  justiça social, 
conciliando a liberdade de iniciativa com a valorização do trabalho humano. 
 Parágrafo único - A todos é assegurado trabalho que possibilite existência digna. O trabalho é 
obrigação social. 
Art 146 -  A União  poderá, mediante lei especial, intervir no domínio econômico e monopolizar 
determinada  indústria ou  atividade.  A intervenção  terá  por  base  o  interesse  público  e  por  limite  os 
direitos fundamentais assegurados nesta Constituição. 
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divida externa e  da  pobreza, fatores  que colaboraram para  radicalizar as  lutas 
políticas  e  sociais,  confrontos  esses  que  culminaram  no  esgotamento  da  política 
populista nacional. 
Em alguns aspectos, o Brasil pós-64 manteve uma forma de desenvolvimento 
capitalista dependente do capital externo e dos investimentos do Estado. O processo 
de substituição das importações apresentava-se paralisado desde o início da década 
de 1960 em virtude das restrições do mercado. Os governos militares procuravam 
retomar  o  crescimento  econômico  através  de  uma  política  que  acentuou  a 
concentração da renda, a penetração do capital estrangeiro e a presença do Estado 
nas atividades econômicas. 
Após um período de ilusória prosperidade, compreendido entre 1967 e 1973, 
o  denominado “milagre  brasileiro”,  a economia do  país  entrou progressivamente 
numa acentuada crise. Nesse quadro de retração, os investimentos foram desviados 
do  setor  produtivo  para  a  chamada  “ciranda  financeira”.  As  importações 
aumentaram, as exportações declinaram, o déficit da balança comercial agravava a 
precária situação da balança de pagamentos. 
Mais uma vez as novas orientações e estruturas do Estado concorreram para 
a  formulação  de  um  aparato  jurídico  capaz  de  conferir  a  necessária  legitimidade 
para as práticas manifestadas. A Carta de 1967
8
 ratificada, no que tange à ordem 
econômica,  pela  EC  n.º  01  de  1969,  traz  em  seu  texto  os  paradigmas  e  valores 
primários  orientadores  da  relações  mercantis,  apregoando  entre  outros  pontos  o 
 
8
 Art 157 -  A ordem econômica tem por fim realizar a justiça social, com base nos seguintes 
princípios: 
 I - liberdade de iniciativa; 
 II - valorização do trabalho como condição da dignidade humana; 
 III - função social da propriedade; 
 IV - harmonia e solidariedade entre os fatores de produção; 
 V - desenvolvimento econômico; 
  VI  -  repressão  ao  abuso  do  poder  econômico,  caracterizado  pelo  domínio  dos  mercados,  a 
eliminação da concorrência e o aumento arbitrário dos lucros. 
  §  8º  -  São  facultados  a  intervenção  no domínio  econômico  e  o  monopólio  de  determinada 
indústria  ou  atividade,  mediante  lei da  União,  quando  indispensável  por  motivos  de  segurança 
nacional, ou  para  organizar setor  que não  possa  ser  desenvolvido  com  eficiência  no regime  de 
competição e de liberdade de iniciativa, assegurados os direitos e garantias individuais. 
  §  9º  -  Para  atender  à  intervenção  no  domínio  econômico,  de  que  trata  o  parágrafo  anterior, 
poderá a União instituir contribuições destinadas ao custeio dos respectivos serviços e encargos, na 
forma que a lei estabelecer. 
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assenhoramento do Poder Executivo Federal em relação aos demais poderes como 
forma de assegurar a segurança nacional e o desenvolvimento econômico. 
A promoção da justiça social seria o fim perseguido embasada, mesmo sob o 
ponto  de  vista  teórico,  em princípios  como  a  livre  iniciativa ,  não  sendo  vedado o 
intervencionismo da União, inclusive com previsão de  contribuições para o  seu 
custeio, desde que presentes os requisitos  e asseguradas as  garantias em um 
cenário  de  crescente  castração  das  liberdades, garantias e  da própria  democracia 
em  favor  de  um  Estado  autoritário  e  centralizador  com  governantes  que  auto 
invocavam a responsabilidade de traçar os rumos da sociedade. 
O  crescimento da  dívida  externa  fez  com  que  o Governo  Militar  tomasse 
novos  empréstimos  com  prazos  cada  vez  mais  curtos  e  a  inflação,  com  índices 
alarmantes,  continuava  sendo  alimentada  de  forma  espiral.  A  recessão, 
acompanhada  pelo  desemprego,  consolidava  a  desestruturação  proposta  pelo 
regime. 
A instauração da Nova República, em 1984, ocorreu em meio a um cenário de 
problemas  herdados  do  período  anterior.  A  inflação  chegava  a  224%  ao  ano,  os 
trabalhadores empobrecidos, as dívidas interna e externa eram as maiores de nossa 
história,  as despesas  com  a  administração  pública  e  com  as  inúmeras  estatais, 
criadas  pelos  governos  militares  agravavam  o  endividamento.  Era  mister 
desenvolver um processo de recuperação para enfrentar a crise e a falência desse 
modelo  de Estado  Desenvolvimentista,  provocador  de uma  robusta  dívida  pública, 
que assumiu roupagens diferentes entre o Governo Vargas e meados da década de 
1980  com  vistas  a  acentuar  tal  dívida  e  assegurar  algum  tipo  de  liberdade 
econômica. 
No preâmbulo da Constituição Federal de 1988, promulga-se a Constituição 
da Republica Federativa do Brasil com a instituição do Estado Democrático de 
Direito com a precípua finalidade assecuratória dos direitos sociais e individuais, da 
liberdade, da segurança,  do bem-estar, do  desenvolvimento, da igualdade e  da 
justiça. 
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O povo brasileiro deixa de ocupar um papel coadjuvante no cenário político-
jurídico, assumindo a  responsabilidade  de conduzir o  seu  destino. Os  anos de 
chumbo  que  marcaram  o  Estado  Militar  cedem  espaço  para  a  construção  e 
consolidação  do ideal  democrático.  O poder agora  emana  do povo e  não  de uma 
minoria  belicamente  protegida,  e  cabe  ao  próprio  povo  exercê-lo,  diretamente  ou 
através  de  representantes  eleitos,  desde  que  respeitadas  as  regras  dispostas  na 
Constituição. 
A  institucionalização  política  e  suas  implicações  jurídicas  foram  superadas 
pela constitucionalização, a sobreposição dos interesses minoritários em relação aos 
desejos coletivos deram espaço para o equilibrado relacionamento entre o social e o 
particular.  As  garantias  e  direitos  fundamentais  encontram  o  necessário 
protecionismo  constitucional  após  duas  décadas, relegados  à própria sorte e  à 
arbitrariedade dos governantes. 
O  texto  constitucional  reserva  um  espaço  próprio,  o  título  VII,  para  dispor 
sobre a ordem econômica e financeira, disciplinando os fundamentos, finalidades e 
princípios  da  atividade  econômica  em  meio  a  uma  visão  geral  e  integrativa  dos 
demais  comandos  normativos,  responsáveis  por  estabelecer  as  bases  de 
sustentação da República Federativa do Brasil. 
O Art. 170 da CF/88, ao identificar a livre iniciativa e a valorização do trabalho 
humano  como  fundamentos  da  ordem  constitucional  econômica,  acabou  por 
condicioná-los a busca pela promoção de uma vida digna à sociedade, conforme os 
ditames da justiça social e o atendimento dos princípios elencados nos incisos de I a 
IX,  revelando  a  preocupação  do  legislador  em  demonstrar  que  a  organização  da 
ordem  econômica  guarda  nítida  relação  com  o  arcabouço  constitucional,  em  sua 
integralidade. 
Isto  quer  dizer  que  não  é  possível  compreender  a  ordem  constitucional 
econômica  sem  relacionar  o  conteúdo  do Art. 170  com os  demais dispositivos 
integrantes do título VII, como imprescindível a relação destes com os outros artigos 
da  Constituição  Federal  e  com  a  legislação  infraconstitucional  aplicável.  A 
constitucionalidade e o significado do estado regulador encontrariam nestas relações 
sua legitimidade e importância. 
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Nos  anos  de  1990,  o  Brasil  promoveu  uma  política  de  abertura  econômica 
acompanhada de novas regras e princípios. Pode-se dizer que, mais de meio século 
depois, encerrou-se finalmente a  Era Vargas e com ela o modelo varguista de 
desenvolvimento baseado na substituição de importações, na proteção do mercado 
interno e dos direitos dos trabalhadores, no estimulo a industria nacional e na forte 
atuação do Estado como impulsionador e orientador do crescimento econômico. 
Em lugar desse modelo protecionista, estatizante e nacionalista, procura-se, 
desde  o  Governo  Collor,  introduzir  um  padrão  de  crescimento  baseado  na  menor 
participação do Estado, na revisão das leis trabalhistas, na maior concorrência entre 
o  capital  nacional  e  o  estrangeiro e  na incorporação  de  padrões  internacionais  de 
eficiência e competitividade industrial e comercial. 
Nesse  contexto  de  abertura  econômica,  redefinição  do  papel  do  Estado, 
internacionalização  dos  padrões  de  eficiência  e  competitividade  e  da  busca  pelo 
utilitarismo  jurídico,  foram  inauguradas  no  Brasil,  as  agências  reguladoras,  com  o 
papel  de  operacionalizar  o  processo  de  regulação,  sobretudo,  por  intermédio  da 
conciliação  ou  da  mediação  dos  diferentes  interesses dos  agentes  econômicos 
regulados. 
O modelo burocrático e nacionalista abre espaço a, gradativa, implantação de 
um  modelo  gerencial  e  empresarial,  centralizado  na  realização  de  um  plano 
estratégico  orientado  à  formulação  de  políticas  mais  condizentes  com  a  nova 
realidade nacional e internacional. O processo de abertura inaugurado no Governo 
Collor, intensifica-se no Governo Fernando Henrique Cardoso (1994-2002), com 
importantes reflexos no ordenamento jurídico nacional. 
A  montagem  de  uma  estrutura  administrativa  que  enfatizasse  os 
procedimentos gerenciais em prol da melhoria da qualidade dos serviços prestados, 
a  incessante  busca  pela  eficiência  e  pela redução  de  custos  na  prestação  de 
serviços públicos e o estimulo à participação popular representam, pelo menos no 
aspecto formal, os pontos norteadores da reforma administrativa iniciada na última 
década do século XX. 
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Para  Pedro  Dutra,  a  implantação  das  agências  reguladoras,  no  Brasil, 
associa-se aos seguintes fatores: 
  O  primeiro,  a  necessidade  de  decisões  em  tempo  econômico, 
dirimindo  conflitos  entre  prestadores  e  entre  estes  e  usuários. 
Setores como o de serviços públicos demandam altos investimentos 
de  instalação  e  de  manutenção  e  a  solução  tardia  de  conflitos 
vulnera  investimentos  e  compromete  o  devido  atendimento  ao 
consumidor. O segundo fator é a habilitação técnica da agência, que 
lhe  permita  enfrentar  a  complexidade  inerente  aos  serviços 
regulados,  inclusive  exigindo  dos  prestadores  obediência  às 
inovações tecnológicas. O terceiro é de ordem econômica: a tensão 
a ser permanentemente dominada, entre a tendência ao monopólio 
natural,  inerente  a  esses  serviços,  e  o  fato  de  eles  deverem  ser 
prestados em um regime constitucional de livre mercado. O quarto 
fator opera no plano jurídico: aqui a tensão se acha na conciliação 
do interesse público, imantado pelo conjunto dos consumidores, e o 
interesse  privado,  manifestados  nas  empresas  prestadoras  dos 
serviços.
9
 
O conteúdo normativo do Art. 174 da CF/88
10
, revela a importância do Estado 
regulador neste contexto de transformações. A inquestionável legitimidade estatal na 
promoção de políticas eficazes ao alcance dos objetivos definidos pela Carta Magna, 
reforça  a  tese  de  que  o  estímulo  a  livre  iniciativa,  não  pode  ocorrer  de  maneira 
desregrada ou aleatória. 
 A  partir  do  momento  em  que  determinadas  práticas  econômicas 
representarem  uma ameaça aos  fins  perseguidos  pelo Estado,  o  mesmo encontra 
autorização  para  interferir.  De  outro  lado  quando  práticas  intervencionistas 
extrapolarem  os  limites  impostos  pelo  ordenamento  jurídico,  competirá  ao  Estado 
restabelecer o fundamento da livre iniciativa. 
Portanto as funções conferidas ao Estado no tocante à ordem econômica, não 
podem ser relegadas ao plano secundário. Cabe a este, dentre outras atribuições, 
preservar e estimular a livre iniciativa ao mesmo tempo em que procura assegurar a 
todos  existência  digna  dentro  dos  ditames  da  justiça  social  e  de  parâmetros 
principiológicos contidos em todo o texto constitucional. 
 
9
  DUTRA,  Pedro.  A  Fiscalização  dos  Serviços  Públicos  Privatizados.  Gazeta  Mercantil,  20  de 
outubro  de  1998.  p.  A-3.  apud  SOUTO,  Marcos  Juruena  Villela.  Desestatização  –  Privatização, 
Concessões, Terceirizações e Regulação. Lúmen Júris: Rio de Janeiro, 2001. p. 445. 
10
 Art. 174. Como agente normativo e regulador da atividade econômica, o Estado exercerá, na forma 
da lei,  as  funções  de  fiscalização,  incentivo e  planejamento,  sendo este  determinante para  o setor 
público e indicativo para o setor privado. 
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Impende destacar  que,  apesar da  inegável  influência desempenhada pela 
experiência  internacional,  em  especial,  a  norte-americana  e  a  francesa,  na 
montagem de estruturas reguladoras sensíveis aos setores de interesse social com 
certo  grau  de  autonomia  organizacional  e  de  atuação,  o  contexto  histórico, 
inaugurador  das  agências  nacionais  reguladoras,  no  Brasil,  guarda  traços 
particulares. 
No  caso  dos  EUA,  sua  consolidação  acompanhou  um  cenário  de  crise 
generalizada,  representando  uma  alternativa  do  Estado  do  Bem  Estar  Social 
(intervencionista) para o enfrentamento do colapso existente e posterior retomada do 
crescimento  interno.  No  caso francês,  a crise  generalizada  deixada  pela  Segunda 
Guerra Mundial impunha ao Estado executar medidas emergenciais para combater a 
herança  negativa  do  conflito  e  viabilizar  a  retomada  da  prosperidade  econômica 
aliada  ao  projeto  de  reconstrução  dos  setores,  considerados  primordiais,  à 
sociedade. 
No  cenário  brasileiro,  outra  era  a  realidade.  O  modelo  nacionalista, 
intervencionista  e  dirigista  típico  da  história  industrial  do  país,  onde  o  Estado 
assumia  a  primordial  função  de  exclusivo  promotor  do  crescimento  econômico  e 
provedor das expectativas sociais, abre  espaço para a constituição de um modelo 
que, mesmo não descartando a importância do papel atribuído ao Estado, por meio 
dos comandos constitucionais, retira-lhe a exclusividade, impulsionando o concerto 
de atuações de diferentes setores sociais e agentes econômicos. 
Dessa forma o fortalecimento do Estado não seria medido por sua capacidade 
de enfrentar e resolver todas as mazelas sociais, como se único responsável fosse, 
mas sim por sua aproximação equilibrada e racional com outros atores sociais, na 
busca da justiça e do desenvolvimento social. Esta foi à orientação do Plano Diretor 
de Reforma do Aparelho do Estado, promulgado pelo Presidente Fernando Henrique 
Cardoso, em novembro de 1995, de autoria do então Ministro Luiz Carlos Bresser 
Pereira,  chefe  da  pasta  do  Ministério  da  Administração  Federal  e  Reforma  do 
Aparelho do Estado. 
Apesar  das  diferenças  entre  as  realidades  nacionais,  os  modelos  norte-
americano e francês possuem aspectos positivos, que devem ser considerados pelo 
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legislador  pátrio  no  aperfeiçoamento  do  modelo  brasileiro.  O  professor  Carlos 
Roberto Siqueira de Castro, expõe, com peculiar propriedade: 
  Na  realidade,  foi  inevitável  que  o  intervencionismo  estatal  em  que 
radica o constitucionalismo social no presente século, hoje detentor 
de consagração universal, sem embargo das variantes modelares de 
atuação  dos governos  contemporâneos, que  guardam  consonância 
com a pratica efetiva dos regimes políticos e com o maior ou menor 
vigor  democrático  das  instituições  governamentais  nas  diferentes 
nações,  trouxesse  em  seu  bojo  um  novo  sentido  e  estilo  de 
administrar a causa pública.
11
 
Infelizmente,  o  Estado  brasileiro,  continua  sofrendo  com  o  legado  de 
verdadeiros  surtos  industriais,  de  lampejos  de  crescimento,  com  fortes  contrastes 
entre a modernidade e o atraso, emperrando a construção de um projeto capaz de, 
verdadeiramente, promover, o desenvolvimento econômico e social. O Brasil ainda 
não  decidiu  se  vai  continuar  a  ser  um  entreposto  econômico  para  o  proveito  das 
elites  nacionais  e  estrangeiras  endinheiradas  ou  se  vai  se  tornar  uma  sociedade 
organizada e verdadeiramente democrática. 
 
2. AS AGÊNCIAS NACIONAIS REGULADORAS 
 
Realizadas as considerações iniciais, adentra-se agora no ponto central deste 
trabalho,  com  a  identificação  e  analise  dos  pontos  mais  polêmicos  que  cercam  a 
natureza  e  regime  jurídico  das  agências  nacionais  reguladoras,  bem  como  os 
desdobramentos daí decorrentes. 
Desta forma, imprescindível a realização de uma rápida abordagem sobre a 
noção  e  a  estrutura  da  Administração  Pública,  como  pressuposto  para  a 
contextualização  da  atividade  reguladora,  vez  que,  como  será  sobejamente 
 
11
  CASTRO,  Carlos  Roberto  Siqueira. Função Normativa Regulatória  e  o  Novo Principio da 
Legalidade apud ARAGÃO, Alexandre Santos de. O poder Normativo das agências reguladoras. Rio 
de Janeiro: Forense, 2006. p.52. 
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demonstrado, as agências reguladoras na condição jurídica de autarquias especiais 
integram a Administração Pública Indireta. 
2.1. NOÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
O esclarecimento da expressão administração pública representa difícil tarefa, 
sobretudo, em decorrência do duplo sentido conferido à sua conceituação. 
.No  primeiro  caso,  o  sentido  subjetivo,  formal,  designa  as  pessoas  que 
exercem  atividade  administrativa.  Seriam  pessoas  jurídicas,  órgãos  e  agentes 
públicos,  onde  estes  devem  exercer  a função  administrativa, sendo  esta  uma das 
funções do Estado. 
Já  no  segundo  sentido  da  expressão  “administração  pública”,  o  objetivo, 
material,  há  uma  referência  à  natureza  da  atividade  exercida  por  seus  entes  que 
compõem esta administração pública. Nesse quadrante a administração pública é a 
própria função administrativa, incumbida ao Poder Executivo. 
Mas  ainda  sobre  a expressão  “administração  pública”,  existem  aqueles  que 
fazem  uma  outra  distinção,  escorados  na  idéia  de  que  a  atividade  administrativa 
compreende a consecução de medidas planejadoras assim como o estabelecimento 
de uma serie de medidas executórias, imprimindo novas referências conceituais.  
Nesse  sentido,  subjetivamente,  a  administração  pública  constitui-se  nos 
órgãos governamentais responsáveis pelos planos de ação e seus dirigentes, além 
dos  órgãos  administrativos,  subordinados  e  dependentes,  responsáveis  pela 
execução dos planos governamentais. 
Objetivamente  e  sob  uma  ótica  mais  ampla,  a  administração  pública 
“compreende a função política que traça as diretrizes governamentais”
12
 e a função 
administrativa  que  as  executa.Sob  a  ótica  estrita,  administração  pública, 
subjetivamente, constitui-se em órgãos administrativos e, objetivamente, na função 
administrativa. 
 
 
12
 DI PIETRO, Maria Sylvia Zanella. Direito Administrativo. 12. ed. São Paulo: Atlas, 2000, p. 54. 
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Ainda para uma análise da administração pública em seu aspecto geral, deve-
se,  por  premissa,  partir  do  conceito  de  Estado  como  fonte  de  organização  e 
funcionamento  dos  serviços  públicos  prestados  aos  administrados.  Ocorre  que, 
embora  seja  o  Estado  conceituado  como  pessoa  jurídica  de  Direito  Público,  o 
mesmo  atua  e  pode  atuar  no  campo  do  Direito  Privado,  desse  modo,  a 
administração pública pode estar sob a égide do regime jurídico de Direito Privado 
ou de Direito Público, sendo determinada pela Constituição Federal ou pela Lei. 
Para Hely Lopes Meirelles: 
Administração  pública  em  sentido  formal  é  o  conjunto  de  órgãos 
instituídos para execução  dos  objetivos do  governo, em  sentido 
material,  é  o  conjunto  das  funções  necessárias  aos  serviços 
públicos  em  geral,  em  acepção  operacional,  é  o  desempenho 
perene  e  sistemático,  legal  e  técnico,  dos  serviços  próprios  do 
Estado  ou  por  ele  assumidos  em  benefício  da  coletividade  numa 
visão global, administração é, pois, todo o aparelhamento do Estado 
preordenado à  realização de  serviços, visando  à  satisfação das 
necessidades coletivas.
13
 
O  termo  “administração  pública”  pode  ser  entendido  em  diversos  sentidos, 
dependendo da classificação e da visão que se tenha a seu respeito, classificando-
se em um sentido objetivo ou subjetivo, ou mesmo na acepção formal ou material, 
sendo  estes critérios de classificação, ferramentas didáticas para  a formulação  de 
conceitos capazes de identificar as noções inerentes ao termo. 
 
2.1.1 A organização administrativa brasileira: sua estrutura fundamental 
A  organização  do  desempenho  das  atividades  estatais  pode  se  dar  de 
maneira  direta  ou  indireta.  No  primeiro  caso,  a  própria  administração  pública, 
Federal,  Estadual,  Distrital  ou  Municipal  atua  diretamente,  de  forma  centralizada, 
apenas havendo uma desconcentração de suas atividades aos órgãos criados por 
ela. Na segunda hipótese, a administração direta cria, através de lei, entes de 
administração  indireta  e  a  eles  transfere  suas  atividades,  de  maneira 
 
 
13
 MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Administrativo Brasileiro. 26. ed. São Paulo: Malheiros, 2001, 
p. 59. 




[image: alt]     
38 
 
descentralizada,  não  havendo  vínculo  de  subordinação  desses  com  a  pessoa 
jurídica que os criaram em um cenário de redefinição do papel do Estado. 
Quando  o  próprio  Estado  presta  atividades  administrativas,  diz-se 
centralização,  isto  é,  o  Estado  atua  diretamente  por  meio  de  seus  órgãos,  sendo 
esses,  simples  repartições  interiores,  ao  passo  que,  quando  exerce  atividades 
administrativas através de outros sujeitos, ele atua indiretamente, agindo através de 
outras pessoas jurídicas. Nesse caso, a lei permite que determinadas competências 
sejam  outorgadas  a  estas  outras  pessoas  jurídicas,  dentro  de  uma  estrutura 
descentralizada. 
No  que  tange  à  descentralização,  conforme  Maria  Sylvia  Zanella  Di  Pietro, 
esta “é a que se verifica quando o Poder Público (União, Estados e Municípios) cria 
uma pessoa jurídica de Direito Público ou Privado, e a ela atribui a titularidade e a 
execução de determinado serviço público”.
14
 
Desconcentração, para Celso Antonio Bandeira de Mello, é “o fenômeno da 
distribuição interna de plexos de competências decisórias, agrupadas em unidades 
individualizadas”.
15
  Esclarecendo,  na  desconcentração,  a  atuação  administrativa  é 
desenvolvida  pela  própria  entidade  política,  porém,  mediante  órgãos  criados 
internamente à sua estrutura para tanto, isto é, órgãos periféricos ligados ao órgão 
central. 
Para melhor compreensão do significado da desconcentração, deve-se dividi-
la em razão da matéria, em razão do território e em razão do grau hierárquico. 
Na  desconcentração  territorial,  os  serviços  são  exercidos  desconcentrados 
por órgãos espalhados pelo território. Há também a desconcentração em razão da 
matéria,  ou  seja,  por  assunto  a  ser  tratado,  onde  são  criados  órgãos  específicos 
para  tratarem  de  determinadas  matérias,  citando  como  exemplos,  o  Ministério  da 
Educação, o Ministério da Fazenda, o Ministério da Justiça, dentre outros. Por fim, a 
desconcentração  em  razão  da  hierarquia, marcada  pelo  nível  de  responsabilidade 
decisória em cada escalão e pelos diversos patamares de autoridade. 
 
 
14
 DI PIETRO, Maria Sylvia Zanella. Direito Administrativo. 12. ed. São Paulo: Atlas, 2000, p. 338. 
15
  MELLO,  Celso  Antônio  Bandeira  de.  Curso  de  Direito  Administrativo.  17  ed.  São  Paulo: 
Malheiros, 2004, p. 140. 
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Por outro lado, na concentração ocorre o inverso da desconcentração, pois a 
transferência  das  atribuições parte  dos  órgãos periféricos  para os órgãos centrais. 
Contudo,  deve-se  ressaltar  que  a  ocorrência  da  concentração  e  da 
desconcentração,  é perfeitamente  possível  na  estrutura administrativa centralizada 
(direta) ou descentralizada (indireta). 
Desse  modo,  pode  a  administração  direta  (centralizada)  organizar  suas 
atribuições em um único órgão central (concentração) como também distribuir essas 
competências  a vários  órgãos periféricos  (desconcentração).  O  mesmo  podendo 
acontecer  quanto  às  entidades  da  administração  indireta  (descentralizada),  que 
pode reunir todas as atribuições que lhe tenham sido conferidas por lei em um único 
órgão  centralizador,  como  também  tem  autonomia  administrativa  para  criar  outros 
órgãos periféricos e lhes distribuir a realização das atividades que lhe são inerentes 
(desconcentração). 
A necessidade da criação das Agências Reguladoras originou-se em razão da 
nova função exercida pelo Estado, instituída no Art. 174, da Constituição, como visto 
anteriormente  e,  também,  em  razão  da  redefinição  do  Estado  brasileiro  e  de  sua 
relação  com  os agentes  econômicos  nacionais  e internacionais.  Mesmo  diante da 
atual  inexistência  de  um  marco legal  regulatório  e  das conseqüências  negativas 
deste  quadro,  o modelo  de instituição  das agências  vem  obedecendo, apesar  das 
distorções,  a,  mais  ou  menos,  um  mesmo  padrão,  observando  as  determinações 
constitucionalmente prescritas no caput do art. 37 e em seu inciso XIX. 
No entendimento de Hely Lopes Meirelles, “esses privilégios caracterizam-se 
basicamente  pela  independência  administrativa,  fundamentada  na  estabilidade  de 
seus  dirigentes  (mandato fixo), autonomia  financeira (renda  própria e  liberdade de 
sua  aplicação)  e  poder  normativo  (regulamentação  das  matérias  de  sua 
competência)”.
16
 
Maria Sylvia Zanella Di Pietro, expõe que “[...] o regime especial vem definido 
nas respectivas leis instituidoras, dizendo respeito, em regra, à maior autonomia em 
relação  à  Administração  direta;  à  estabilidade  de  seus  dirigentes,  garantida  pelo 
 
 
16
 MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Administrativo Brasileiro. 32. ed. São Paulo: Malheiros, 2006, 
p. 353. 
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exercício de mandato fixo [...]”
17
, ressaltando, ainda, quanto “[...] ao caráter final de 
suas decisões, que não são passíveis de apreciação por outros órgãos ou entidades 
da Administração Pública”.
18
 
A  especialidade  conferida  às  agências  reguladoras  guarda  estreita  relação 
com a finalidade institucional por elas perseguida: regular e fiscalizar determinados 
serviços  e  setores,  com  eficiência  e  qualidade,  definindo  normas  a  serem 
observadas  pelos  agentes  regulados,  com  respeito  à  livre  concorrência  e  ao 
combate  do  abuso do poder  econômico, para assegurar  a estabilidade necessária 
ao  aporte  de  investimentos,  ao  equilíbrio  dos  contratos  e  à  melhor  execução  das 
políticas públicas emancipatórias e desenvolvimentistas. 
 
2.2 NATUREZA E REGIME JURIDICO 
As  leis  disciplinadoras  da  atividade  reguladora  conduzida  pelas  agências 
conferem  às  mesmas  a  condição  de  autarquias  especiais, com  a  presença de 
algumas  particularidades  voltadas  ao  melhor  desempenho  das  funções  a  elas 
atribuídas. 
A partir da classificação da doutrina administrativista, que também pode ser 
percebida  pela  análise  de  inúmeras  disposições  legais  e  constitucionais, 
estabelecem-se as bases do trabalho, com primacial destaque ao novo processo de 
regulação promovido pelas agências, que se constituem, como cediço, em entidade 
da administração  indireta,  da  categoria das  autarquias especiais,  com  finalidade 
regulatória. 
A independência orgânica e a independência administrativa, representam os 
traços  característicos da  condição  de  autarquias  especiais  conferidas às  agências 
reguladoras,  como  pressuposto  de  sua  positiva  atuação  nas  relações  econômicas 
postas sob regulação. 
 
 
17
 DI PIETRO, Maria Sylvia Zanella. Parcerias na administração pública. 3. ed. São Paulo: Atlas, 
1999, p.131. 
18
 Idem, ibidem. 
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Entretanto,  as  mencionadas  características  provocaram,  na  última  década, 
calorosos  debates  e  embates  doutrinários  responsáveis  pela  elaboração  de 
correntes  ideológicas  e  partidárias  sobre  o  concreto  significado  e  o  grau  de 
autonomia usufruído por esses entes reguladores. 
De um lado, renomados autores defendem sérias restrições à autonomia 
assegurada  através  das  respectivas  leis  instituidoras,  chegando  alguns,  em 
determinados momentos, a contestarem a própria constitucionalidade das agências 
reguladoras,  em  oposição  a  uma  outra  gama  de  não  menos  prestigiados 
doutrinadores  partidários  da  constitucionalidade  do  processo  de  regulação 
titularizado  pelas  agências  bem  como  da  necessidade  de  relativização  de  alguns 
conceitos sob pena de descaracterização da natureza jurídica de autarquia especial. 
O supramencionado enfrentamento doutrinário  requer uma  abordagem  mais 
cautelosa,  funcionando  como  lastro  teórico  na  formulação  de  conceitos  e 
interpretação  de  estruturas,  na  busca  por  uma  alternativa  capaz  de  construir  por 
meio das diferenças, uma compreensão mais equânime e racional. 
Destarte  a  ausência  de  um  marco  legal  capaz  de  regulamentar  o 
desenvolvimento  da  atividade  regulatória  cria  um  terreno  fértil  às  incertezas  e 
inseguranças,  comprometendo,  via  de  conseqüência,  o  exercício  da  regulação.  A 
influência  político-ideológica  promovida  pelos  governos,  que,  por  possuírem 
plataformas  e  programas  setoriais  específicos,  realizam  ingerências  pontuais  com 
nítida  imisção  nos  organismos  responsáveis  pela  regulação  a  as  divergências 
partidárias  provocam  um  quadro  de  instabilidade,  dificultando  ou  impedindo  a 
harmonização dos interesses em jogo. 
O acima descrito muito mais que informar a indiscutível rivalidade doutrinária 
ou  político-partidária explicitamente posta, procura  despertar  a preocupação em 
conjugar esforços para a edificação de bases sólidas ao processo regulatório com 
nítida, mas equilibrada sobreposição dos interesses sociais sobre os  interesses 
privados. 
Dito  isso  e  levando  em  consideração  as  diferentes  nuances  da  autonomia 
administrativa  e  da  ausência  de  subordinação  hierárquica,  resta  o  cotejo  entre  as 
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correntes doutrinárias e entre as plataformas implementadas pelo último e pelo atual 
Presidente  da  República,  com  vistas  a  auxiliar  a  compreensão  da  atividade 
reguladora no Brasil. 
 
2.2.1
 
A Independência Orgânica 
A  independência  orgânica  traz  consigo  duas  características  que,  somadas, 
concorrem  à  especialidade  conferida  as  agências  reguladoras.  A  ausência  de 
subordinação  hierárquica  entre  essa  e  os  órgãos  integrantes  da  Administração 
Pública  Direta e  a estabilidade  dos dirigentes,  conferem  a estas  autarquias traços 
peculiares causadores de inúmeros questionamentos. 
A  conceituação  das  agências  reguladoras  como  autarquias  especiais, 
natureza jurídica expressamente indicada nas leis instituidoras de cada uma dessas 
entidades,  acarreta  o  aparecimento  de  uma  série  de  questões,  muitas  vezes 
associada  ao processo  de  redefinição  das  funções  e  dos  papéis  atribuídos  ao 
Estado brasileiro, a partir do ultimo quartel do século XX e inicio do século XX. 
Sensível  a  esse  cenário  o  ordenamento  jurídico,  respeitadas  as  devidas 
particularidades,  procurou  oferecer,  a  este  processo  de  transição,  a  segurança 
jurídica necessária ao equacionamento e equilíbrio de interesses, que, para muitos, 
eram e permanecem sendo inconciliáveis. 
Destarte o aparelho administrativo estatal não poderia permanecer estático e 
insensível  às  transformações  generalizadas  observadas  contemporaneamente, 
como também, alguns conceitos, tidos como verdadeiros dogmas, desmoronavam, 
diante  da  incompatibilidade  em  relação  aos  novos anseios e  apelos  sociais. A 
administração pública burocrática demonstrava evidentes sinais de esgotamento, a 
absoluta supremacia do interesse público sobre o privado, bem como seu conceito 
homogêneo, já não atendiam ao novo quadro imposto. 
Neste jaez, a estrutura administrativa brasileira reivindicava e ainda reivindica 
um  amplo  processo  de  reformas,  sob  pena  de  não  atender,  minimamente,  as 
expectativas  sociais,  transformando-se  em  meros  instrumentos  à  serviço  do 
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interesse de uma  burocracia privilegiada, distante das necessidades coletivas, que 
confunde  os  seus  próprios  interesses  com  os  interesses  do  Estado.  O  processo 
regulatório, a  instituição, a  atuação e  instrumentação  das agências  reguladoras, 
como instrumentos capazes de contribuir para o desenvolvimento nacional, exigem 
uma abordagem mais detalhada e contextualizada, o que será a seguir reali
zado. 

 
2.2.1.1 A ausência de subordinação hierárquica 
Como desdobramento da especialidade conferida às agências reguladoras no 
desempenho de suas funções, a presença ou não de interferência hierárquica nas 
relações  entre  estas  e  os  órgãos  da  Administração  Direta  ocupa  posição  de 
destaque nas diferentes e conflitantes posições doutrinárias em torno desse tema. 
A falta  de unicidade doutrinária  ao  mesmo em  tempo em  produz proveitoso 
debate  sobre  o  tema,  acarreta  preocupante  instabilidade  organizacional, 
materializada  na  ocorrência  de  uma  serie  de  tensões  entre  as  agências  e  os 
Ministérios  setoriais  a  que  estão  vinculadas,  o  que  repercute  no  desempenho  do 
processo de regulação. 
Dentre os autores partidários de restrições à autonomia conferida às agências 
reguladoras, destacada a atuação da Profa. Dinorá Adelaide Musseti Grotti: 
 
A Constituição Federal, no seu art, 84, II, estabelece que compete 
ao Presidente da  República 'exercer,  com  auxílio dos  Ministros  de 
Estado, a direção superior da Administração federal', e, no art, 87, 
par. ún., I, preceitua que compete ao Ministro de Estado 'exercer a 
orientação,  coordenação  e  supervisão  dos  órgãos  e  entidades  da 
Administração  federal  na  área  de  sua  competência  [...]'. 
Desses  dispositivos deflui  que  alguma  espécie de  ligação  entre 
Executivo e agências é imposta pela Lei Maior, pois deve haver ao 
menos uma supervisão administrativa daquele em relação a estas, 
que não podem funcionar, no dizer de Carlso Ari Sundfeld, 'como se 
fossem 'Estados independentes', isto é, verdadeiros Estados ao lado 
do Estado. Isso, no entanto, não quer dizer que, quanto às matérias 
de  competência  das  agências,  a  Administração  direta  deva 
necessariamente intervir'.
19
 
 
19
 GROTTI, Dinorá Adelaide Musetti. As Agências Reguladoras. In: Revista de Direito Constitucional 
e Internacional, nº 46. Ed. Revista dos Tribunais, 2004, pp. 86-87. 
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A questão posta em debate não se associa à autonomia propriamente dita, 
mesmo  porque  é  essa  uma  das  marcantes  qualidades  intrínsecas  aos  entes 
autárquicos  e,  sim  à  possibilidade  dos  órgãos  da  Administração  Direta  sobre  os 
quais vinculam-se as agências reguladores, de supervisionarem e interferirem nas 
atividades processadas pelas agências. 
A despeito dos ingentes esforços doutrinários na fixação de limites à atividade 
reguladora,  mister  a,  inicial  observação  de  algumas  situações  capazes  de 
exemplificar  limites  à  discricionariedade  regulatória  (limites  que  serão 
oportunamente  debatidos)  :  (I)  conformidade  entre  a  regulação  estatal  e  os 
princípios  gerais  de  direito  e  princípios  especiais  de  direito  administrativo.  (II) 
consonância  entre  a  atividade  reguladora  e  as  políticas  públicas  legitimamente 
traçadas.  (III)  coerente  motivação  e  justificação  do  processo  regulatório.  (IV) 
preservação  dos  interesses  públicos  através  de  um forte  caráter  de  mediação, 
composição  e  articulação  estrutural.  (V) premente  controle  exercido  pelo  Poder 
Legislativo, pelo Poder Judiciário e por setores da sociedade. 
Explica a Professora Odete Medauar: 
  Juridicamente,  entre  essas  entidades  e  a  Administração  direta  não 
existem vínculos de hierarquia, os poderes  centrais exercem um 
controle  (tutela,  controle  administrativo,  supervisão  ministerial)  que, 
do  ponto  de vista  jurídico,  não  se assimila  ao  controle  hierárquico, 
embora na prática assim possa parecer. Em geral, cada uma dessas 
entidades se vincula a um órgão da Administração direta, cuja área 
de  competência  tenha  afinidade  com  sua  atuação  específica. 
O órgão da Administração direta a que se vincula a entidade exerce 
o  controle  administrativo  (tutela)  sobre  a  mesma.  Em  nível  federal 
esse  controle  denomina-se  supervisão  ministerial,  sendo  atribuição 
do Ministro de Estado competente (art. 19 do Dec.-lei 200/67).
20
 
Nesse diapasão, as ações empreendidas pelas agências reguladoras, apenas 
gozariam  da  desejada  autonomia  se  realizadas  no  cumprimento  dos  limites 
legalmente exigidos, justificando-se, a  presença de um  vinculo  orgânico  entre a 
agência e o Ministério da respectiva atividade regulada, o que mitiga uma eventual 
relação subordinativa. 
 
 
20
  MEDAUAR,  Odete.  Direito  Administrativo  Moderno.  São  Paulo:  Revista  dos  Tribunais,  2006, 
páginas 68-69. 
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A  existência incondicional  da supervisão ministerial,  amparada  nas regras 
Decreto-Lei n° 200/1967, torna-se instrumento de proteção do princípio democrático 
além de termômetro capaz  de  aferir a  intensidade  da autonomia concedida às 
agências reguladoras. 
A  independência  orgânica  estaria  adstrita  ao  atendimento  de  alguns 
requisitos, devendo por isso ser compreendida com temperos e mitigações. Uma vez 
atendidos os limites impostos pelo ordenamento jurídico, as agências atuariam com 
a  desejada  liberdade,  caso  estes  estivessem  prejudicados,  a  interferência  externa 
com vistas a preservar a segurança jurídica estaria autorizada. 
A respeito deste tema, Gabriel de Melo Galvão sustenta: 
A  ausência  de  subordinação  hierárquica  deve  ser  entendida  de 
forma  restritiva  em  face  da  possibilidade  da  supervisão  ministerial 
que incide sobre a legalidade dos atos das agências, tendo em vista 
a  caracterização  legal  dessas  entidades  como  autarquias.  O 
controle  interno  e  externo  da  Administração  se  submetem  ao 
regramento  constitucional  que  não  pode  ser  afastado  por  lei,  mas 
isso  não  impede  que  as  decisões  de  mérito  das  agências  sejam 
insuscetíveis à revisão pelo Executivo. O que não se pode é fazer 
com que essa ausência de subordinação transforme as agências em 
entidades  soberanas,  alheias  aos  freios  das  atividades 
administrativas.
21
 
Na  perspectiva  dos  defensores  da  relativização  da  autonomia  conferida  as 
autarquias  de  regime  especial,  a  descentralização  administrativa  não  pode  ser 
interpretada  como  mecanismo  de  justificação  de  condutas  adstritas  daquelas 
previamente  orientadas  pela  administração  central  sob  pena  de  implicar 
desdobramentos  lesivos  aos  administrados,  às  políticas  governamentais  e  aos 
objetivos perseguidos pelo Estado. 
Argumentam  que  a  busca  de  tais  limites  seria  decisiva  para  a  organização 
coesa  e  hierarquizada  da  Administração  Pública,  condicionada  pela  carga 
principiológica  imposta  pelo  arcabouço  jurídico  constitucional,  sob  pena  de 
comprometer a execução dos programas propostos, deixando a sociedade à mercê 
 
21
  GALVÃO,  Gabriel  de  Mello.  Fundamentos  e  Limites  da Atribuição  de  Poder  Normativa  às 
Autarquias Autônomas Federais (Agências Reguladoras) São Paulo:,Ed. Renovar, 2006, pp. 177-
178. 
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dos  interesses  de  poderosos  conglomerados  econômicos,  interessados  na 
desarticulação  e  no  enfraquecimento  da  Administração  Pública,  para  cooptá-la  e 
adequá-la aos seus propósitos. 
O  Decreto  Lei  n.200/67  impõe  ao  caso  em  apreço  uma  série  de 
determinações imperativas no tocante as relações entre o Ministério de Estado e às 
autarquias integrantes da Administração Pública Federal Indireta, sendo argüido 
como diploma normativo legitimador do cabimento do recurso impróprio. 
O  mencionado  diploma  normativo  determina  a  sujeição  de  todo  e  qualquer 
órgão (respeitadas algumas ressalvas) da Administração Federal, direta ou indireta, 
à  supervisão  ministerial  exercida  por  meio  de  orientação,  coordenação  e  controle 
das  atividades  subordinadas  ou  vinculadas  ao  respectivo  Ministério,  no  intuito  de 
alcançar  os  objetivos  elencados  nos  incisos  I  a  XI  do  art.  25
22
  e,  mais 
especificamente no caso da Administração Pública Indireta dos incisos I a IV dos s 
art. 26
23
, referenciais normativos que não podem ser desprezados. 
Ademais,  as  alíneas  do  parágrafo  único  do  art.  26  fornecem  um  rol 
exemplificativo  das  medidas  que  poderão  ser  adotadas  pelo  Ministério  no 
 
22
 Art . 25. A supervisão ministerial tem por principal objetivo, na área de competência do Ministro de 
Estado: 
 I - Assegurar a observância da legislação federal. 
 II - Promover a execução dos programas do Governo. 
 III - Fazer observar os princípios fundamentais enunciados no Título II. 
 IV - Coordenar as atividades dos órgãos supervisionados e harmonizar sua atuação com a dos 
demais Ministérios. 
 V - Avaliar o comportamento administrativo dos órgãos supervisionados e diligenciar no sentido 
de que estejam confiados a dirigentes capacitados. 
 VI - Proteger a administração dos órgãos supervisionados contra interferências e pressões 
ilegítimas. 
 VII - Fortalecer o sistema do mérito. 
 VIII - Fiscalizar a aplicação e utilização de dinheiros, valôres e bens públicos. 
 IX - Acompanhar os custos globais dos programas setoriais do Govêrno, a fim de alcançar uma 
prestação econômica de serviços. 
 X - Fornecer ao órgão próprio do Ministério da Fazenda os elementos necessários à prestação 
de contas do exercício financeiro. 
 XI - Transmitir ao Tribunal de Contas, sem prejuízo da fiscalização deste, informes relativos à 
administração financeira e patrimonial dos órgãos do Ministério. 
 
23
 Art. 26. No que se refere à Administração Indireta, a supervisão ministerial visará a assegurar, 
essencialmente: 
 I - A realização dos objetivos fixados nos atos de constituição da entidade. 
 II - A harmonia com a política e a programação do Governo no setor de atuação da entidade. 
 III - A eficiência administrativa. 
 IV - A autonomia administrativa, operacional e financeira da entidade. 
 




[image: alt]     
47 
 
desempenho de sua função de agente supervisor, destacando: a) indicação ou 
nomeação  pelo  Ministro ou,  se for o  caso, eleição dos  dirigentes  da entidade, 
conforme sua natureza jurídica; b) designação, pelo Ministro dos representantes do 
Governo Federal nas Assembléias Gerais e órgãos de administração ou controle da 
entidade; c) recebimento sistemático de relatórios, boletins, balancetes, balanços e 
informações  que  permitam  ao Ministro  acompanhar  as atividades  da entidade  e a 
execução  do  orçamento-programa  e  da  programação financeira  aprovados pelo 
Governo;  d)  aprovação  anual  da  proposta  de  orçamento-programa  e  da 
programação financeira da entidade, no caso de autarquia; e) aprovação de contas, 
relatórios  e  balanços,  diretamente  ou  através  dos  representantes  ministeriais  nas 
Assembléias  e  órgãos  de  administração  ou  controle;  f)  fixação,  em  níveis 
compatíveis com os critérios de operação econômica, das despesas de pessoal e de 
administração;  g)  fixação  de  critérios  para gastos  de  publicidade,  divulgação  e 
relações públicas; h) realização de auditoria e avaliação periódica de rendimento e 
produtividade; i) intervenção, por motivo de interesse público. 
Destaca-se  a  literalidade  dos  dispositivos  apresentados  responsáveis  por 
conceber  a  supervisão  ministerial  um  caráter  de  imperatividade,  ou  seja,  a 
supervisão ministerial não deve ser encarada como  faculdade, e sim como um 
poder-dever, legalmente atribuído aos Ministros de Estado. 
Insurgem os opositores dessa linha de pensamento ao argumento de que o 
Decreto-Lei 200/67 não mais vigeria e se ainda possuísse validade formal, carente 
está de validade material, pois quando de sua elaboração inexistiam as chamadas 
autarquias  especiais,  as  quais  gozam  de  características  especificas,  inobservadas 
naquele momento. 
Insta ainda mencionar o parecer
24
 do Ilustre Procurador Geral da  União, 
Alváro  Augusto  Ribeiro  Costa  no  processo    n.º  50000.029371/2004-83,    sobre  a 
cobrança  de  taxa  (THC2)  pela  entrega  de  contêineres  aos  demais  recintos 
alfandegados  e  o cabimento  do  recurso  hierárquico  ao  Ministério  dos  Transportes 
 
 
24
Parecer  AGU:  AC-51.  Advogado-Geral  da  União:  Álvaro  Augusto  Ribeiro  Costa.  Data  do  adoto: 
12/06/06. Data do aprovo: 13/06/2006. Processo núnero: 50000.029371/2004-83. 
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contra decisão da ANTAQ, visto por muitos como referencial limitador da autonomia 
das Agências Reguladoras. 
Os  partidários  do  cabimento  do  recurso  hierárquico  impróprio  invocam  o 
disposto no art. 76 da Constituição Federal promulgada em 1988, para legitimarem 
sua  tese  contra  flagrante  ilegalidade  e  usurpação  de  competência  do  Poder 
Executivo  se  esse  recurso  não  fosse  possível  nas  relações  existentes  entre  a 
Administração Federal Direta e a Administração Federal Indireta.  
A  autonomia  encontra  limitadores  no  cumprimento  das  finalidades  legais  e 
serve justamente para a precípua atenção aos objetivos públicos legitimamente 
formulados  pelos  Ministérios,  sendo  via  de  conseqüência  minorada  diante  de 
qualquer  indício  de  antinomia  entre  as  diretivas  das  políticas  públicas  e  as  ações 
reguladoras. 
Nesse sentido, os ensinamentos de Edimir Netto de Araújo: 
   [...] essa autonomia..., mesmo que tratemos dos campos gerencial, 
orçamentário e financeiro na Carta referidos, é bastante relativa. [...] 
Estaria a entidade dispensada dos controles e fiscalização do Poder 
Legislativo  (art. 70  e parágrafo  único da  CF) e dos  Tribunais  de 
Contas  (art.  71  da  CF)?  Sua  tão  propalada  autonomia  poderia 
configurar  regime jurídico diverso do  constitucional  para finanças 
públicas (arts. 163 e ss) e orçamentos (arts.165ess)? 
   Realmente, quando se fala em autonomia, não se pode ampliar esse 
conceito  para  equipará-lo  à  soberania,  independência  ou  outros 
sentidos  inadequados  para  caracterizar  o  regime  jurídico  das 
autarquias.
25
 
   
Diante  disso,  concluem,  não  há  como  negar  a  sujeição  das  ações 
desempenhadas  pelas  agências  reguladoras,  notadamente  as  ordinárias,  à 
supervisão  empreendida  pelo Poder Executivo, preservando-se os princípios  da 
legalidade, impessoalidade,  moralidade,  publicidade e eficiência, orientadores  da 
Administração  Pública,  bem  como  a  premente  possibilidade  de  anulação  das 
 
25
  ARAUJO,  Edmir  Netto  de.  A  Aparente  Autonomia  das  Agências  Reguladoras.  In:  Agências 
Reguladoras. São Paulo: Ed. Atlas, 2002, p. 126. 
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decisões  proferidas  diante  de  um  quadro  de  incompatibilidade  com  a  matéria 
tratada, dentro dos limites estabelecidos por meio de lei ou regulamento. 
O  que se  pretende  evitar com  essas medidas  é  a  constituição  de  um  novo 
poder,  nocivo  à  harmonia  e  independência  dos  poderes  constituídos  e  capaz  de, 
outro modo,  transformar as agências reguladoras em um centro de tomada de 
decisões sem qualquer relação com os princípios gerais da Administração, invadindo 
e  extrapolando  os  limites  de  suas  competências,  através  de  um  discurso 
emancipacionista e tecnicista. 
A  descentralização  administrativa  redundaria  em  verdadeiro  despotismo 
administrativo,  concentrando  uma  gama  de  atribuições  às  agencias,  as  quais 
reclamariam  à  concessão  de  modais  adequados  para  a  realização  dos  objetivos 
postos pelo processo de regulação. A concentração de poderes nesses órgãos 
fatalmente  desarticularia  a  hierarquia  administrativa,  conferindo-lhe  dimensões 
antagônicas daquelas corretamente perseguidas. 
Têmis Limberger
26
 atribui ao Governo a responsabilidade sob a condução das 
agências seja porque dirige a atuação da Administração Pública seja porque possui 
mecanismos  próprios  para  a  remoção  dos  dirigentes  das  administrações 
independentes. Seguindo o mesmo, raciocínio Marco Antonio Ribeiro Tura afirma: 
Tipicamente, as agências reguladoras encarregam-se da elaboração 
e  implementação  de parâmetros  técnicos, segundo os  meios  e  os 
modos  e  para  atenderem  aos  fins  e  objetivos  fixados em  normas, 
tendo em vista opções e pretensões consubstanciadas em políticas. 
Elas não devem fixar os fins e objetivos e não devem definir opções 
e pretensões. É no exercício dessa função (dever-poder) de regular, 
de  função  consistente  na  elaboração  e  implementação  de 
parâmetros  técnicos para a atuação de agentes econômicos em 
sentido amplo, e não de outras funções, quaisquer que sejam, que 
deve haver a garantia de autonomia, seja frente aos agentes e entes 
regulados, seja frente aos agentes, órgãos e entes encarregados de 
outras funções não-técnicas...
27
 
 
26
 LIMBERGER, Têmis. Agências Administrativas Independentes no Direito Comparado – Uma 
contribuição  ao  PL  3.337/2004.  In:  Revista  de  Direito  do  Consumidor,  nº  51.  Ed.  Revista  dos 
Tribunais, 2004, p. 244. 
 
27
 TURA, Marco Antônio Ribeiro. A Autonomia das Agências Reguladoras. In: Revista do Instituto 
Brasileiro de Estudos de Concorrência, Consumo e Comércio Internacional - IBRAC. 2002, pp. 
206-207. 
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No sentido de se evitar verdadeira agressão ao disposto no inciso II do art. 84 
e no inciso I do parágrafo único do art. 87, ambos da CF/88, as decisões emanadas 
das  Agências  Reguladoras,  sobretudo,  aquelas de mérito,  podem  e  devem ser 
acompanhadas, de perto, pela Administração central, autorizada a interferir, quando 
necessário, para a manutenção de estrutura hierárquica existente e para o respeito 
aos princípios gerais do direito e princípios especiais do Direito Administrativo. 
Desta  forma  a  independência  administrativa  e  a  ausência  de  subordinação 
hierárquica representam uma verdadeira ingenuidade fática, conferindo às agências 
a  condição  de  protótipos  abstratos,  com  funções  distorcidas  daquelas  intentadas 
pelo  ordenamento jurídico. Prevalece, nessa  linha de  pensamento, a  preocupação 
de  se  evitar  a  constituição  de  um  verdadeiro  poder  paralelo  responsável  pela 
terceirização  do  poder  público  e  pela  preponderância  instrumental  do  capital 
internacional. 
A  ingerência  da  Administração  Direta  sobre  o  processo  regulatório  torna-se 
imprescindível, como forma de respeitar a independência dos poderes, preceituada 
pelo Art. 2º da Constituição Federal, e impedir desvios nas condutas empreendidas 
pelas  Agências,  sendo  este  o  caminho  a  ser  seguido  no  equacionamento  dos 
diferentes interesses envolvidos. 
Identicamente, Celso Antônio Bandeira de Mello: 
A questão da competência material concerne também - e sempre – 
à  delimitação  de  poderes  jurídicos  distribuídos  por  ramos  de 
atividade administrativa, que correspondem a uma segmentação por 
matéria; vale dizer: por setores de especialidade. Os órgãos da 
administração têm suas atribuições compartimentadas [...]. Daí que 
o  plexo  de  poderes  residentes  nos  órgãos  é  balizado  pelo  objeto 
temático.  Não  há  poder  ilegítimo,  ou  seja,  não  há  competência 
material fora do  círculo temático predefinido.  Assim, não  apenas o 
órgão, mas  o  agente nele preposto  são carentes de poder  jurídico 
administrativo em áreas exteriores a este campo.
28
 
Por outro lado, cresce na doutrina elaborada sobre o tema, a defesa de uma 
compreensão  mais  dinâmica  acerca  da  atividade  reguladora,  valorizando  o  papel 
desempenhado  pelas  agências  diante  das  transformações  processadas  e  das 
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necessidades  impostas  pelos  agentes  econômicos,  políticos  e  sociais  envolvidos, 
direta ou indiretamente, na regulação. 
A idéia fundamental que norteou o surgimento das agências reguladoras foi a 
de se criar um ente administrativo técnico, altamente especializado, impermeável às 
injunções  e  oscilações  típicas  do  processo  político,  as  quais,  como  se  sabe, 
influenciam, sobremaneira, as decisões dos órgãos situados na cadeia hierárquica 
da  Administração.  Para  tanto,  concebeu-se  um  tipo  de  entidade  que,  embora 
mantendo  algum  tipo  de  vínculo  com  a  Administração  Central,  tem  em  relação  a 
essa um acentuado grau de autonomia. 
A  independência  procura  dar  base  para  a  imparcialidade  e  neutralidade  no 
exercício  de  suas  funções  e  legitima  a  construção  de  mecanismos  que  evitem  a 
subordinação  hierárquica  ao  Governo  Central  e,  consequentemente,  à  corrente 
ideológico-partidária que temporariamente se encontra no poder (art.5º, XXXV). 
O  distanciamento  representaria  uma  redução  no  risco  de  captura  do 
responsável pela  regulação por aqueles diretamente regulados, resguardando  o 
processo  regulatório  de  eventuais  distorções  ao  assegurar-lhe  eficiência  e 
imparcialidade.  Equivocam-se os que acreditam que o modelo institucional adotado 
procura isolar o ente regulador de qualquer influência dos agentes econômicos ou 
da sociedade, o que de fato impera, é a preocupação de viabilizar um sistema de 
regulação transparente, seguro e compatível aos anseios impostos. 
A  argumentação  dos  defensores  do  cabimento  de  recurso  hierárquico  nas 
relações  entre as  agências  reguladoras e  os  Ministérios  ou  Secretarias  carece  de 
fundamentação mais consistente sendo, por isso, temerária e frágil. Os defensores 
da  corrente  de  ausência  de  subordinação  hierárquica,  portanto  contrários  à 
interposição  do  recurso  hierárquico,  nos  casos  acima  descritos,  não  enxergam 
qualquer inconstitucionalidade ou violação ao ordenamento jurídico vigente. 
Tal posicionamento justifica  a necessidade de  preservação da autonomia 
desses  entes  reguladores  e  conseqüente  descabimento  do  recurso impróprio,  sob 
pena  de  transformar  a  agência  reguladora  em  simples  agência  executiva,  o  que 
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atentaria  aos  propósitos  do  processo  de  regulação,  causando  um  clima  de 
instabilidade e insegurança generalizada. 
As  leis  instituidoras  das  agências  reguladoras,  por  mais  especificas  que 
sejam, procuraram dotá-las, pelo menos no aspecto formal, de certas características 
peculiares,  sobretudo,  a  neutralidade  em  relação  aos  diferentes  interesses  postos 
sob  regulação,  respeitando-se  a  legitimidade  democrática,  ou  seja,  a  lei,  as 
instituições e a Constituição. 
O  ordenamento  jurídico  infraconstitucional  responsável  pela  constituição 
desses entes reguladores,  no quadro político, jurídico e  econômico, optou pela 
exclusão,  acertada,  do  cabimento do  recurso  hierárquico  impróprio,  visando,  em 
ultima analise fornecer, às agências os instrumentos necessários ao desempenho de 
suas funções. 
Vinculação não significa subordinação. As disposições normativas pertinentes 
à instituição das agências reguladoras afirmam a  existência de uma vinculação 
orgânica entre as mesmas e os respectivos órgãos da Administração Pública Direta. 
Tal  afirmação  é facilmente  comprovada  através  da  verificação  de dispositivos  das 
leis instituidoras das agências, conforme se pode observar no disposto pelos anexos 
01 e 02. 
O objetivo do arranjo institucional caracterizador do processo de regulação é 
o  de  interferir  ativamente  nas  relações  entre  os  envolvidos  nesse  processo, 
viabilizando  a  confecção  de  regras  estáveis  aos  investidores,  a  eficiência  e  a 
modicidade  dos  serviços  prestados  e  a  proteção  dos  direitos  constitucionalmente 
assegurados. 
A falta de  unicidade doutrinária  reflete na  conduta política promovida  por 
governos,  que,  pelo  menos  em  tese,  defendem  projetos  distintos,  distinção, 
sobremaneira, presente no cenário  regulador. Entre  1996, ano  de instituição  da 
primeira  agência  reguladora  nacional,  a  ANEEL  e  2002,  ano  de  encerramento  do 
segundo mandato presidencial de Fernando Henrique Cardoso, o governo defendia 
uma  postura  acerca  do  papel  desempenhado  pelas  agências  reguladoras, 
atribuindo-lhes  considerável  grau  de  independência  na  instrumentação  do  Estado 
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Regulador, conduta alterada pelo governo do presidente Luís Inácio Lula da Silva, já 
em  seu  primeiro mandato,  oportunidade  em  que  críticas  ao  modelo  vigente  foram 
realizadas,  no  sentido  de  se  criar,  concretos,  limites  à  atuação  das  agências  no 
cenário nacional. 
O  problema  assume  preocupante  dimensão  quando  divergências  de  cunho 
político ou ideológico interferem em um processo, que deveria estar protegido destas 
interferências.  A  política  regulatória  e  sua  materialização  por  intermédio  das 
agências  reguladoras  prescindem  das  orientações  partidárias  de  um  ou  de  outro 
grupo político, sendo essencial a elaboração de mecanismos capazes de permitir o 
importante  papel  desempenhado  pela  regulação  estatal  na  promoção  do 
desenvolvimento nacional. 
 
2.2.1.2 A estabilidade dos dirigentes 
No  tocante  à  estabilidade  de  seus  dirigentes,  antes  de  proceder  qualquer 
outro  comentário,  é  importantíssimo  reportar  ao  processo  de  nomeação.  Os 
dirigentes  das  agências,  respeitadas  as  especificidades,  são  nomeados  pelo 
Presidente  da  República  para  o  cumprimento  de  mandatos  não  coincidentes  com 
prazo determinado, desde que aprovados pelos integrantes do Senado Federal, em 
atendimento a alínea “f”, inciso III, artigo 52, da Constituição Federal. Mencionado 
processo  encontra  devido  amparo  jurídico  nas  respectivas  leis  instituidoras, 
conforme se pode observar nos anexos 03 e 04. 
Ainda no plano teórico, o fato dos dirigentes usufruírem de mandato por prazo 
determinado  apresenta  o  condão  de  possibilitar  às  agências  reguladoras,  a 
independência  funcional  e  autonomia  administrativa,  pois  se  assim  não  fosse, 
representariam  meros  agentes  políticos  subordinados  às  vontades  do  Poder 
Executivo, sendo afastado o objetivo de consolidar o pleno exercício da cidadania. 
Entretanto, no  caso  da estabilidade  dos dirigentes, inúmeras  as questões 
suscitadas,  sobretudo,  no  que  diz  respeito  às  diferentes  abordagens  contidas  em 
ordenamentos  jurídicos  esparsos  evidenciando  a  inexistência  de  um  marco  legal 
capaz  de  fornecer  a  matéria,  a  orientação  uníssona  e,  consequentemente,  a 
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segurança  jurídica necessária  para que  o corpo  diretivo das  agências reguladoras 
consiga cumprir, a contento, as funções a ele designadas. 
A carência de um marco legal, disciplinador da estrutura organizacional das 
agências reguladoras, cria um terreno fértil à proliferação de variadas interpretações, 
muitas vezes, destoantes, seja no campo doutrinário, seja na esfera política. 
O  antagonismo  acima  descrito  acirrou-se  com  o  desenrolar  da  crise  área, 
infelizmente, marcada pela ocorrência dos dois maiores  acidentes aéreos  do país, 
em um espaço inferior a um ano. A lamentável seqüência de fatos responsáveis pelo 
denominado  “apagão  aéreo”  desnudou  a  estrutura  operacional  das  agências 
reguladoras  ao  colocar  em  discussão  a  realidade  vivenciada  pela  ANAC(Agência 
Nacional  de  Aviação  Civil),  culminando  na  renúncia  de  alguns  diretores  e  no 
acaloramento de discussões entre os Poderes da República Federativa do Brasil. 
Os  membros  do  Poder  Executivo,  com  discursos  desencontrados,  o 
Congresso Nacional, movido talvez pelo ocasionismo, retomando os debates sobre 
a aprovação de uma lei geral  de organização das estruturas componentes das 
agências reguladoras e o Poder Judiciário, dizendo-se enganado pelas informações 
prestadas pela ANAC, quando da interdição e posterior liberação da pista central do 
mais  movimentado  aeroporto  do  país,  o  aeroporto  de  Congonhas  em  São  Paulo, 
contingencialmente, palco da última tragédia, revelam importantes desdobramentos 
da calorosa discussão em torno da atividade reguladora no Brasil. 
Inquestionavelmente, outros ingredientes concorreram para acirrar os debates 
sobre  a  necessidade  de  incremento  do  modelo  institucional  de  regulação, 
implantado no Estado brasileiro há aproximadamente uma década, ocupando a 
estabilidade  e  o  mandato  fixo  dos  dirigentes  um  lugar  de  especial  atenção  neste 
cenário. 
Celso Antônio  Bandeira de Mello, um  dos  críticos mais contundentes  do 
modelo  da  estabilidade  dos  dirigentes  das  agências reguladoras,  conclui  que  "a 
garantia dos mandatos dos dirigentes dessas entidades só opera dentro do período 
governamental  em  que  foram  nomeados;  encerrado  tal  período  governamental, 
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independentemente  do  tempo  restante  para  conclusão  deles,  o  novo  Governo 
poderá sempre expelir livremente os que os vinham exercendo”.
29
 
O  tema  traz consigo uma  complexa  abordagem  na medida  em  que  mesmo 
entre os defensores da autonomia das agências reguladoras encontram-se autores 
que reconhecem a estabilidade dos dirigentes como inconstitucional. Por tal motivo, 
mesmo sendo esta um traço determinante da especialidade conferida as agências, 
não  se  pode  desprezar  a  polêmica gerada  ao  seu  redor  e  os  seus  reflexos  na 
estrutura organizacional interna, sob pena de se realizar uma interpretação isolada e 
restrita das qualificadoras determinantes da condição de autarquias especiais. 
Ao discutir acerca desta característica, Leila Cuéllar assinala que: 
Porém, note-se que a independência da agência não deriva do ato 
de  nomeação  de  seu  dirigente,  mas  das  garantias  quanto  ao 
exercício  das  prerrogativas  que  são  atribuídas  à  entidade.  Dessa 
forma, e  rigorosamente, a  singela  substituição do  presidente  por 
sujeito  que  apresente  afinidades  técnico-políticas  com  o  projeto 
social  (e  econômico)  da  Presidência  da  República  (no  caso  de 
agências  federais)  não  implicaria  agressão  à  prestigiada 
independência  das  agências  reguladoras.  Assim,  no  intuito  de 
reforçar  e  resguardar  a  independência  política  que  se  pretende 
conferir  às  agências,  talvez  fosse  oportuno  que  se  estabelecesse 
uma  ‘regra  fixa’  acerca  da  substituição  dos  seus  diretores,  de 
governo a governo. Reitere-se, ainda, que a alteração do titular do 
cargo  não  viola  a  independência  da  agência.  Esta  continua  a  ser 
independente,  vez  que  os  demais  itens  relativos  à  independência 
permanecem inalterados.
30
 
Os  argumentos  defendidos por  aqueles contrários  à estabilidade  diretiva no 
quadro das agências reguladoras buscam, por meio de uma interpretação restritiva 
de  alguns  comandos  e  princípios  constitucionais,  as  explicações  capazes  de 
assegurar o embasamento necessário à proteção de suas justificativas. 
Para tanto, valem-se do disposto no inciso II do art. 84 e no inciso II, do art. 
37, ambos constantes, do ordenamento jurídico constitucional, além dos referenciais 
norteadores do princípio democrático e do princípio da soberania popular, aduzindo 
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que os mesmos vedam a estabilidade, conferida normativamente, aos dirigentes das 
agências reguladoras. 
O  inciso  II  do  Art.  84  da  CF/88,  ao  atribuir  competência  privativa  ao 
Presidente da República no exercício da direção superior da administração federal, 
função  essa  auxiliada  pelos  Ministros  de  Estado,  legitimaria  a  interferência  da 
Administração  Pública Direta  sobre a Administração  Pública Indireta, no  âmbito 
federal,  sendo  por  isso, constitucionalmente  possível  o  afastamento  de  qualquer 
dirigente da agência reguladora diante da hierarquia imposta. 
O Presidente da República, auxiliado pelos Ministros de Estado, ao interferir 
nos  órgãos  integrantes  da  administração  publica,  o  faria  desempenhando 
competências  privativas  em  nome  dos  princípios  gerais  orientadores  da 
administração pública esculpidos no caput do art. 37 do texto constitucional. 
Por tal razão, o inciso II do art. 37 recrudesceria a ingerência centralizadora 
mencionada  ao  condicionar  a  investidura  em  cargo  ou  emprego  público  a  prévia 
aprovação em concurso público de provas ou de provas e títulos, respeitando-se a 
complexidade  do  cargo  ou  emprego  e  excetuando-se  as  nomeações  para  cargos 
comissionados, legalmente declarados de livre nomeação e exoneração. 
Como  esse  comando  constitucional  ressalva  a  possibilidade  de  livre 
nomeação  e  exoneração  dos  ocupantes  de  cargos  comissionados,  estaria 
autorizado  o  afastamento  dos dirigentes das  agências reguladoras, indicados  e 
nomeados pelo Presidente da República, após prévia aprovação do Senado Federal, 
sendo esses exemplos de cargos comissionados. 
A  despeito  dos  ingentes  esforços  daqueles  doutrinadores  contrários  à 
estabilidade conferida aos dirigentes das agências reguladoras, discrepâncias ainda 
caracterizam o embate doutrinário, com prevalência do posicionamento favorável à 
constitucionalidade e necessidade de assegurar-lhes as condições de equilíbrio no 
desempenho de suas funções. 
Os juristas defensores do regime de estabilidade apregoam que a mesma faz-
se necessária, como forma de assegurar a independência técnica e a despolitização 
da atividade reguladora, inserindo os agentes reguladores em uma categoria própria, 
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um regime especial, completamente, harmonizado com os ditames constitucionais, 
ou seja, nenhum comando constitucional seria violado em virtude da manutenção da 
estabilidade, observando-se justamente o inverso. 
A condição assecuratória disciplinada pelas respectivas leis instituidoras das 
agências  reguladoras,  justifica-se  pela  preocupação  de  torná-las,  organismos 
administrativos protegidos das oscilações que  permeiam o jogo político-eleitoral, 
retirando-lhes a identificação de instrumento associado às políticas governamentais 
para  conferir-lhes  a  condição  de  mecanismos  da  política  estatal,  disciplinada  pelo 
texto constitucional. 
Segundo  Floriano Azevedo Marques  Neto, um  dos  principais  defensores da 
independência orgânica e administrativa conferida às agências reguladoras: 
Mesmo  que  não  fosse  por  razões  de  ordem  lógica,  anteriormente 
divisadas,  a  tese  de  inconstitucionalidade  dos  mandatos  e  da 
estabilidade dos dirigentes das agências cai por terra diante do 
próprio texto constitucional. Como ensina Eros Grau, a Constituição 
não se  interpreta em tiras, aos pedaços. Pois bem, se  é assim 
temos  que  interpretar  o  seu  artigo  84,  II  conjugadamente  com  o 
artigo  52,III,  “f”,  que  prevê  a  competência  também  privativa  do 
Senado  Federal  para  aprovar  “previamente por  voto  secreto,  após 
argüição pública, a escolha de (...) titulares de outros cargos que a 
lei determinar. 
E prossegue o autor 
Ora,  seria  um  despropósito  constitucional  que  a  Constituição 
previsse  a  hipótese  de  envolvimento  do  Senado  da  República  no 
processo de nomeação de cargos dirigentes de órgão estatal para, 
ato  contínuo,  admitir  que  o  presidente  da  República  os  possa 
exonerar  livremente.  Temos,  portanto,  que  a  Constituição,  ao 
permitir  que  a  lei  preveja  um  regime  de  nomeação de  titulares  de 
cargos  mediante  processo  complexo,  também  admitiu  que  essa 
mesma  lei  conferisse  a  esses  cargos  um  regime  de 
estabilidade(interdição à exoneração imotivada por ato exclusivo do 
chefe do Executivo)
31
. 
Inatacável  o texto  constitucional  e muito menos os  princípios democrático e 
de  soberania  popular.  A  reflexão  acerca  do  princípio democrático  contemplado  no 
Art. 1º, parágrafo único da Constituição de 1988 requer um esforço interpretativo que 
ultrapassa os limites da literalidade. A simples e desatenta leitura do conteúdo desse 
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dispositivo, assim como interpretações isoladas e desarticuladas, não revela a sua 
magnitude e importância. 
O  princípio  democrático  norteador  do  texto  constitucional  necessita  ser 
compreendido através de um criterioso esforço de correlação histórica, sistemática, 
axiológica e teleológica no sentido de permitir o melhor alcance da norma. Afirmar 
que todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de representantes eleitos 
ou  diretamente  em  conformidade  com  os  termos  da  própria  Constituição  significa 
conferir ao povo um papel de vital importância no cenário político-juridico brasileiro. 
A instituição do Estado Democrático de Direito, seus fundamentos, princípios 
e  propósitos  exige  a  efetiva  participação  popular  sob  pena  de  padecer  de 
legitimidade.  O  exercício  dos  direitos  individuais  e  coletivos,  a  liberdade,  a 
segurança, a igualdade e a justiça como valores determinantes de uma sociedade 
solidária,  fraterna  desprovida  de  preconceitos  e  rica  em  sua  heterogeneidade 
consubstanciam o ideal definidor da participação popular. 
Conforme leciona Lúcia Valle Figueiredo, o controle das autarquias por parte 
do ente criador, “não poderá interferir diretamente na vida da autarquia, sob pena de 
desconhecimento  de  que  sua  criação  por  lei  lhe  outorga  uma  série  de  direitos  e 
deveres.  Direitos  e  deveres,  esses,  a  serem  respeitados,  inclusive  –  e 
principalmente – pelo ente que a criou”.
32
 
O aspecto plurifásico de nomeação com a participação do Chefe do Executivo 
Federal e do Senado da República tem o intuito de possibilitar um maior controle da 
sociedade  sobre  a  pessoa  do  dirigente  regularmente  escolhido  e  por  tal  razão 
reforça  o  princípio  democrático  disposto  no  arcabouço  constitucional  ao  envolver, 
aproximar  e  harmonizar  instituições  integrantes  do  Estado  Democrático  de  Direito 
com total respeito à independência das funções previstas na Constituição. 
A  importância  da  matéria  transcende  o  embate  doutrinário  e  repercute  no 
campo legislativo. O PL 3337/04, de forma tendenciosa, propôs alterações sobre a 
estabilidade  e  o  mandato  dos  dirigentes  das  agências  reguladoras,  reforçando  a 
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inclinação  do  atual  governo  em  prol  de  uma  proposta  centralizadora  de 
fortalecimento dos Ministérios. 
Nesse sentido, propõe a uniformização da vigência dos mandatos em quatro 
anos, ressaltando, conforme o quadro em anexo a existência de discrepâncias em 
relação  ao  prazo  de  duração  dos  mandatos  dos  dirigentes  das  agências 
reguladoras, com a possibilidade de uma  recondução, admitindo-se a perda de 
mandato  nos  casos  de  renúncia,  condenação  judicial  transitada  em  julgado  ou 
processo administrativo disciplinar. 
Muito embora essas prerrogativas sejam apresentadas, o projeto reconhece a 
relevância  atribuída  ao  presidente  da  República  no  processo  de  indicação  e 
nomeação do quadro diretivo da agência, carecendo de regramentos mais claros na 
importante atividade de composição da estrutura diretiva desta. 
Através  das  imperfeições  retratadas,  o  PL  3337/04  acabou  por  receber 
ementas sobre a direção das agências, propondo-se como substitutivo que as essas 
sejam  dirigidas,  em  regime  de  colegiado,  por  um  Conselho  Diretor,  composto  por 
quatro Diretores  e um Presidente,  todos com  mandatos de  quatro anos, vedada a 
recondução.  O Presidente (CD I) e os demais membros do Conselho Diretor (CD II) 
serão  brasileiros,  de  reputação  ilibada,  formação  universitária,  experiência 
comprovada  e  elevado  conceito  no  campo  de  especialidade  dos  cargos  para  os 
quais serão nomeados, devendo ser escolhidos pelo Presidente da República e por 
ele  nomeados, após  aprovação  pelo  Senado  Federal, nos  termos da  alínea “f”  do 
inciso III do art. 52 da Constituição Federal. 
Para Floriano de Azevedo Marques Neto
33
, a estrutura organizacional dever-
se-ia contar com a instituição de quatro órgãos obrigatórios: o Colegiado de Direção 
Superior,  o  Conselho,  a  Corregedoria,  a  Ouvidoria  e  a  Procuradoria,  formados 
mediante  a observância  de  algumas  regras básicas,  com  competências e  funções 
delimitadas. 
O autor  sugere em relação ao  Colegiado  de Direção,  a presença  de, no 
mínimo  03  (três)  e  no  máximo  05  (cinco),  representantes  para  o  exercício  de  um 
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 MARQUES NETO, Floriano de Azevedo. Agências reguladoras independentes: fundamentos e 
seu regime jurídico. Belo Horizonte: Fórum, 2005. 
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mandato de 05 anos, sendo permitida uma recondução, nomeados pelo Presidente 
da  República  após  previa  aprovação  do  Senado  Federal  dentre  brasileiros  de 
reputação  ilibada  com  formação  universitária,  detentores  de  elevado  conceito  no 
campo de sua especialidade e comprovado conhecimento técnico na área afeita à 
atividade da Agência Reguladora. 
Em relação ao Conselho, propõe a presença de um número de conselheiros, 
não inferior a treze, designados pelo Presidente da Republica, através de decreto, 
para o exercício de um mandato de três anos, vedada à recondução, podendo ser 
demitidos  ex  oficio  pelo  Presidente  da  Republica  ou  mediante  provocação  do 
Colegiado  de  Direção  Superior,  com  a  observância  dos  seguintes  critérios:  a)  um 
quinto indicados em lista encaminhada pelas entidades constituídas há mais de um 
ano para a representação ou defesa dos consumidores de bens ou serviços objeto 
da  regulação  setorial  e  perante  ela  cadastradas;  b)  um  quinto  indicados  pelo 
Congresso  Nacional;  c)  um  quinto  nomeados  entre  os  indicados  em  lista 
encaminhada pelas entidades representativas da sociedade civil cadastradas junto à 
autoridade reguladora. 
A Corregedoria contará com um Corregedor, e no máximo três, Corregedores 
auxiliares, nomeados pelo Presidente da República, mediante decreto dentre nomes 
indicados em lista tríplice elaborada pelo Conselho da Agência para um mandato de 
3  anos  ,  com  perda  do  mandato  motivada  por  razões  equivalentes  ás  regras 
aplicadas aos Diretores. 
A  Procuradoria  será  conduzida  pelo  procurador-geral,  nomeado  pelo 
Presidente  da  República,  dentre  brasileiros  de  ilibada  reputação  com  notório 
conhecimento jurídico na área específica da autoridade reguladora, após aprovação 
pelo Senado Federal. 
A Ouvidoria, como organismo representativo dos legítimos interesses sociais, 
será  chefiada  por  um  Ouvidor,  nomeado  pelo  Presidente  da  República,  mediante 
decreto,  mediante  uma  lista  tríplice  formulada  pelo  Conselho  da  autoridade 
reguladora independente. 
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Nesse organismo reside outro ponto de grande turbulência , inclusive no que 
tange  à  sua  ausência  em  algumas  agências  reguladoras.  Novamente,  a  proposta 
inserida no PL 3337/04 encontra resistência legislativa e  doutrinária, sofrendo, por 
isso, criticas contundentes e muito bem fundamentadas. 
A sugestão inicial do projeto defende a existência de um Ouvidor em todas as 
Agências  Reguladoras,  atuando  conjuntamente  ao  corpo  diretivo  sem  estar  a  ele 
hierarquicamente  subordinado.  O  Ouvidor  será  nomeado  pelo  Presidente  da 
Republica  para  exercer  um  mandato  de  dois  anos  com  possibilidade  de  uma 
recondução.  Dentre  as  funções  a  ele  conferidas,  destaca-se  a  de  acompanhar  a 
própria  atividade  funcional  da  agência  com  livre  acesso  aos  assuntos  internos  e 
apoio administrativo no cumprimento de suas responsabilidades. Semestralmente ou 
quando  entender  necessário,  o  Ouvidor  encaminhará  a  diferentes  órgãos 
administrativos  apreciações  acerca  da  atuação  empreendida  pela  Agência 
Reguladora. 
A  proposta  acima  apresentada  pretende  ainda  que,  de  forma  implícita, 
estabelecer,  no  interior  da  estrutura  organizacional  da  agência,  um  interventor 
diretamente  relacionado  ao  Presidente  da  Republica,  reforçando  o  programa 
centralizador sobre o qual o projeto foi edificado, limitando, de forma perturbadora, o 
papel da agência no modelo regulatório desejado. 
Não se defende neste ensaio a transformação da agência reguladora em um 
quarto  poder ou em um  centro  de poder completamente afastado  da dinâmica 
econômica e dos atores dela participantes. O  que se pretende demonstrar é a 
necessidade de aperfeiçoar a estrutura institucional das agências a fim de torná-las 
mais eficientes na consecução de suas atividades. 
Nesse  sentido,  a  presença  de  um  Ouvidor  no  aparelho  institucional  das 
agências reguladoras parece-nos necessária e bem vinda desde que em harmonia 
com  as  diretrizes  constitucionais  e  infraconstitucionais  traçadas  em  um  clima  de 
compreensão do verdadeiro significado do processo de regulação. 
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Outra não é a posição da plêiade responsável pela análise do projeto de lei 
que  sensível à  anomia  defendida,  propôs  uma  série de mudanças  na  estrutura, a 
priori, cogitada. Dentre as principais alterações propostas destaque para:  
a)  o  mandato  de  quatro  anos  (vedada  a  recondução),  sendo  o  Ouvidor 
escolhido  pelo  Presidente  da  República  e  por  ele  nomeado,  após  aprovação  pelo 
Senado  Federal,  nos  termos  da  alínea  “f”  do  inciso  III  do  art.  52  da  Constituição 
Federal,  possuidor  de  reputação  ilibada  e  notório  conhecimento  em  regulação  de 
setores econômicos ou no campo de atividade da agência reguladora. 
b)  preservação  do sigilo  das  informações  que  tenham  caráter reservado  ou 
confidencial. 
c) inicial encaminhamento de relatórios ao Conselho Diretor para que este se 
manifeste,  no  prazo  de  quinze  dias,  para  que  os  mesmos,  posteriormente,  sejam 
encaminhados ao titular do Ministério a que a agência estiver vinculada, ao Ministro 
de Estado da Fazenda, do Planejamento, Orçamento e Gestão e ao Ministro Chefe 
da Casa Civil da Presidência da República, à Câmara dos  Deputados, ao Senado 
Federal e ao Tribunal de Contas da União. 
d) participação nas audiências e consultas públicas realizadas pela agência, 
tendo  o  direito  de  intervir  e  indagar  os  servidores,  a  qualquer  tempo,  nessas 
oportunidades. 
Seguindo  as  inclinações  no  apontamento  dos  diferentes  posicionamentos 
normativos  e  doutrinários,  resta  agora  a  devida  menção  doutrinária  acerca  do 
instituto  da  Ouvidoria. Para  Floriano de Azevedo  Marques Neto
34
, a disposição de 
um  Ouvidor,  representante  da  sociedade,  faz-se  imperativa  nas  agências 
reguladoras, assim como o desenrolar de uma atividade orientada pela qualidade e 
eficiência,  em  especial,  na  solução  das  reclamações  enviadas  pelos  usuários.  A 
nomeação  ficaria  a  cargo  do  Presidente  da  República,  mediante  decreto,  dentre 
nomes  constantes  de  uma  lista  tríplice,  previamente  elaborada  pelo  Conselho  da 
agência. O mandato seria de três anos, sem a possibilidade de recondução. 
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Ao  emitir  parecer  sobre  o  assunto  Alexandre  Santos  Aragão
35
  pugna  pela 
existência  de  um  ouvidor  nas  respectivas  agências  reguladoras,  sendo  este 
nomeado pelo Presidente da República após prévia aprovação do Senado Federal, 
dentre  cidadãos  especializados  com  comprovada  experiência  na  defesa  de 
consumidores ou usuários, sendo possível uma recondução. 
O  Ouvidor  teria sua  atuação  direcionada  à qualidade  de  atendimento  dos 
consumidores  e  usuários,  sem  subordinação  hierárquica  e  com  acesso  às 
informações  direcionadas  à  produção  de  apreciações  criticas,  enviadas, 
semestralmente,  ou  sempre  que  necessário,  para  os  competentes  organismos 
administrativos, a fim de assegurar a desejada transparência. 
As  posições,  como  anteriormente  identificadas  e  posteriormente 
comprovadas,  explicitam a  discordância em  relação  à proposta  original  contida  no 
PL 3337, muito embora apresentem sugestões particulares para modelar o instituto 
da Ouvidoria no organograma institucional das agências reguladoras. 
Mesmo respeitando as diferentes opiniões e concordando com a importância 
atribuída  ao  Ouvidor na  representação  dos  interesses  sociais  e  no  alcance  da 
transparência e  eficiência  perseguidas,  o  processo de  nomeação  assim  como  o 
mandato  do  Ouvidor  estariam  mais  sintonizados  com  as  funções  desenhadas  se 
este  fosse  nomeado  pelo  Presidente  da  Republica,  após  prévia  aprovação  do 
Senado  Federal,  de  uma  lista  dúplice  formulada  pela  Direção  da  agência,  dentre 
brasileiros  maiores  de  30  anos  com  notável  conhecimento  técnico  e  comprovada 
experiência no equacionamento dos interesses em jogo, para exercer um mandato 
de 04 anos, sendo possível uma recondução, desde que comprovada a satisfatória 
desenvoltura de suas funções. 
A articulação entre o Executivo, o Legislativo e a agência reguladora no 
processo de nomeação do Ouvidor, conferirá a este o equacionamento necessário 
ao desempenho de suas competências bem como aproximará os agentes públicos 
envolvidos na elaboração e consecução das políticas públicas. 
 
35
 ARAGÃO, Alexandre Santos. Parecer emitido em solicitação realizada pela Associação Brasileira 
de Agências de Regulação (ABAR), sob a conformação dos contratos de gestão e da ouvidoria no 
Anteprojeto de Lei submetido à consulta publicada no Diário Oficial da União, Seção 1 do dia 
23/09/2003. 
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Os  papeis  conferidos  a  este  órgão  interno  acabam  por  transformá-lo  no 
principal  elo  de  ligação  entre  a  agência  reguladora  e a  sociedade.  Desta  forma  a 
preocupação  em  fornecer  a  instrumentação  necessária  para  que  os  objetivos 
desejados sejam alcançados  não  pode  ser  superada  por interesses políticos ou 
partidários. 
A  nomeação  do  Ouvidor  e  sua  atuação  priorizarão  as  metas  traçadas  não 
podendo  ser  objeto  de  barganhas  ou  negociatas  políticas.  Admitir  outra  situação 
significaria  contrariar  a  relevância  conferida  ao  processo  regulatório,  reduzindo-o 
a condição de simples executor das políticas governamentais. 
Esclarecedor o posicionamento de Gerner Oliveira, ao avaliar a proposta de 
uma Lei Geral para as agências reguladoras: 
 
Para  fortalecer  a  estrutura  de  governança  das  agências  é  preciso 
limitar  a  nomeação  de funcionários  por critérios políticos,  incluir 
administradores do setor privado competentes e representantes de 
grupos  de  consumidores, transformar  a  estrutura de  governança a 
fim  de  garantir  a  sistemática  prestação  de  contas  por  seu 
desempenho, dar a estrutura de governança o poder de apontar e 
substituir quadros administrativos da agência estabelecer índices de 
avaliação dos objetivos e de desempenho da agência tanto para a 
estrutura de governança quanto para a estrutura de gerência, rever 
o método de indicação e substituição dos membros da estrutura de 
governança  das  agencias,  estabelecendo  mandatos  para  os 
dirigentes por períodos suficientes para a consecução dos objetivos 
traçados e que não coincidam com as eleições do Poder Executivo. 
É essencial que uma agência reguladora seja estabelecida mediante 
regras  claras  e  detenha  a  autoridade  e  independência  para 
assegurar  que  os  interesses  dos  consumidores,  das  empresas 
reguladas  e  de  outros  grupos  de  interesse  sejam  considerados 
apropriadamente
36
. 
Os antagonismos acerca da estabilidade dos dirigentes e da impossibilidade 
de sofrerem com ato demissional ad nutum, lastreou a decisão do Supremo Tribunal 
Federal na ADI 1949, cujo ementário encontra-se disposto no anexo 05, após sérios 
embates  em  relação  ao  posicionamento  do  Excelso  Pretório,  sobre  o  qual  ainda 
pesa  alguns  questionamentos  e  dúvidas.  O julgamento  em  análise representa  a 
invalidade do postulado contido na Súmula 25 do STF? Ou essa continua válida? A 
 
36
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estabilidade  dos  dirigentes  pode ser  considerada  constitucional ou  eivada  está  de 
inconstitucionalidade? Tais  indagações orientarão  a  narrativa  a seguir  formulada 
com  a  precípua  intenção  de  elaborar  parâmetros  capazes  de  responder  aos 
questionamentos formulados. 
A Súmula 25 do Supremo Tribunal Federal dispõe que “ a nomeação a termo 
não impede a livre demissão, pelo Presidente da República, de ocupante de cargo 
dirigente  de  autarquia”,  conteúdo,  por  muitos  considerado  como  fundamento 
jurisprudencial  contrário  à  estabilidade  dos  dirigentes  das  agências reguladoras  e, 
consequentemente,  autorizador  da  demissão  ad  nutum  pelo  Presidente  da 
República  dos  dirigentes  por  ele  nomeados  para  determinadas  competências 
regulatórias. 
Em sentido contrário, insurgem  os defensores da afastabilidade do disposto 
na Súmula  25 em  razão das evidentes diferenças  históricas e  jurídicas  entre o 
sumulado  e  o  caso  concreto  posto  a  julgamento.  O  postulado  da  Sumula  25 
permaneceria válido mesmo diante da manifesta declaração de constitucionalidade 
dos  mandatos  dos  membros  do  Conselho  Superior  da  Agência  Estadual  de 
Regulação dos Serviços Públicos Delegados do Rio Grande do Sul – AGERGS. 
A celeuma em torno da independência orgânica como traço da especialidade 
conferida  às  agências  reguladoras,  através  de  postulados  normativos 
infraconstitucionais, ultrapassa os limites doutrinários e avança, por razões óbvias, 
ao campo jurídico, sobretudo, em direção à Suprema Corte nacional, reforçando a 
sensibilidade do Poder Judiciário no enfrentamento de desafios inovadores. 
Indiscutivelmente,  quando  o  Supremo  Tribunal  Federal  sumulou  a 
possibilidade  do Presidente  da República  em demitir,  com liberdade,  os dirigentes 
autárquicos,  fundamentos  políticos  e  jurídicos  foram  levados  em  consideração  em 
meio  a  um  cenário  de  divergências  entre  os  julgadores.  De  um  lado,  o  relator do 
processo,  o Ministro Ribeiro da Costa  seguido  em seu  voto pelos Ministros  Pedro 
Chaves, Cândido Mota, Ary Franco, Hahnemann Guimarães e Lafayatte de Andrade 
e de outro os Ministros Vitor Nunes Leal, Golçalves de Oliveira, Villas Boas e Luiz 
Gallotti,  oportunidade  em  que  há  mais  de  quatro  décadas  o  Excelso  Pretório 
sinalizava a contemporaneidade da discussão posta sobre julgamento. 
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O  voto  vencedor  emitido  pelo  relator  e  seguido  pelos  Ministros  acima 
identificados fundamentou-se juridicamente no art. 87, V, da Constituição Federal de 
1946 e,  politicamente,  em uma visão despótica  das  competências  atribuídas ao 
Presidente da República, revelando uma estreita, tendenciosa e, por isso perigosa, 
relação  entre  o Poder Executivo  e o Poder Judiciário.  Por outro  lado, discordando 
dos  fundamentos  utilizados  e  defendendo  uma  perspectiva  interpretativa  mais 
adequada,  o  Ministro  Vitor  Nunes  Leal  com  premunição  ímpar,  preconizava  a 
observância de restrições à nomeação ou substituição dos dirigentes autárquicos, a 
possibilidade  de  independência  dos  órgãos  administrativos  assim  como  a 
estabilidade  funcional  temporária  por  meio  de  mandatos  com  prazo  determinado, 
temas centrais abordados no presente trabalho. 
Como  forma  de  tornar  mais  producente  as  atividades  até  aqui 
desempenhadas,  sugerimos  a  leitura  de  uma  passagem  brilhante  do  voto  emitido 
pelo Ministro Vitor Leal Nunes: 
Cuidando-se,  em  especial,  da  investidura  de  servidos  público  por 
prazo  certo,  eis  uma  providência  que  se  integra,  com  toda  a 
naturalidade,  no  regime  de  autonomia administrativa, atribuído  por 
lei, a  certos  órgãos.  Visa a  investidura de prazo  certo  a  garantir  a 
continuidade  de  orientação  e  a  independência  de  ação  de  tais 
entidades  autônomas,  de  modo  que  os  titulares,  assim  protegidos 
contra  as  injunções  do  momento,  possam  dar  plena  execução  às 
política  adotada  pelo  Poder  Legislativo,  ao  instituir  o  órgão 
autônomo,  e  definir-lhe  as  atribuições.  No  sistema  político  vigente 
em  nosso  país  é,  realmente,  ao  Legislativo  que  cabe  traçar  a 
orientação geral da política econômica e administrativa do país, pois 
dele  depende a  votação  do  orçamento,  a  concessão  de créditos 
especiais,  a  aprovação  de  tratados  com  nações  estrangeiras  e  o 
poder de  votar as  leis em  toda a extensa área  de competência 
legislativa da União.
37
 
A sugestão justifica-se pelo clima de antagonismo observado hodiernamente 
entre  os  partidários  de  profundas  restrições  à  independência  orgânica  e 
administrativa  das  agências  reguladoras  e  aqueles  que  clamam  pelo 
aperfeiçoamento  do  modelo existente em um  contexto de redefinição  estrutural do 
papel do Estado na promoção do desenvolvimento nacional. 
 
 
37
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Jobim na ADI 1949. 
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Salienta-se que  aspectos desse embate  não foram lançados apenas nas 
últimas  duas  décadas,  mas,  acompanham  o  histórico  administrativo  brasileiro, 
notadamente  no  período  posterior  ao  Estado  Novo  (1937-1945),  marcado  pela 
coexistência de velhos e novos aparatos de administração, muitas vezes divergentes 
em relação aos objetivos a serem perseguidos. 
Prova  disso  é  que  quando  o  então  Ministro  do  Supremo  Tribunal  Federal, 
Nelson Jobim, elaborou seu voto, influenciando os demais, procedeu um detalhado 
resgate da discussão entre a corrente defensora da demissionalidade liderada pelo 
Ministro Ribeiro da Costa e a corrente contrária a demissionalidade conduzida pelo 
Ministro Vitor Nunes Leal, revelando, que a temática posta para análise e posterior 
decisão não representava uma questão inédita na história do Judiciário brasileiro. 
Nesse quadrante, a passagem acima divisada nos revela a autorização legal 
para  constituição  de órgãos  administrativos  independentes  protegidos  das  nocivas 
ingerências  políticas  ou  ideológicas  do  Poder  Executivo  e  comprometidos  com  a 
consecução de uma serie de ações voltadas ao estabelecimento dos objetivos das 
políticas  públicas  e  da  promoção  do  desenvolvimento  almejado  pelo  Estado 
Democrático de Direito. 
A  legítima  e  constitucional  estabilidade  temporária  dos  dirigentes  das 
autarquias especiais, consubstanciada pelo julgamento da ADI 1949, guarda relação 
de  dependência  direta  com  a  verificação  do  plexo  de  competências  outorgadas, 
mediante lei, às agências, em um contexto de fortalecimento do papel regulador do 
Estado, com a devida reprimenda aos abusos travestidos de pretensa proteção das 
instituições democráticas.  
Ademais a urgência no aprimoramento das estruturas regulatórias, é medida 
que  se  impõe,  sob  pena  de  transformá-las  em  meros  executores  das  ordens 
emanadas pela Administração Direta, desprovidos de independência e importância, 
o que, por certo, representa um preocupante retrocesso administrativo, causador de 
prejuízos para os diferentes setores sociais. 
Os  divergentes  posicionamentos  acima  expostos  permearam  também  o 
quadro  de  pessoal  das  agências  reguladoras,  sobretudo,  no  tocante  à  disciplina 
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jurídica aplicada à gestão de recursos humanos, mais precisamente, a aplicação ou 
não  do  regime  celetista,  motivando  sérias  discussões  envolvendo  os  poderes  da 
República. 
A  questão  encontrou,  na  Lei  9986/00,  seu  primeiro  importante  momento 
quando  o  art.  1º  previa  a  aplicação  da  Consolidação  das  Leis  Trabalhistas  e 
legislação  trabalhista  correlata,  em  regime  de  emprego  público  às  relações  de 
trabalho estabelecidas nas agências reguladoras, definindo uma série de condutas, 
calorosamente, condenadas, inclusive, objetando a propositura de uma Ação Direta 
de  Inconstitucionalidade  pelo  Partido  dos  Trabalhadores,  à  época,  partido  de 
oposição. 
Ao  enfrentar  a  inconstitucionalidade  da  aplicação  do  regime  celetista  ao 
quadro de pessoal das agências reguladoras o STF, ainda que em decisão liminar, 
suspendeu  a  eficácia  de  vários  dispositivos  da  Lei  9986/00,  até  que  fosse, 
finalmente, julgado o mérito da ação direta de inconstitucionalidade. 
Ocorre que em 23 de dezembro de 2003 foi editada a Medida Provisória n.º 
155, convertida na Lei 10871/04, responsável por realizar significativas alterações na 
criação de carreiras e na organização de cargos efetivos das agências reguladoras. 
Observadas  as  disposições  contidas  nessa  lei,  o  regime  jurídico  dos  cargos  e 
carreiras, nas agências reguladoras é o instituído na Lei 8112/90, que dispõe sobre 
o regime jurídico dos servidores públicos civis da União, das autarquias e fundações 
públicas federais. 
Tal dispositivo acarretou como conseqüência a perda de objeto da ADI 2310, 
ilustrando  de  maneira  concreta  o  envolvimento  do  Poder  Executivo,  do  Poder 
Legislativo  e  do  Poder  Judiciário  na  tentativa  de  equacionar  o  problema,  o  que, 
infelizmente não ocorreu. 
As  discussões  ganharam  novos  ingredientes  com  a  edição  da  Medida 
Provisória n.º 269/05 convertida na Lei 11292/06, responsável em alterar, mais uma 
vez, as regras jurídicas aplicadas as agências reguladoras, acirrando as discussões 
sobre  o  tema  e  motivando  a  propositura  de  uma  nova  Ação  Direta  de 
Inconstitucionalidade, a ADI 3678, de autoria do procurador-geral da República, 
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Antonio  Fernando  Souza,  contra  o  artigo  10  da  divisada  Medida  Provisória,  que 
autorizou  o  poder  Executivo  a  prorrogar  os  contratos  temporários  firmados  por 
diversas agências reguladoras e pelo Conselho Administrativo de Defesa Econômica 
(CADE) até 31 de março de 2007. 
Esta  prorrogação  violaria  a  exigibilidade  do  ingresso  por  meio  de  concurso 
público  e  manteria,  arbitrariamente,  contratações  temporárias  para  o  desempenho 
de atividades permanentes, atentando contra o disposto no Art.
 
37, incisos II e IX, da 
Constituição Federal
38
. 
A  ADI  3678  ainda  não  foi  julgada  e  neste  interregno  a  edição  da  Medida 
Provisória 407/07 acirrou as discussões ao autorizar a prorrogação dos contratos por 
prazo determinado vigentes em 27 de dezembro de 2007, em caráter excepcional e 
respeitando  o  prazo  de  31  de  julho  de  2009,  o  que  por  certo,  ratifica  a  influência 
político-ideológica  bem como  a prevalência  de  interesses  alheios  aos perseguidos 
pelo processo regulatório.  
 
2.2.2 A Independência Administrativa 
Completando os traços responsáveis por conferir as agências reguladoras à 
condição  jurídica  de  autarquias  especiais,  merecem  atenção  à  independência 
financeira e a  possibilidade de se firmar contrato de  gestão nos moldes propostos 
pelo § 8º, do Art. 37 da CF/88, tema polemizado com a proposta original do Projeto 
de Lei  3337/04, defensor de  sensíveis  restrições a  independência  das  agencias 
reguladoras. 
No tocante a independência financeira, sua primordial justificativa assenta-se 
na  proteção  das  atividades  reguladoras de  influências  contrárias a  sua  promoção. 
 
38
Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, 
do  Distrito  Federal  e  dos  Municípios  obedecerá  aos  princípios  de  legalidade,  impessoalidade, 
moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 
 II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em concurso público de 
provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade do cargo ou emprego, na 
forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em comissão declarado em lei de livre 
nomeação e exoneração; 
IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender a necessidade 
temporária de excepcional interesse público; 
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Não seria lógico defender uma atuação independente sem que a agência reguladora 
possuísse recursos financeiros capazes de torná-la, materialmente, emancipada. Tal 
discurso revestir-se-ia de reprovável hipocrisia ao mesmo tempo em que reforçaria 
os argumentos de que o controle dos poderosos conglomerados econômicos sobre 
as agências, se já não existente, não demoraria a ocorrer. 
A  elaboração  de  instrumentos  capazes  de  permitir  uma  atuação  gerencial, 
moderna  e  eficiente  por  parte  desses  organismos  de  regulação,  dentro  da 
moralidade,  legalidade  e  razoabilidade  administrativa,  aparecem  como  requisito 
indispensável ao cumprimento dos objetivos e alcance dos resultados traçados, 
derrubando  a  idéia de  que  as agências  reguladoras,  representariam  mais um  dos 
inúmeros, exemplos de utilização distorcida da administração pública. 
No mesmo sentido deve ser processada a análise da relação administrativa 
entre a agência reguladora e os órgãos da Administração Direta, com especial 
cuidado na abordagem dos desdobramentos do contrato de gestão sobre a estrutura 
interna da agência, em meio a um emaranhado de interesses alheios e eqüidistantes 
daqueles  perseguidos  pelo  processo  regulatório.  Desta  feita,  os  comentários  a 
seguir  expostos,  procurarão  balizar,  a  especialidade  conferida  por  meio  da 
independência administrativa, mesmo diante de opiniões divergentes, as quais serão 
também apresentadas.  
 
2.2.2.1 A independência financeira 
Outro  traço  da  especialidade  conferida  às  agências  reguladoras  e, 
responsável pela sobrevida dessas, reside na independência financeira, na previsão 
e  na  provisão  de  recursos  econômicos  sem  os  quais,  certamente,  estariam 
malfadadas ao insucesso. 
Tão importante  quanto os traços discutidos alhures  nesse  ensaio acerca  da 
caracterização das agências reguladoras como autarquias especiais é a abordagem 
sobre  a  elaboração  de  mecanismos  capazes  de  fornecer-lhes  a  condição 
econômico-financeira  de  atuarem  em  posição  de  neutralidade  aos  interesses 
envolvidos no processo de regulação. 
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A par disso, o ordenamento jurídico infra-constitucional estabeleceu critérios 
objetivos  para  o  provimento  financeiro  das  agências,  prevendo  os  recursos  para 
dotá-las  de  concretos  instrumentos  ao  cumprimento  de  suas  respectivas  funções. 
Pensar diversamente representaria a  própria falência do modelo, fato causador de 
transtornos, muitas vezes, irrecuperáveis. 
O quadro constante do anexo 06, objetiva demonstrar as receitas, legalmente, 
destinadas à composição orçamentária das agências reguladoras: 
 O  problema  aloca-se  na  disparidade  entre  o  formalmente  previsto  e  o 
materialmente executado, isso por que, mesmo diante da previsão legal de recursos 
para  a  composição  orçamentária  das  agências,  uma  parcela  significativa  do 
montante arrecadado não é repassada, relegando a agência à sua própria sorte e, 
por outro lado, promovendo um cenário de instabilidade responsável pela ocorrência 
de prejuízos significativos. 
Apenas  para  ilustrar  a  situação  anêmica  enfrentada  pelas  agências 
reguladoras, fruto do corte de recursos para a sua manutenção, em setores cruciais 
da  economia,  as  empresas  deixaram  de  investir  algo  em  torno  de  R$  40  bilhões, 
desperdício  motivado  pela  insegurança  gerada  com  o  descaso  em  relação  ao 
processo  de  regulação.  O  dinheiro  arrecadado,  e  que  deveria  ser  endereçado  às 
agências  reguladoras,  vem  abarrotando  o  caixa  do  Tesouro  Nacional  na  tentativa 
governamental de atingir as metas do superávit fiscal. 
Desde  2003,  as  principais  agências  reguladoras  nacionais  padecem  da 
escassez e do contingenciamento de recursos, transformando-se em organismos de 
loteamento  político,  dependentes  da  vontade  governamental,  o  que,  de  fato, 
aumenta a insegurança jurídica e entrava o aporte de investimentos de longo prazo. 
Nesse  sentido,  a  discussão sobre  as  características  de  especialidade  das 
agências  reguladoras  não  pode  ser  realizada,  seja  na  esfera  jurídica,  na  esfera 
política  ou  na  esfera  econômica,  sem  a  abordagem  sistêmica  dos  prementes 
anseios postos ao processo de regulação, contextualizados em uma perspectiva de 
redefinição do papel do Estado e do próprio conceito de interesse público. 
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A abordagem, crítica ou tradicional, dos traços configuradores da natureza de 
autarquia especial conferidos às agências reguladoras requer sua contextualização 
nas  novas  nuances  da  complexa  sociedade  contemporânea,  para  evitar  uma 
abordagem desprovida da devida cautela interpretativa. 
Para Floriano de Azevedo Marques Neto: 
Daí por que temos insistido que, inobstante a nobreza de seus 
objetivos,  o  cerceamento  da  autonomia  financeira  das  agências 
pelas  autoridades  fazendárias,  para  além  de  comprometer  a 
atividade dos reguladores, pode produzir um efeito deletério para as 
finanças públicas. A autonomia financeira, de resto é imprescindível 
para  que  o regulador  tenha  meios  adequados  para  o exercício  de 
suas atividades. A pior captura que pode acometer uma agência é 
aquela de engessar suas funções por falta de meios adequados ao 
seu exercício, transformando-a num simulacro.
39
 
A ausência  de  subordinação hierárquica, a  estabilidade dos  dirigentes, o 
exercício de mandatos fixos representam verdadeiras utopias diante da inexistência 
de  independência  financeira,  fazendo-se  mister  a  correta  disponibilidade  dos 
recursos econômicos para que a própria vida da agência não seja mitigada. 
A compreensão  da natureza jurídica  dessas  autarquias especiais, sem  a 
devida  contextualização,  com  prevalência de  uma  abordagem  sistêmica,  jamais 
conseguirá  fornecer  os  instrumentos  necessários  à  superação  dos  entraves 
dificultadores  da  moderna  regulação,  comprometendo,  sobremaneira,  o 
desenvolvimento nacional em detrimento de interesses minoritários e maniqueístas. 
 
2.2.2.2 O Contrato de Gestão 
A conclusão acima divisada encontra a devida comprovação no Projeto de Lei 
3337/04, apresentado pelo Governo, cujo tema central é a gestão, a organização e a 
gestão social das agências reguladoras, fortemente marcado pela preocupação em 
cercear  os  diferentes  aspectos  da  autonomia  a  elas  conferida  por  força  das 
 
 
39
 MARQUES NETO, Floriano de Azevedo. Agências reguladoras independentes: fundamentos e 
seu regime jurídico. Belo Horizonte: Fórum, 2005. pps. 77-78. 
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respectivas leis instituidoras, legitimando a crescente interferência da Administração 
Central, através do denominado contrato de gestão. 
O mencionado projeto assenta-se nos estudos e recomendações elaborados 
pelo Grupo de Trabalho Interministerial, organizado em 2003, por determinação do 
Presidente  da  República, no  sentido  de  analisar o  arranjo  institucional  regulatório, 
avaliar o papel das agências e propor medidas corretivas (a aplicação extensiva do 
contrato de gestão é uma delas) ao modelo adotado. 
Em  que  pese  à  concordância  pela  indispensabilidade  das  agências 
reguladoras  como  instrumentos  da moderna  regulação,  a  análise processada  pelo 
indicado  Grupo  concluiu  pela  propositura  de  necessários  aperfeiçoamentos  no 
modelo  adotado  com  a  instituição  de  um  controle  mais  rigoroso  para  delimitar  as 
funções  das  agências  e  para  ampliar  o  controle  externo  com  interpretações 
restritivas da autonomia concedida. 
O objetivo central do PL 3337/04, segundo os defensores do conteúdo nele 
exposto,  é  o  estabelecimento  de  limites  entre  a  formulação  de  políticas  setoriais, 
responsabilidade da Administração Central e a regulação econômica, papel atribuído 
às  agências.  Nesse  norte,  o  contrato  de  gestão  e  de  desempenho,  representaria 
uma medida valorativa e ampliativa dos instrumentos de equilíbrio entre as ações e 
as finalidades dos órgãos administrativos, em um binômio autonomia-planejamento, 
a fim de permitir maior clareza e eficiência às atividades executadas. 
A  racionalização  desse  instrumento,  segundo  as  diretrizes  propostas, 
obedeceria ao disposto nos Arts. 9º, 10, 11 e 12, podendo ser, assim, brevemente 
relatado: 
a) titularidade: negociação e celebração envolvendo a Diretoria Colegiada ou 
o Conselho Diretor da Agência e o titular da Pasta a que estiver vinculada, após a 
manifestação dos Ministros de Estado da Fazenda e do Planejamento, Orçamento e 
Gestão,  dentro  de  um  prazo  não  superior  a  120(cento  e  vinte)  dias,  contados  da 
nomeação do Direto-geral, Diretor Presidente ou Presidente da agência reguladora. 
A  sua  aprovação  condiciona-se  à  apreciação  do  conselho  de  política  setorial  da 
competente área de atuação ou de uma das Câmaras do Conselho do Governo. 
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b) objetivos: aperfeiçoamento administrativo com vistas a maior transparência 
e controle além do estreitamento das relações entre a agência reguladora e o Poder 
Público. 
c) conteúdo: fixação de parâmetros administrativos, especificação das metas 
de  desempenho  e  fiscalização,  determinação  dos  prazos  de  consecução,  das 
ferramentas  para  operacionalização  das  atividades  realizadas  e  fixação  das 
obrigações e responsabilidades dos contratantes com previsão das devidas sanções 
em caso de descumprimento injustificado. 
d)  prazo  de  vigência:  mínimo  um  ano,  com  acompanhamento  e  avaliações 
periódicas,  inclusive,  através  da  emissão  de  relatórios  ao  órgão  supervisor,  ao 
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão e ao Tribunal de Contas da União. 
Pelo  exposto,  fica  aclarado  o  esforço  do  atual  governo  em  implementar 
fórmulas reducionistas da autonomia conferida às agências reguladoras, valendo-se 
de instrumentos já contemplados na organização de algumas dessas agências, sem, 
contudo,  respeitar  as  especificidades  inerentes  a  cada  um  dos  setores  regulados. 
Aparece aí uma das inúmeras razões responsáveis pela apresentação de mais de 
170  emendas  ao  projeto  elaborado,  exposto  e  ardorosamente  defendido  pelo 
governo do presidente Luís Inácio Lula da Silva. 
Obviamente,  a  existência  do  contrato  de  gestão  reveste-se  de 
constitucionalidade  em  decorrência  do  disposto  no  §  8º,  art.  37  da 
CF/88(acrescentados  pela  Emenda  Constitucional  n.19/98),  muito  embora  as 
inclinações  constitucionais  sofressem  algumas  importantes  distorções  no  caso  do 
PL3337/04. Isso porque o dispositivo constitucional faculta aos órgãos e entidades 
da administração pública direta e indireta a assinatura desse contrato fixando, com 
clareza impar, que o mesmo representará uma ampliação e não uma redução como 
pretende o Projeto de Lei, na autonomia gerencial, orçamentária e financeira desses 
organismos. 
A  intenção  do  PL  3337/04,  como  alhures  demonstrado,  é  a  de  restringir  a 
autonomia conferida às agências reguladoras, fortalecendo, via de conseqüência, a 
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ingerência  ministerial  na  estrutura  administrativa,  fato  destoante  da  orientação 
constitucional e,por tal razão, doutrinária e normativamente, rechaçado. 
O Substitutivo do PL 3337/04, sensível às aberrações propostas, removeu o 
contrato de gestão, introduzindo em seu lugar os chamados Planos Estratégicos de 
Trabalho e de Gestão e Desempenho no intuito de dissipar qualquer dúvida sobre as 
eventuais restrições à independência estrutural das agências. 
Estas  ferramentas  devem  ser  compreendidas  como  instrumentos  de 
aprimoramento  do  planejamento  da  ação  do  Estado  no  combate  à  falta  de 
acompanhamento  e  avaliação  dos  resultados  das  políticas  públicas,  os  quais 
acarretam ranhuras na própria imagem estatal. 
O Plano Estratégico de Trabalho diz respeito ao planejamento de longo prazo 
das  agências,  tendo  duração  de  quatro  anos,  coincidente  com  o  plano  plurianual, 
devendo  ainda  ser  plenamente  consistente  com  este  último.  Conterá  metas, 
objetivos e resultados esperados, meios a serem empregados, indicações dos riscos 
de descumprimento por fatores exógenos (os “downside risks”) e o cronograma de 
implementação. 
O Plano de Gestão e Desempenho será o instrumento de acompanhamento 
anual  da  implementação  do  Plano  Estratégico  de  Trabalho,  representando  o 
planejamento  de  curto  prazo  da  agência,  e  cujas  metas  guardarão  sempre 
consistência plena com o que foi planejado para um prazo mais longo. 
O  acompanhamento  da  consecução  das  metas  inscritas  nesses  Planos  se 
dará através do Relatório anual, respeitando-se o mesmo prazo no que diz respeito 
à  sua  revisão,  com  início do  prazo  de  noventa  dias  após  a  publicação  da  lei 
orçamentária anual - LOA, pelos membros do Conselho Diretor. A associação, ora 
proposta, justifica-se pela necessidade de garantir a equação entre a implementação 
do  conjunto  de  políticas  setoriais  aprovadas  pelo  Congresso  Nacional  e  a 
disponibilidade de recursos aprovados. 
A instrumentação proposta pelo Substitutivo no tocante à prestação de contas 
e controle social, por parte das agências reguladoras, consiste em adequada opção 
ao  atendimento  dos  dispositivos  constitucionais  e  das  características  da  nova 




[image: alt]     
76 
 
regulação, traços esses que encontram, no atuar das agências seu instrumento mais 
apropriado aos desafios e finalidades, mormente, expostos. 
Segundo o professor Floriano  de Azevedo Marques Neto
40
 é nulo, de pleno 
direito, qualquer ato tendente a caracterizar subordinação hierárquica das agências 
reguladoras Independente, de seus órgãos ou dirigentes, inclusive o recebimento de 
recurso hierárquico impróprio, salvo nas hipóteses de decisão tomada originalmente 
pelo Colegiado de Direção Superior. 
Para  Alexandre  Santos  Aragão
41
,  em primoroso  parecer  encomendado  pela 
Associação  Brasileira de  Agências  Reguladoras (ABAR), o  remédio para  supostos 
déficits  de  legitimidade democrática  e  de  prestação  de  contas não  residiria  na 
governamentalização da Agência e sim por meio de mecanismos associados à 
democracia  procedimental  e  conseqüente  estreitamento  das  relações  entre  os 
agentes  envolvidos no  processo de regulação  para evidenciar  o desejado binômio 
transparência-eficiência. 
Inúmeras  as  alternativas  apresentadas  no  sentido  de  preservar  a 
emancipação  das  Agências  Reguladoras,  que  guardadas  as  especificidades  e 
autorias,  concordam  em  condenar  o  engessamento  proposto  provocador  da 
descaracterização jurídica da autoridade reguladora, já que uma vez aprovados os 
instrumentos  de  ingerência  sugeridos,  os  mesmos  implicariam  transformar  as 
agências em meros executores dos comandos ditados pela Administração Central. 
Nesse  sentido  torna-se  essencial  um  amplo  e  responsável  debate  sobre  a 
concessão e aplicação de instrumentos capazes de permitir as agências reguladoras 
o  desempenho  das  funções  a  elas,  constitucionalmente,  conferidas,  sem  que  isto 
represente usurpação funcional ou desequilíbrio administrativo. 
 
 
40
 MARQUES NETO, Floriano de Azevedo. Agências reguladoras independentes: fundamentos e 
seu regime jurídico. Belo Horizonte: Fórum, 2005. 
 
41
 ARAGÃO, Alexandre Santos. Parecer emitido em solicitação realizada pela Associação Brasileira 
de Agências de Regulação (ABAR), sob a conformação dos contratos de gestão e da ouvidoria no 
Anteprojeto de Lei submetido à consulta publicada no Diário Oficial da União, Seção 1 do dia 
23/09/2003. 
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3. A COMPETÊNCIA NORMATIVA 
 
 Das  funções  exercidas,  causadora  de  polêmicas  e  embates  ,  destaca-se  o 
exercício da competência normativa, impondo aos estudiosos da função normativa à 
necessidade de se compatibilizar tal exercício com o rigoroso delineamento trazido 
pela Constituição Federal, ainda mais, em um cenário de redefinição das estruturas 
e funções do Estado. 
Mais  uma  vez  prevalece  a  imprecisão  na  linha  doutrinária  definidora  ou 
demarcatória  da  função  normativa  intrínseca  a  atividade  reguladora,  motivando  o 
surgimento de fundas discussões quanto à legitimidade ou dimensão de tal função, 
conflitos responsáveis pelo agravamento da crise institucional instalada, que coloca 
as agências reguladoras na berlinda, 
As respectivas leis instituidoras conferem em maior ou menor grau, uma série 
de  orientações  para  que  a  agência  possua  parâmetros  no  desempenho  de  suas 
ações. Nesse sentido e de forma explícita o ordenamento jurídico, por mais esparso 
que seja, assegura às agências o exercício de função normativa em um quadro de 
verdadeira mutação do Estado no processo de gestão dos interesses sociais. 
A  presença  dos  mais  variados  dispositivos  das  respectivas  leis  inaugurais, 
sensíveis  na  previsão  e  atribuição  de  um  conjunto  de  atribuições  a  esses  entes 
administrativos,  dentre  elas,  a  imprescindível  atribuição  normativa,  diante  da 
complexidade e especificidade dos setores e interesses regulados, ratificam o acima 
exposto. Apenas para ilustrar as informações inicialmente expostas e facilitar a 
análise  acerca  da  função  normativa  e  de  suas  nuances,  o  quadro  informador  do 
anexo  07  identifica  algumas  previsões  legais  pertinentes  à  atividade  funcional  em 
questão. 
Isso  posto  resta  agora  saber  se  a  função  normativa  legalmente  prevista  é 
eivada  de  inconstitucionalidade,  bem  como,  caso  reste  demonstrada  a 
constitucionalidade, quais  são  os  seus  limites  e seus  objetivos,  tarefa  complexa 
diante das controvérsias doutrinarias e da inexistência de um marco legal capaz de 
aclarar os pontos mais conflitantes do arranjo institucional regulatório. As normas por 
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elas  editadas  seriam  uma  nova  espécie  legislativa  primária?  Podem  provocar 
inovações  no  ordenamento  jurídico?  Questionamentos  que  pretenderemos 
responder a seguir. 
Os doutrinadores partidários da inconstitucionalidade sustentam que essa 
residiria  no  fato  do  alto  grau  de  concentração  de  poder  normativo  nas  agências 
reguladoras,  elevadas  à  condição  de  órgão  legiferante,  órgão  que  assim  como  o 
Parlamento, deteria autorização para legislar de acordo com a demanda exigida pela 
regulação. 
Ressaltam a restrição desse poder normativo em conformidade com a opção 
feita  pelo  constituinte  originário,  ao  conferir  o  exercício  da  atividade  normativa  ao 
Congresso  Nacional,  ao  Presidente  da  República,  a  quem  compete  a  edição  de 
medidas provisórias, leis delegadas, decretos e regulamentos para fiel execução da 
lei, bem como às Casas Legislativas das demais unidades da Federação. 
Nesse  diapasão  reconhecer  que  a  lei  atribui  competência  normativa  às 
agências reguladoras implicaria a negativa de vigência do art. 84, IV da Constituição 
Federal,  além  da  perniciosa  relativização  dos  princípios  democráticos  e  de 
separação  de  poderes,  comprometendo,  sobremaneira,  o  ordenamento  jurídico 
constitucional. 
Paulo  Roberto  Motta
42
  afirma  que  a  inconstitucionalidade  estrutural  das 
agências reguladoras reside justamente na inadmissão de um ato administrativo, ou 
seja, criar (ou fazer desaparecer) aquilo que a lei não criou (ou fez desaparecer). Por 
isso  as  decisões  técnicas  das  agências  reguladoras,  em  face  da  realidade 
constitucional, sempre se constituirão em abuso de poder regulamentar ou invasão 
de competência legislativa, se elas não forem devidamente controladas. 
O  autor  prossegue  seu  pensamento  acreditando  que  se  as  agências 
reguladoras não puderem atuar dentro dos  standards dados pelo legislador, no 
sentido  de  regularem questões  técnicas  , sua existência restará  comprometida, 
demonstrando a complexa possibilidade de adequação das agências reguladoras no 
sistema jurídico brasileiro. 
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 MOTTA, Paulo Roberto Ferreira. Agências Reguladoras. São Paulo: Manole, 2003,p.178. 
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Para  Ives  Gandra  Martins
43
,  a  intervenção  no  domínio  econômico  das 
empresas  privadas  é  absolutamente  inaceitável  a  não  ser  em  condições 
excepcionais. Segundo  ele,  a  Constituição  é clara  no  artigo  174 que diz que  o 
planejamento  do  Estado  é  apenas  aplicado  ao  setor  público  da  economia.  “Além 
disso, o Estado não pode estar presente no setor privado com exceção de interesse 
relevante  ou  de  segurança  nacional  como  prevê  o  artigo  173.”  Por  isso,  Gandra 
entende  que as agências  reguladoras não  devem  ter  poder normativo, “podem 
auxiliar na economia das empresas privadas, mas não devem estabelecer normas.” 
Perante  o  disposto  nos  artigos  5º,  II,  37,  caput,  49,68,84,IV  da  CF,  as 
agências  reguladoras  estariam  desprovidas  de  autorização  para  o  exercício  da 
função  normativa,  muito  embora  as  respectivas  leis  fundadoras  concedam 
competência  normativa,  notadamente,  nas  questões  de  ordem  técnica,  o  que 
fatalmente  atentaria os  limites  impostos  pela Constituição  Federal. Conferir-lhes 
ampla  função  normativa,  representa  transformar  a  Constituição  em  um  simples 
emaranhado de normas, desprovidas de eficácia. 
A  inter-relação  entre  a  carga  valorativa  do  princípio  da  legalidade,  as 
orientações principiológicas a serem observadas pela Administração Pública, as 
funções  conferidas  exclusivamente  ao  Congresso  Nacional  e  as  competências 
privativas  conferidas  ao  Presidente  da  República,  no  uso  de  suas  atribuições, 
consolidam a conclusão de inexistência de regulamentos autônomos e a fixação de 
parâmetros inequívocos para o desempenho das funções normativas. 
É  cediço  o  não  exaurimento  do  poder  normativo  por  meio  de  atos 
proveneientes do Poder  Legislativo, sendo pois autorizado o  seu exercício pelo 
Poder  Executivo,  e  em  menor  intensidade  pelo  Poder  Judiciário.  O  regulamentos 
emanados  do  Poder  Executivo,  no  uso  de  suas  atribuições,  impõem  regras 
obrigatórias de conduta, dotadas de coercibilidade e, nesse sentido, assemelham-se 
à lei em sentido estrito. 
Isso  significa  que  há  um  controle  da  Administração  no  que  concerne  aos 
valores  constitucionais.  Sobre  não  bastar  um  controle  de  constitucionalidade  das 
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realizada em 15 de outubro de 2007. 
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leis,  no  caso,  a  Administração  também  se  vê  diretamente  confrontada  pela 
Constituição,  sem  poder  escudar-se  na  lei  ordinária  nessa  ampla  zona  em  que  é 
abandonada às suas próprias decisões – sob a denominação de discricionariedade 
e complementação de conceitos indeterminados. 
Sobre tal característica, disserta, de forma clara, o autor Konrad Hesse: 
O  conhecimento  da  função  da  legislação  no  quadro  da  ordem 
democrática e  estatal-jurídica da Lei Fundamental deixa, mesmo 
tempo,  aparecer  mais  claramente  às  bases  e  o  significado  dos 
institutos da primazia e da reserva da lei. A lei tem, segundo o artigo 
20  da  Lei  Fundamental,  primazia  sobre  todos  os  atos  estatais 
restantes,  porque  ela  se  realizou  sobre  a  base  da  legitimação 
democrática  direta  e  em  formas  democráticas  de  formação  de 
vontade política e porque sua primazia é pressuposto de seu efeito 
racionalizador assegurador da  liberdade. A reserva (geral) da lei é 
uma reserva da  decisão de questões fundamentais acessíveis a 
uma normalização no procedimento legislativo pelo legislador.
44
 
Não  pode  o  Poder  executivo,  através  do  poder  de  regulamentar  leis  (estas 
advindas  da  função  legislativa;  atos  primários  por  excelência),  contrariá-las  ou 
subvertê-las  com  atos  sub-primários  (regulamentos).  Quem  define,  em  uma 
ordenação  democrática,  os  rumos  e  diretrizes  da  comunidade  política  é  a  lei, 
vontade do povo, e não os regulamentos, vontade individual do governante. 
 Nessa linha de compreensão, despiciente o argumento em favor do exercício 
de função normativa pelas agências reguladoras e de sua amplitude diante de um 
arcabouço  constitucional  rígido  e  hierarquizado,  com  a  sobreposição  da  lei  em 
relação  aos  regulamentos  emanados  dos  entes  autárquicos  especiais.  A 
preservação do conteúdo intrínseco aos princípios da legalidade e da reserva legal, 
consubstancia  à  supremacia  da  lei  e  da  separação  dos  poderes,  standarts, 
imiscíveis do texto constitucionais, em relação aos atos administrativos. 
Plenamente justificável a preocupação de se evitar verdadeiro despotismo no 
desempenho das competências normativas atribuídas às agências reguladoras que 
não podem assumir o papel de verdadeiro poder paralelo, assenhorando-se de 
prerrogativas ofensivas ao Estado Democrático de Direito. 
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  HESSE,  Konrad.  Elementos  de  Direito  Constitucional  da  República  Federal  da Alemanha, 
Porto Alegre: Ed. Sergio Antonio Fabris, 1998, p. 386. 
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Celso Antônio Bandeia de Mello, ao se posicionar sobre o tema afirma: 
 
“Mesmo  que  não  o  faça  com  precisão  capilar,  a  lei  tem  que 
caracterizar o direito ou a obrigação, limitação, restrição que nela se 
contemple,  tanto  como  o  enunciado  dos  pressupostos  para  sua 
irrupção e os elementos de identificação dos destinatários da regra, 
de sorte que, ao menos, a compostura básica, os critérios para seu 
reconhecimento estejam de antemão fornecidos [...] Assim, o espaço 
regulamentar  conter-se-á  dentro  dessas  balizas  professadamente 
anunciadas na lei [...] Na delegação feita, indiretamente, justamente 
faltam  essas especificações,  pois  se pretende  liberar o  Executivo 
para compô-las, ficando-lhe concedido  como que um cheque em 
branco a ser preenchido por via regulamentar [...]
45
. 
Inconstitucionais as disposições legais que, por sua amplitude e imprecisão, 
autorizam a autoridade administrativa, em especial a regulatória, decidir livremente o 
programa  a  seguir  e  por  conseguinte  normatizar  matérias  de  relevante  interesse 
social. A criação de um verdadeiro poder paralelo e a conseqüente terceirização do 
poder público não encontram guarida no ordenamento jurídico constitucional. 
Diante do raciocínio dos doutrinadores partidários de interpretações restritivas 
à  competência  normativa  atribuída  por  intermédio  de  leis  ordinárias  torna-se 
importante  evitar  o  processo  de  desconstitucionalização  com  o  combate  às 
exacerbações propugnadas pelos defensores do utilitarismo jurídico bem como dos 
partidários da supremacia das questões econômicas sobre as normas jurídicas, 
acusadas  de  inoperância  frente  ao  dinamismo  empreendido  pelas  transformações 
observadas no cenário da globalização. 
A  forma  de  bloquear  o  reducionismo  do  ordenamento  jurídico,  mero 
instrumento viabilizador das relações econômicas, estaria na valorização dos textos 
normativos,  sobretudo  o  constitucional,  como  legitima  estrutura  orientadora  e 
disciplinadora das diferentes relações estabelecidas. 
Em  que  pese  o  posicionamento  doutrinário  pela  inconstitucionalidade  do 
poder normativo conferido às agências reguladoras ou a presença de instrumentos 
limitadores desse poder, renomados autores defendem que apenas a ANATEL e a 
ANP receberam do constituinte derivado a devida autorização para o desempenho 
da atividade reguladora. 
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  BANDEIRA  DE  MELLO,  Celso  Antônio.  Poder  regulamentar  ante  o  princípio  da  legalidade, 
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Prova  disso  reside  no  expressamente  contido  no  artigo  21,  inciso  XI,  e  no 
artigo 177,  § 2º,  inciso III, da  Constituição Federal,  respectivamente, responsáveis 
pela  previsão  constitucional  de  criação  de  órgãos  reguladores  nos  setores 
supramencionados, condição legalmente posta em face do poder de representação 
congressual do Estado Democrático de Direito. 
 Segundo esta corrente, apenas ,a ANATEL e  a ANP, poderiam assumir  as 
prerrogativas concedidas às agências reguladoras, enquanto as demais, instituídas 
por  leis  infraconstitucionais,  muito  embora  não  previstas  na  Constituição  Federal, 
estariam  limitadas  ao  exercício  de  uma  atividade  meramente  executória  com 
inquestionável  subordinação  administrativa.  Desta  forma,  a  constitucionalidade 
restaria observada. 
As conclusões até aqui apresentadas revelam um elevado grau de dificuldade 
no cotejo entre o teorizado e o efetivamente praticado, ainda mais quando presente 
uma situação concreta que reivindique a definição de competências entre a agência 
reguladora e o Ministério a que se vincula. As especificidades dos setores e matérias 
reguladas acirram esses conflitos e ocasionam fissuras  na  estrutura administrativa 
brasileira. 
 Como as leis criadoras das agências estabelecem os balizamentos gerais da 
regulação setorial  e  um estudo  detalhado desses  comandos legais  exigiria  uma 
análise mais aprofundada, o que não representa o objeto de presente ensaio, tem-se 
que essas afirmações poderão ser  utilizadas  como  norte em cada  situação  de 
conflito que vier a ocorrer entre essas instituições. 
Lado outro, um número significativo de doutrinadores defendem a consecução 
da  competência  normativa  por  parte  das  autoridades  reguladoras  assim  como  o 
exercício de outras competências inerentes ao moderno processo de regulação, sem 
enxergarem nenhuma desconformidade com o ordenamento constitucional. 
Para  esses  autores,  a  interpretação  sistêmica  da  Constituição  assegura 
coerência e harmonia entre os dispositivos, direta ou indiretamente, disciplinadores 
da  atividade  reguladora.  A  análise  isolada  do  disposto  no  art.174  compromete  a 
compreensão dos diferentes objetivos inerentes à regulação. 




[image: alt]     
83 
 
Tão importante quanto dimensionar o significado do disposto nesse artigo é 
relacioná-lo com outros dispositivos constitucionais, na tentativa de se criar um 
cenário  condizente  com  o  enfrentamento  das  dúvidas  doutrinárias  mormente 
colocadas.  A  compreensão  da  ordem  econômica  constitucional  jamais  será 
alcançada  pela  simples  analise  dos  artigos  nela  inseridos,  reclamando  uma 
abordagem  mais  ampla  das  estruturas,  princípios  e  valores,  constitucionalmente, 
eleitos no Brasil. 
Observa-se  que  as  funções  de  fiscalização,  incentivo  e  planejamento 
encontram-se  vinculadas  ao  papel  conferido  ao  Estado  de  agente  normativo  e 
regulador da atividade econômica, não ocorrendo à sobreposição de um papel sobre 
ou outro ou de uma função sobre a outra. Ou seja, a redação do art. 174 determina 
uma adição de papéis e não, uma alternância. 
O  Estado,  ao  desempenhar  a  função  de  fiscalização,  incentivo  ou 
planejamento  procederá  como  agente  normativo  e  regulador  e  não,  como  agente 
normativo ou regulador. O papel regulamentador não exclui o papel regulador, muito 
pelo  contrário,  a  regulação  possui  como  uma  de  suas  condições  a  competência 
normativa, muito embora, não seja essa a única função da atividade reguladora. 
 O professor Carlos Roberto Siqueira Castro sustenta que: 
Já se viu, de acordo com a universalização do sistema de governo 
contemporâneo em prol das delegações de competências orgânicas, 
que  as  formas  constitucionais  que  as  vedam,  em  linguagem 
ortodoxa,  prestando  anacrônica  reverência  ao  princípio  da 
indelegabilidade  normativa,  acabam condenadas  ao  desuso  e ao 
descrédito. Por isso, a questão está, a rigor, menos em saber se as 
delegações são possíveis à luz dos variados diplomas constituintes, 
e sim,muito mais, em saber de que maneira, e sob quais condições, 
o  repasse  da  função  legislativa  pode  ser  aceito,  ou  tolerado,  em 
cada regime constitucional.
46
 
Para desempenhar as funções atribuídas, o Estado regulamentará e regulará 
a  atividade  econômica,  encontrando  na  lei  os  limites  fixados  à  sua  atuação. 
Infundada a alegação de inconstitucionalidade da competência normativa, atribuída 
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. CASTRO, Carlos Roberto Siqueira. Função Normativa Regulatória e o Novo Principio da 
Legalidade apud ARAGÃO, Alexandre Santos de. O poder Normativo das agências reguladoras. Rio 
de Janeiro: Forense, 2006. pps. 68 e 69. 
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por  meio  de  lei  ordinária,  às  agências  reguladoras  assim  como  desprovido  de 
sentido,  o  argumento  que  defende  a  previsão  constitucional  de  apenas  duas 
agências  reguladoras,  relegando  as  demais  a  papéis  coadjuvantes  no  cenário 
regulatório nacional. 
Não  se  defende  a  condução  do  processo  regulatório  por  intermédio  de 
órgãos, completamente, autônomos, mesmo porque tal posição carece de qualquer 
sentido.  O  que  se  pugna  é  a  condição  das  autoridades  reguladoras  agirem  com 
independência técnica e despolitização. 
A  regulação  prescinde  de  mudanças  perfunctórias  e  exige  transformações 
nos  padrões  clássicos do  tradicionalismo administrativo  brasileiro,  no  intuito de  se 
construir  mecanismos  intervencionistas  capazes  de  assegurar  um  caráter  de 
composição/articulação  no  relacionamento  travado  pelos  agentes  econômicos. 
Compete ao ente regulador cumprir com independência, neutralidade e lealdade às 
funções  normativamente  descritas  no  intuito  de  que  os  serviços  regulados  sejam 
postos  à  disposição  da  coletividade  de  maneira  equilibrada  tanto  no  aspecto 
qualitativo  quanto  no  aspecto  quantitativo.  Caso contrário,  o  binômio  prevenção-
fiscalização estaria prejudicado. 
Aliás, professando sobre o tema, o eminente jurista constitucional, Canotilho, 
ensina que : 
Os  princípios  da  tipicidade  e  da  preeminência  da  lei  justificam 
logicamente o princípio do congelamento do grau hierárquico: uma 
norma  legislativa  nova,  substitutiva,  modificativa  ou  revogatória  de 
outra, deve  uma hierarquia normativa pelo menos igual à da norma 
que  se  pretende  alterar,  revogar,  modificar  ou  substituir.  Este 
principio  não  impede  rigorosamente,  a  possibilidade  de 
deslegalização ou de degradação do grau hierarquico. Neste caso, 
uma  lei,  sem  entrar  na  regulamentação  da  matéria,  rebaixa 
formalmente o seu grau normativo, permitindo que essa matéria 
possa  vir  a  ser  modificada  por  regulamentos.  A  deslegalização 
encontra  limites  constitucionais  nas  materias  constitucionalmente 
reservadas à lei.
47
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Almedina, 2000, p. 809 e ss. 
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Ocorre  que  as  próprias  leis  instituidoras  das  agências  transferiram-lhes 
competência para a normatização técnica, mesmo porque tal questão transcende os 
limites de competência privativa do Poder Legislativo, sendo crucial o exercício da 
função normativa, para que a atividade reguladora aconteça corretamente. 
Carlos Ari Sunfeld e Jacinto Arruda Câmara sustentam: 
   Ao discutir os limites do poder normativo das agências reguladoras, 
outro aspecto fundamental é compreender o relacionamento entre as 
normas por elas editadas- cuja autoridade se encontra na legislação 
setorial- e as normas legais de outros sistemas, como o de defesa do 
consumidor e o tributário. Todo dia, surgem questionamentos sobre a 
validade de normas administrativas de regulação, argumentando-se 
com  a  violação,  p.ex.,  do  Código  de  Defesa  do  Consumidor.  O 
debate sobre isso,por vezes, tem contornos radicais. Há quem, p.ex., 
para defender as normas do Banco Central discutidas frente a certo 
dispositivo  desse  código,  opte  por  negar  sua  aplicabilidade,  em 
bloco, ao setor financeiro.
48
 
Percebe-se, então, a necessidade de se estabelecerem novos paradigmas na 
interpretação  do  principio  constitucional  da  legalidade,  mesmo  porque  a 
mutabilidade  das  estruturas  sociais  exige  o  estabelecimento  de  comandos 
normativos  capazes  de  disciplinar  as  relações  processadas  pelos  agentes 
econômicos,  em prol  de  um sistema alternativo  para  a  composição  e solução dos 
interesses conflitantes. 
Acreditar  e  defender  um  legalismo  exacerbado  e  desconsiderar  sua 
adequação às transformações ocorridas hodiernamente resultaria em verdadeiro 
retrocesso,  negando  a  própria  essência  do  Direito  que,  desse  modo,  tornar-se-ia 
instrumento formal de dominação  legitimador do que chamamos de despotismo da 
legalidade.  Impossível acreditar que todos os problemas, todas as condutas serão 
devidamente  previstos  pelo  ordenamento  jurídico,  ainda  mais  diante  do  ritmo 
frenético empreendido pelo mundo globalizado. 
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 SUNDFELD, Carlos Ari  e CÂMARA, Jacinto Arruda. O Poder Normativo das Agências em 
Matéria Tarifária e a Legalidade: O Caso da Assinatura do Serviço Telefônico, apud ARAGÃO, 
Alexandre Santos de. O poder Normativo das agências reguladoras. Rio de Janeiro: Forense, 2006. 
p. 607. 
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A máxima de que ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma 
coisa  senão  em  virtude  de  lei  restaria  inócua  na  medida  em  que  o  processo  de 
elaboração  normativa  jamais  conseguirá  acompanhar  o  dinamismo  social, 
implicando  concreto  descompasso  entre a  lei  e  os anseios  sociais. Salientamos  a 
indiscutível  imprescindibilidade  do  ordenamento  jurídico,  mas  reforçamos  a 
imperiosa compreensão do principio da legalidade, dentro de perspectivas mais 
flexíveis e eficientes. 
O princípio da legalidade não representaria nenhum entrave ao processo de 
regulação,  pelo  contrário,  desempenharia,  como  outros  princípios,  o  importante 
papel de orientador, norteador das atividades regulatórias. A acomodação entre os 
dispositivos  constitucionais  e  infraconstitucionais  reveste-se  de  importância  mister, 
pois  imporia  a  solidez  do  substrato  normativo  disciplinador  do  processo  de 
regulação. 
Inexistiria, portanto, antagonismos entre o disposto no art. 174 e o disposto no 
inciso  II,  do  art.  5º  da CF/88  como  também  não  ocorreria enfrentamentos  entre  o 
conteúdo do inciso IV, art. 84 da CF/88 com os preceitos contidos nas leis orgânicas 
instituidoras das agências reguladoras. 
As  agências  reguladoras  possuem  competência  para  a  edição  de  normas 
jurídicas. A natureza dessas normas, o fundamento, e seus limites, entretanto, não 
são  tratados  claramente  nas  respectivas  leis  criadoras,  e  muito  menos  na 
Constituição  Federal, sendo  essencial delimitar  tal função  no  sentido  de ratificar  o 
seu propósito de colaborar com o exercício da democracia participativa. 
Nesse  sentido,  a  articulação  com  outros  órgãos  da  administração  pública, 
direta  ou  indireta,  assim  como  a  construção  de um  caminho  harmônico  com  os 
Poderes  Legislativo  e  Judiciário,  aparece  como  alternativa  adequada  para  que  o 
necessário instituto da regulação, em suas diferentes ações, cumpra os propósitos 
traçados, em um clima de sensibilidade frente ao acelerado ritmo de mudanças da 
sociedade globalizada. 
Desconsiderar  esta  alternativa  representa  esvaziar  a  importância  da 
regulação estatal na promoção do desenvolvimento econômico e social brasileiro. 
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Esta é a lição de Diogo de Figueiredo Moreira Neto: 
Essa competência normativa atribuída às agências reguladoras é a 
chave de uma desejada atuação célere e flexível para a solução, em 
abstrato e em concreto, de questões em que predomine a escolha 
técnica,  distanciada  e  isolada  das  escolhas  abstratas  político-
administrativas,  que são a  arena  de  ação  dos parlamentos,  e  que 
depois  se  prolongam  nas  escolhas  administrativas  discricionárias, 
concretas  e  abstratas,  que  prevalecem  na  ação  dos  órgãos 
burocráticos da Administração direta.
49
 
E complementa o referido autor, assinalando: 
O conteúdo válido das normas baixadas pelas agências reguladoras 
está integralmente definido na margem de escolha técnico-científica 
que  a  legislação  delegante  abriu  à  exclusiva  discrição  dos 
respectivos agentes técnicos.Ultrapassar tais limites, ao acrescentar 
às normas reguladoras critérios político-administrativos onde não 
devam  existir,  caracteriza  invasão  de  poderes  que  são  próprios  à 
esfera  das  decisões  do  Poder  Legislativo,  e  propositadamente, 
retirados dos agentes da burocracia administrativa direta.
50
 
 
Malgrado os esforços na discussão sobre as características de especialidade 
das  agências reguladoras,  imperativa a  estruturação  de  um aparato  institucional e 
social com plenas condições de acompanhar a atividade reguladora, dentro de um 
cenário de novas competências e funções regulatórias. 
A  defesa  em  prol  da  independência  orgânica  e  administrativa  não  afasta  a 
necessidade de controle dos atos praticados, consolidando os princípios inerentes à 
regulação  estatal  e  os  reflexos  deste  processo.  O  ordenamento  jurídico 
constitucional conferiu, de forma primária ou de maneira secundária, relevantes 
funções  aos  órgãos  do  Executivo,  do  Legislativo  e  do  Judiciário,  frequentemente 
invocando o engajamento da sociedade na perseguição dos objetivos traçados. 
A busca por uma relação equilibrada entre a política regulatória, as políticas 
públicas e as  políticas governamentais devem  nortear a atuação  dos diferentes 
setores envolvidos, em prol do estabelecimento de um quadro de, harmoniosa, 
aproximação  entre  interesses,  historicamente,  tratados  como  se  antagônicos  e 
inconciliáveis fossem.  
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4.  A  REGULAÇÃO  ESTATAL,  O  INTERESSE  PÚBLICO  E  O  PROJETO 
DESENVOLVIMENTISTA. 
 
A definição do significado de regulação estatal da atividade econômica e suas 
dimensões,  encontram  diferentes  feições  de  acordo  com  os  posicionamentos  das 
teorias e escolas que, ao longo do tempo, formularam explicações capazes, mesmos 
com as ressalvas e embates processados, de legitimar, ou pelo menos justificar, sua 
existência em determinados momentos e espaços. 
A  proposta, ora  apresentada,  assenta-se  na contemporânea  discussão  do 
verdadeiro  papel  estatal  na  promoção  do  desenvolvimento,  conceito  diferente  de 
crescimento,  econômico  e  social,  e  na  reflexão  em  torno  dos  fatores,  internos  e 
externos, desencadeadores do intrigante desafio de construir novos paradigmas 
para a positiva atuação do Estado no cumprimento de suas funções. 
A contemporaneidade dessa abordagem arreda, ao menos neste momento, a 
preocupação em trazer à baila elementos pretéritos constituidores do Estado Liberal 
ou  do Estado Social.  O objeto de investigação  define-se  pelo hodierno Estado 
brasileiro, suas nuances e sua  relação com a atividade econômica nos  termos 
traçados pela Constituição Federal de 1988. 
A compreensão da atividade reguladora levada a cabo pelo Estado brasileiro, 
no  contexto  posterior  à  promulgação  da  Constituição  de  1988,  reclama,  por  parte 
daqueles  interessados  em  compreendê-la,  para  não  caírem  nas  armadilhas  do 
tradicionalismo  administrativo observado  no país,  uma  habilidosa investigação  das 
transformações  produzidas  pela  globalização  e  suas  implicações  no  ordenamento 
jurídico nacional. 
Superados  o  casuísmo  e  a  inocência  dos  que  acreditam  que  o  ritmo  das 
mudanças  processadas  no  mundo  globalizado  sofrerá  sensível  redução,  torna-se 
imperativo  admitir  a  crise  conceitual  e  estrutural  enfrentada  pelo  Estado  e  a 
premente  necessidade  de  estabelecer  as  estruturas  mais  condizentes  com  as 
necessidades impostas pelos diferentes agentes sociais. 
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Ademais  é de suma  relevância  entender o processo  de  regulação estatal 
inserido em um contexto de contestação dos elementos sustentadores do Estado, de 
ruptura  na incolumidade de conceitos  jurídicos há muito positivados  e de esforços 
multidisciplinares  capazes  de  fornecer  ferramentas  mais  consistentes  a  nova 
configuração  e  interpretação  do  arcabouço  jurídico  disciplinador  das  relações 
econômicas, políticas e sociais. 
Nessa  perspectiva,  Floriano  Peixoto  de  Azevedo  Neto
51
,  sustenta,  com 
propriedade,  a  imperativa  necessidade  de  empreender  reformas  no  Estado 
Moderno,  tornando-o  mais  acessível  à  pluralidade  de  interesses  existentes  na 
sociedade,  mais  transparente  no  exercício  de  seu  poder  decisório  e  mais  afinado 
com  as  aspirações  dos  diferentes  segmentos  sociais,  por  intermédio  de  uma 
atividade funcional mais equilibrada e equânime. 
A partir dessa idéia, coloca-se em xeque a homogeneidade e a singularidade 
absoluta do estático conceito de  interesse  público, responsável pela  inaceitável 
contraposição  entre  este  e  o  interesse  privado,  como  se  entre  eles  houvesse 
intransponíveis  barreiras  com  a  inquestionável  supremacia  do  público  sobre  o 
privado. A retrógrada e dicotômica divisão entre público/privado aparece hoje, como 
um  dos  parâmetros  orientadores  do  complexo  processo  de  redefinição  e 
recolocação do Estado frente ao alucinante ritmo de modificações vivenciadas pela 
humanidade. 
Nesse quadrante, fica cada vez mais difícil delimitar o que é verdadeiramente 
público ou  privado, desafio cercado de insolúveis vícios diante da  tradicional e 
contaminada visão de admitir a existência de um único e despótico interesse público 
como vetor de legitimação das atividades administrativas inseridas em uma estrutura 
estamental e, fortemente, hierarquizada. 
A reflexão  em torno  desta temática  nos remete  ao próprio  preâmbulo da 
Constituição  Federal  de  1988,  passagem  responsável  pela  indicação  da  carga 
principiológica  orientadora  do  Estado  por  ela  legitimado,  eleita  como  valor  da 
desejada  e reconhecida pluralidade social. Assim  se já, de  maneira preambular, o 
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ordenamento constitucional positivado reconhece o pluralismo, desmistificada está à 
noção tradicional e unívoca de interesse público. 
Pertinente  o  posicionamento  do  professor  Luís  Felipe  Colaço  Antunes  a 
respeito desse cenário de transformações: 
O Estado encontra-se confrontando com uma sociedade ao mesmo 
tempo  dividida  e  relutante  em  delegar  a  resolução  dos  seus 
interesses  e  conflitos  em  aparelhos  rígidos,  legitimados  pelos 
mecanismos  partidários  e  representativos.  Por  sua  vez,  as 
organizações  espontâneas,  resultantes  do  pluralismo  social, 
permitem, cada vez mais uma relação direta do cidadão com a 
Administração  e  o  Estado,  substituindo-se  as  instituições  que 
tradicionalmente  celebram  esta  relação.  O  Estado  encontra-se 
permanentemente  no  dever  de  repensar  o  seu  papel  e  seus 
objetivos em relação à sociedade, assim como no dever de justificar 
sua presença e sua ação.
52
 
A  discussão  oportunamente  suscitada  não possui  o propósito de  levantar  a 
bandeira da privatização do Estado, nem tão pouco propugnar, irresponsavelmente, 
a sobreposição dos interesses privados aos interesses públicos. O problema não é 
esse. O que se procura discutir é a relação da estrutura estatal com os propósitos e 
objetivos a ela  afeitos, dentro de um contexto marcado  pela presença de diversos 
muito embora, legítimos, interesses. 
Prementes  os  esforços  no  sentido  de  derrubar  o  tradicionalismo 
administrativo,  há  muito  positivado  no  Brasil,  em  prol  de  um  árduo  processo  de 
construção  de  estruturas  mais  adequadas  ao  capitalismo  globalizante,  sem 
comprometer a proteção dos órgãos  administrativos e  de suas correspondentes 
atuações. 
Nesse diapasão  a estrutura  administrativa  estatal atuaria com a primacial 
eficiência  na  condução  e execução  das políticas públicas  traçadas,  desprovida de 
qualquer ingerência particularizada, ao mesmo tempo, em que procura viabilizar ou, 
pelo  menos,  harmonizar  as  plurais  relações  travadas  na  sociedade.  Supera-se  a 
perspectiva singular, absoluta e homogênea da visão tradicional de interesse público 
para se admitir a legitimidade da pluralidade de interesses. 
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Imperiosas as lições de Miguel Sanchez Moron: 
A nova realidade que aqui interessa captar é o reconhecimento 
jurídico  de  uma  pluralidade  de  interesses  sociais  de  tipo  diverso, 
tanto por seu conteúdo quanto por sua estrutura (...). Isso significa 
que  não  se  pode  continuar  cimentando  a  teoria  publicista  no 
interesse  direto  e  individualizado.  Hoje  em  dia,  os  ordenamentos 
jurídicos  outorgam  relevância  pratica  a  outros  tipos  de  interesses 
sociais,  catalogados  pela  doutrina  como  interesses  difusos  e 
coletivos. Assim mesmo significa que o interesse público não é um 
conceito  de  interesse  unitário,  monolítico,  generalizado  como 
nascera.
53
 
O  problema  trazido  à  reflexão  concentra-se  na  promoção  de  uma  série  de 
reformas  capazes  de  incrementar  o  aparelho  estatal  e  dotá-lo  de  ferramentas 
eficazes ao equilíbrio do plexo de interesses caracterizadores das relações sociais, 
notadamente, em seu viés econômico. Inadmissível e anacrônico considerar, para a 
compreensão do papel do Estado, agente fiscalizador, fomentador ou planejador das 
práticas  econômicas,  conceitos  há  muito  positivados,  em  um  momento 
completamente distinto do que hoje se observa. 
Aceitar  a  adequação  destes  conceitos  ao  enfrentamento  dos  desafios 
hodiernamente  postos, significaria  admitir o  ordenamento  jurídico como  arcabouço 
rígido,  exato  e  imutável,  cabendo  à  sociedade  a  tarefa  de  se  adaptar  aos 
regramentos impostos, o que por certo, configura uma situação absurda. 
Prova  cabal  do  acima  exposto  encontra-se  na  proposta  de  emenda 
constitucional  n.º  81/2003,  desejosa  de  acrescer  ao  art.  174,  o  art.  174-A,  com  a 
seguinte redação: 
Art. 174-A. A atividade regulatória, nela compreendida a regulamentação, 
habilitação e fiscalização,inclusive a aplicação de sanções, destina-se a promover o 
funcionamento adequado dos mercados, inclusive quanto aos serviços públicos em 
regime de autorização, concessão ou  permissão, atendendo aos  interesses dos 
consumidores, do poder publico e das empresas, será desempenhada por agências 
reguladoras, órgãos de estado sujeitos ao regime autárquico especial, com quadro 
próprio de pessoal, e observará os seguintes princípios: 
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I- proteção do interesse público; 
II- defesa do consumidor e da concorrência; 
III- promoção da livre iniciativa; 
IV- prestação de contas; 
V- mínima intervenção na atividade empresarial; 
VI- universalização, continuidade e qualidade dos serviços; 
VII- imparcialidade, transparência e publicidade; 
VIII- independência funcional, decisória, administrativa e financeira; 
IX- decisão colegiada em agências reguladoras; 
X- decisão monocrática recorrível a colegiado em agências executivas; 
XI- investidura a termo dos dirigentes e estabilidade durante os mandatos; 
XII-  notória  capacidade  técnica  e  de  reputação  ilibada  para  funções  de 
direção em agências reguladoras; 
XIII- estabilidade e previsibilidade das regras; e 
XIV- vinculação aos regulamentos, contratos e pactos; 
Parágrafo  único:  Lei  complementar  regulamentará  o  disposto  neste  artigo, 
inclusive quanto ao controle externo das agências reguladoras. 
Em  que  pese  à  boa  intenção  do  legislador  ao  apresentar,  com  literalidade 
algumas características intrínsecas ás agências reguladoras, como a independência 
orgânica  e  administrativa,  a  proposta  acima  divisada  evidencia  o  marcante 
tradicionalismo  positivista  presente  na  história  jurídica  brasileira,  servindo  de 
importante exemplo para ilustrar o ocasionismo e casualismo já exposados. 
Fato é que o conteúdo de uma proposta de emenda constitucional como esta 
em  nada  acrescenta  ao  aprimoramento  do  processo  regulatório.  O  problema  não 
reside na simples atividade legiferante ou na crença de que através da elaboração 
de leis  será possível regulamentar a atividade reguladora. Acreditar nisso  significa 
reforçar a ditadura do positivismo normativo, o que certamente nos causa repulsa. 
A proposta de emenda constitucional n.º 81 peca em toda a sua narrativa e o 
problema  avoluma-se  diante  da  imperativa  necessidade  de  entendimento  do 
ordenamento jurídico constitucional em bases sistêmicas, teleológicas e axiológicas, 
esforços  que permeiam  este trabalho.  Nessa perspectiva e  conforme  será  alhures 
demonstrado, rechaçamos tal proposta em decorrência dos seguintes argumentos: 




     
93 
 
O  primeiro  grande  equívoco  encontra-se  no  caput  ao  Art.  174-A,  quando, 
reduz  a  atividade  reguladora  às  funções  desempenhadas  pelas  agências 
reguladoras.  Mesmo  sendo  objeto  de  uma  análise  mais  detalhada  nos  próximos 
capítulos,  a  agência  reguladora  representa  importante  instrumento  na  consecução 
do processo regulatório, muito embora, não seja o único. Ao precisar que a atividade 
reguladora  será  desempenhada  pelas  agências  reguladoras  o  criticado  dispositivo 
peca pelo reducionismo e pela ausência de materialidade. 
É marcante a existência de organismos que exercem titularidade no processo 
de  regulação  e não  são  considerados, por  sua nomenclatura  ou por  sua  natureza 
jurídica, agências reguladoras, entidades autárquicas especiais. Caso o atrelamento 
proposto  (atividade  reguladora-agências  reguladoras)  alcance  êxito  torna-se 
primordial  reaparelhar  a  máquina  estatal  e  redefinir  sob  o  ponto  de  vista  jurídico, 
suas funções e competências, onerando,sobremaneira, os cofres públicos. 
Lado outro, o rol dos princípios enumerados nos incisos de I a XIV deturpa o 
conceito e a relevância atribuídos aos princípios, significando muito mais aspectos 
de caracterização do que propriamente de orientação da atividade preconizada. 
Como  regras  de  conduta,  verdadeiros  postulados,  os  princípios 
constitucionais, em seu aspecto material e nas diferentes categorias – fundamentais, 
gerais  e  setoriais  –  fornecem  diretrizes,  exteriorizam  uma  carga  axiológica  e 
determinam finalidades sobre as quais o Estado Democrático de Direito se orienta e 
se determina. 
Ao  ilustrarem  as  principais  determinações  políticas  do  Estado  (princípios 
fundamentais) ou tutelarem complexas relações jurídicas (princípios gerais) ou ainda 
orientarem temas específicos (princípios setoriais),  os princípios que norteiam o 
sistema  constitucional  vigente  perpassam  pelo  arcabouço  constitucional  de  forma 
integrada  e  coesa.  Compreender  o  todo  torna-se  primordial  para  entender  as 
particularidades. 
A leitura isolada e particularizada do disposto nos incisos do Art. 174-A não 
possibilita ao intérprete extrair a correta dimensão do processo regulatório. A melhor 
alternativa consiste em compreender a regulação estatal dentro de um sistema 
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harmonioso e equilibrado, com amarrações entre fundamentos,princípios e preceitos 
voltados à superação dos entraves inerentes à interpretação restritiva. 
Marcus Juruena Villela Souto, Procurador do Estado do Rio de Janeiro adota, 
o posterior entendimento: 
Cumpre,  apenas,  apontar  algumas  breves  imprecisões; quando se 
trata de  serviço público, o uso da expressão “mercado” não  é  das 
mais adequadas; afinal o , “mercado” é um cenário de livre ingresso 
, permanência e retirada do exercício de uma atividade econômica, 
a  cargo  da  livre  iniciativa,  tal  não  ocorre  no  âmbito  dos  serviços 
públicos concedidos  ou  permitidos (ainda  que  a  idéia  se  aproxime 
do regime de prestação autorizada); no mesmo sentido, a expressão 
“consumidor” não abrange a expressão “usuário”. Ambas têm sedes 
constitucionais  distintas  (arts. 5º  e 37  §  3º  , respectivamente); o 
mesmo se diga em relação ao uso dos termos “regulação” , que é 
técnica despolitizada e independente, distinta da “regulamentação”, 
esta tem sede no art. 84,IV, CF, ao passo que aquela, no art. 174. 
Também em face do exposto , a expressão “órgão” não é adequada 
quando se trata  de autarquia, afinal, no  direito administrativo, o 
órgão  é  despersonalizado,  sendo  mera  desconcentração;  a 
autarquia tem personalidade jurídica própria. Igualmente não deveria 
ser  tratado  do  tema  das  agências  executivas,  que  não  exercem  a 
função regulatória, aqui definida na PEC.
54
 
A  completa  desnecessidade  do  conteúdo  disposto  na  proposta  de  emenda 
constitucional  é  justificada  diante  do  esforço  interpretativo  exigido  dos  juristas 
comprometidos  com  a  árdua  tarefa  de  (re)  definição  dos  novos  paradigmas 
delineadores da sociedade contemporânea. 
O  conteúdo  exposto  no  caput  e  incisos  do  Art.  174-A  merece  críticas  mais 
contundentes e severas, uma vez que resultam em um desfecho nebuloso. Dispõe o 
parágrafo  único  desse  diploma  legal  a  necessidade  da  elaboração  de  lei 
complementar  para  a regulamentação  do  disposto,  nesse  artigo, além  da questão 
relativa ao controle externo das agências reguladoras. E neste quadrante pertinente 
a seguinte consideração. 
A  justificativa  utilizada  pelo  idealizador  da  PEC  n.  º  81/2003  reside  na 
constitucionalização  de  princípios  afetos  à  agência  reguladora,  como  parâmetros 
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orientadores do ordenamento jurídico infraconstitucional e bases de sustentação da 
atividade  reguladora  como  instrumento  de  atração  de  investimentos  na  infra-
estrutura, nos serviços públicos, incrementando o emprego e renda. 
A partir dessa idéia, a almejada estabilidade regulatória atenderia aos anseios 
nacionais ao permitir condições de estabilidade aos agentes econômicos nela direta 
ou  indiretamente  envolvidos,  propiciando  a  delimitação  de  regras  claras  na 
promoção do desenvolvimento interno. 
O cerne do problema não está associado a esse tipo de questão. Ou seja, por 
mais  que a  vontade  legislativa  seja  organizar  o processo  de regulação  estatal, tal 
processo já encontra no atual texto constitucional a devida guarida. A aprovação da 
PEC  n.º  81,  após  os  correspondentes  tramites  legais,  representaria  mais  um  dos 
vários  dispositivos  constitucionais  programáticos,  provocadores,  em  algumas 
situações, de efeitos indesejáveis. 
A  atividade reguladora,  prevista  não apenas  no  art. 174  da  CF/88, como 
também no inciso XI, do art. 21 e no inciso II, § 2º, do art. 177, ambos contidos no 
ordenamento constitucional, precisa ser compreendida mediante estreita correlação 
com outros dispositivos constitucionais e infraconstitucionais. 
Os  princípios,  a  definição  ou  mesmo  a  caracterização  das  agências 
reguladoras  propostos pela  redação da  PEC n.  81/03, já  se encontram  abarcados 
pelo arcabouço jurídico positivado, sobretudo em virtude das amarrações com outros 
dispositivos constitucionais, destaque para os artigos 1º, 3º, 5º, 37, 170, 173 e 175 
da Constituição Federal. 
A reflexão ora proposta demanda um cuidadoso esforço interpretativo com o 
escopo de fortalecer a compreensão sistêmica do ordenamento normativo vigente, 
instrumento  eficaz,  à  constituição  e  fortalecimento  de  ferramentas  cognitivas, 
voltadas à superação da abordagem perfunctória, típica do tradicionalismo legislativo 
brasileiro. 
A crença de que a disposição literal contida na redação do art. 174-A é capaz 
de fornecer os elementos elucidativos ao entendimento do processo de regulação, 




     
96 
 
corrobora  com  o  reducionismo  normativo,  motivador  de  incorreções  e  de 
interpretações tendenciosas. 
Os  fundamentos  balizadores  bem  como  os  princípios  norteadores  da 
regulação  estatal  encontram-se  esculpidos  no  texto  constitucional  e  clamam  pela 
realização de uma abordagem muito mais complexa do que a simples proposta de 
acréscimo no ordenamento jurídico constitucional. A exacerbação normativa precisa 
ser superada pela definição de parâmetros interpretativos, direcionados a assegurar 
legitimidade ao processo regulatório diante de um novo aparato estatal, com novos 
instrumentos de gestão e novas esferas de atuação. 
Aprofundar a discussão do tema, sem levar em consideração a concretude de 
um  novo  modelo  desenvolvimentista,  equivaleria  supervalorizar  o  legalismo  formal 
em  detrimento  da  legitima  aproximação  entre  o  teorizado  e  o  potencialmente 
observado. 
Por  isso  é  necessário  identificar  as  nuances  do  velho  e  do  novo  programa 
desenvolvimentista, inserindo o sistema de regulação nesses dois projetos. De um 
lado o velho desenvolvimentismo movido pela ideologia, impulsionado por maciços 
investimentos  estatais em  que o  Estado  assume  a imagem  emblemática  de  único 
provedor, ao liderar e executar os programas, com o objetivo de promover surtos de 
crescimento referendados pelos índices do Produto Interno Bruto e, de outro, o novo 
desenvolvimentismo movido pela inteligência, impulsionado pela constante evolução 
tecnológica em que o acerto entre o Governo, as empresas e a sociedade aparece 
como mola propulsora na perseguição do desenvolvimento sustentável, escorado no 
Índice de Desenvolvimento Humano. 
A opção pela mantença de projetos assentados em anacrônicas concepções 
pseudo-desenvolvimentistas desencadearia um ciclo vicioso capaz de comprometer 
a  abordagem  fática  das  estruturas  componentes  das  Agências  Reguladoras. 
Impossível  compreendê-las  mediante  a  adoção  de  critérios  ultrapassados  e 
deficitários, sendo de suma importância a contextualização das mesmas nesse novo 
projeto de desenvolvimento, seja por sua irreversibilidade ou por sua flexibilidade. 
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As prioridades envolvidas nem sempre serão compatíveis ou convergentes, e 
essa heterogeneidade precisa ser levada em consideração. O estreitamento entre as 
práticas  econômicas,  o  aperfeiçoamento  técnico,  a  sustentabilidade  ambiental  e  a 
regulação  concorrerão  para  a  constituição  de  um  ciclo  virtuoso  diferente  do  ciclo 
vicioso,  onde  as  idéias  são  engessadas  pelas  ideologias  e  o  pluralismo  reduzido 
pelo individualismo. 
A  atividade  realizada  pelas  agências  reguladoras  além  de  referendada  pelo 
ordenamento jurídico e orientada por uma expressiva carga principiológica, deve se 
apoiar  nas  múltiplas  articulações  entre  tecnologias,  modelos  empresariais, 
paisagens institucionais, arranjos financeiros e costumes políticos, transcendendo o 
legalismo  formal  para  compreendê-la  em  seu  viés  fático,  o  que,  certamente,  não 
comprometeria o sistema de legalidade e a própria segurança jurídica. 
A  partir  dessa  abordagem,  a  atividade  reguladora  estimularia  o 
desenvolvimento  econômico  nacional,  pois  perderia  o  rótulo  de  mera  atividade 
regulamentadora  ou  normatizadora,  em  um  contexto  de  um  reformismo  brando  e 
meramente  instrumental,  para  assumir  variados  e  valiosos  papéis  em  prol  da 
aproximação entre  o  Estado,  a sociedade  e  os  interesses  privados.  Postular  tal 
possibilidade  não  deve  ser  vista  como  uma  quimera,  mas  sim  como  instrumento 
eficaz  a  elaboração  e  realização  de  políticas  públicas,  sem  o  pernicioso  viés 
assistencialista, verdadeiro obstáculo ao amadurecimento nacional. 
Nesse sentido, Odete Medauar expõe: 
Mediante  a  colaboração  individual  ou  coletiva  de  sujeitos  no 
processo  administrativo,  realiza-se  a  aproximação  entre 
Administração  e  cidadãos.  Rompe-se,  com  isso,  a  idéia  de 
Administração  contraposta  à  sociedade;  muda  a  perspectiva  do 
cidadão visto em continua posição de defesa contra o Poder Público 
que  age  de  modo  autoritário  e  unilateral;  quebra-se  a  tradição  de 
interesse publico oposto a interesse privado.
55
 
Não  se  pode  olvidar  da  ocorrência  de  uma  verdadeira  crise  na democracia 
representativa,  ainda  mais  diante  dos  últimos  acontecimentos  que  mancharam  a 
imagem  do  Congresso  Nacional  e  evidenciaram  o  crescente  descrédito  nas 
atividades realizadas pelos integrantes do Poder Legislativo. Vaidades políticas, 
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espionagem,  corrupção,  lobies,  escândalos  assumem  um  espaço  que  deveria  ser 
preenchido  pela  discussão  e  planejamento  de  políticas  públicas  capazes  de 
enfrentar as mazelas nacionais. 
Diante desse quadro perturbador, crescem as ações vinculadas à democracia 
participativa. A sociedade busca maior grau de organização para enfrentar e superar 
os problemas existentes, e assume o importante, legítimo e ativo papel de condutora 
de seu próprio futuro em busca da concretização de políticas emancipatórias.  
Nesses casos, afirma Humberto Bergmann Ávila: 
A prevalência só  existiria  após a  ponderação concreta  entre os 
princípios colidentes. Não haveria, pois, a supremacia antecipada e 
automática, mas posterior e fundamentada. O interesse privado e o 
interesse público estão de tal forma instituídos pela Constituição que 
não  podem  ser  separadamente  descritos  na  análise  da  atividade 
estatal e de seus fins. (...) Em  vez  de  uma  relação  de  contradição 
entre os interesses privado e público há, em verdade, uma conexão 
estrutural. (...) A verificação de que a administração deve orientar-se 
sob o influxo de interesses públicos, não significa, nem poderia 
significar,  que  se  estabeleça  uma  relação  de  prevalência  entre 
interesses públicos e privados.
56
 
A  estreita  relação  entre  a  atividade  reguladora  promovida  pelo  Estado  em 
suas  diferentes  perspectivas,  a  perseguição  pela  proteção  do  interesse  público 
entendido  em  sua  multiplicidade  e  equilíbrio  com  os  interesses  privados  e  a 
promoção  do  desenvolvimento  como  objetivo  econômico  e  social  do  Estado 
Democrático  de  Direito  deve  balizar  a  análise  proposta,  superando  as  restrições 
conceituais conveniente e tendenciosamente postas ao longo da história brasileira. 
Ao se  creditar  às  agências reguladoras  um importante  papel  na  estrutura 
administrativa estatal, não se defende que sua atuação isolada, por mais que esteja 
revestida de legalidade e moralidade, possibilitará o alcance dos objetivos definidos 
pela  Constituição  Federal,  independentemente  dos  avanços,  por  ventura, 
alcançados. 
A  proposta  apresentada  e  discutida  procura  romper  a  seara  do  simples 
apontamento de vantagens ou desvantagens  da privatização ou  da estatização, 
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como  também  não  pretende  analisar  embates  doutrinários  ou  jurisprudenciais 
acerca  da  desregulamentação  ou  desregulação  administrativa.  O  ponto  central 
assenta-se  na  redefinição  do  aparelho  estatal  frente  às  vontades  e  necessidades 
sociais bem como na compreensão do cabedal de mecanismos capazes de otimizar 
a atuação do Estado, como legítimo promotor do desenvolvimentismo. 
Nesse  quadrante  é  oportuno  destacar  a  diferença  entre  crescimento  e 
desenvolvimento, como forma de se evitar a confusão entre conceitos tão díspares 
e, muitas vezes, tratados como se sinônimos fossem. O crescimento traz consigo a 
perseguição  de  metas  ou  referenciais  físicos,  sem  priorizar  a  redução  das 
desigualdades  sociais  ou  melhorias  nas  condições  de  vida  da  sociedade,  sem 
qualquer  compromisso  com  a  sustentabilidade.  Por  outro  lado,  o  desenvolvimento 
almeja  reduzir  o  hiato  que  separa  os  privilegiados  dos  marginalizados  em  um 
contexto  de  respeito  aos  direitos  ou  interesses  trans-individuais  presentes  e/ou 
futuros. 
A regulação materializada pela agência reguladora encontra na perseguição 
do desenvolvimentismo, tomado como política emancipatória, seu principal vetor de 
orientação,  representando,  assim,  atividade  hábil  na  mediação  dos  diversos 
interesses envolvidos e no concorrente fortalecimento do próprio aparato estatal. 
Em  que  pese  o  respeito  aos  autores  que  defendem  a  existência  de  duas 
áreas distintas de atuação do Poder Público, sendo uma centralizada na formulação 
e planejamento das políticas públicas e a outra, voltada à regulação e fiscalização 
dos  serviços públicos,  encaradas  como  atuações  distintas,  estanques  e  contrárias 
aos  fundamentos  das políticas  públicas  que  sofrem  contínuo  esvaziamento  em 
virtude dessa distinção, a atividade reguladora, concorrerá para o fortalecimento do 
Estado, assim como seu incremento funcional e estrutural. 
A regulação não significa, conforme leciona Gilberto Bercovici
57
, “o desmonte 
da estrutura do Estado, o sucateamento do Poder Público e o abandono de qualquer 
possibilidade  de  implementação de  uma  política  deliberada  de  desenvolvimento 
nacional”, pelo contrário, a regulação estatal, desde que processada em um cenário 
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de reestruturação  administrativa do  Estado e  de sensibilidade ao panorama sócio-
econômico,  atualmente,  visualizado,  fortalece  a positiva  atuação  estatal,  consolida 
as políticas públicas traçadas e auxilia o desenvolvimento nacional. 
A  divisada  dicotomia  estaria  longe  de  representar  atuações  separadas  e 
desconectadas.  A  administração  central  continua  legitimada  à  formulação  das 
políticas públicas, ao passo que as agências reguladoras consistiriam em espaços 
privilegiados  de  mediação  e  articulação  dos  diferentes  agentes  econômicos  na 
busca,  respeitadas  as  competências,  de  uma  continua  interação  vocacionada  ao 
estabelecimento dos objetivos, previamente, definidos. 
A  clarividente  necessidade  de  articulação entre  esses  órgãos  direcionada  à 
consolidação do projeto desenvolvimentista, deve superar o discurso tendencioso e 
arcaico da existência de antagonismos entre as áreas integrantes do Poder Público. 
A impossibilidade das políticas públicas acompanharem a velocidade empreendida 
pela sociedade globalizada, não justifica a letargia estatal na busca de alternativas 
capazes de reduzirem tal distanciamento. 
Como  a  regulação  pressupõe  a  realização  de  ações  diversas,  entre  si 
harmonizadas, vocacionadas ao funcionamento equilibrado da atividade econômica 
e a consecução das políticas públicas, respeitando-se o arcabouço constitucional do 
Estado  Democrático  de  Direito,  faz-se  obrigatória  à  aproximação  das  agências 
reguladoras em diferentes esferas organizacionais e territoriais. 
Os  objetivos  norteadores  da  política  regulatória  dependem  também  da 
articulação  entre  as  diferentes  agências  nacionais,  estaduais  e  municipais  e  entre 
elas e os órgãos protetores de direitos trans-individuais, como por exemplo, o direito 
do consumidor e do meio ambiente. 
Não se pode olvidar que o binômio regulação estatal - interesse público 
envolve  um  plexo  de  interesses  e  direitos,  muitas  vezes,  particularizados  e 
cooptados  por  condutas  que  maculam  a  própria  atividade  reguladora, 
transformando-a em simples ação executiva das políticas governamentais ou mera 
atividade  de  legitimação  do domínio do  grande  capital, fortalecendo  o  discurso 
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daqueles que  consideram a  agência reguladora verdadeira barganha  política ou 
cabide de emprego, sem qualquer importância no cenário econômico atual. 
O  esvaziamento  desse  discurso  passa  pela  compreensão  de  novos 
paradigmas conceituais, pela aproximação entre as autoridades reguladoras e, entre 
estas e os órgãos integrantes do Sistema Brasileiro de Defesa da Concorrência, do 
Sistema Brasileiro de Defesa do Consumidor e aqueles responsáveis pela tutela do 
bem ambiental e de outros direitos tidos por trans-individuais. 
Nessa perspectiva, os diplomas legais instituidores das agências reguladoras 
prescrevem,  em  alguns  dispositivos,  situações  determinantes  à  articulação  das 
agências com outros órgãos a fim de incrementar o processo de regulação e cercá-
lo de artifícios imprescindíveis à satisfatória realização das metas perseguidas. Além 
disso,  seja  no  projeto  de  lei  3337/03,  seja  em  seu  substitutivo,  propostas  acerca 
dessa interação e articulação são apresentadas no sentido de viabilizar a qualidade 
regulatória e reforçar a relevante troca de informações e experiências entre os 
envolvidos. 
Apenas para ilustrar o acima exposto e balizar posterior consideração, o PL 
3337/03 em seus Arts. 15 ,16, 17 e 18, estabelecem os procedimentos necessários 
à interação entre as agências reguladoras e os órgãos de defesa da concorrência, 
assim como prevê, em seus Arts. 19 e 20, a interação operacional entre as agências 
reguladoras  e  os  órgãos  de  regulação  estaduais,  distritais  e  municipais,  mediante 
convênio  de  cooperação,  excetuadas  as  atividades do  Sistema  Único  de  Saúde 
(SUS), as quais obedecerão ao disposto em legislação própria. 
O  processo  interativo  deve  ocorrer  de  maneira  multifacetada  em  razão  dos 
diferentes interesses  envolvidos  e  por tal  razão,  as autoridades  reguladoras, ao 
perceberem  a  possibilidade  de  desempenharem  suas  funções  conjuntamente, 
necessitam concretizá-la sem que isso represente prejuízos à própria identidade ou 
independência. 
No  mesmo  sentido  a  ocorrência  de  efetivas  articulações  entre  as  agências 
reguladoras  e  os  órgãos  de  defesa  da  concorrência,  do  consumidor  ou  do  meio 
ambiente, dentro de um quadro de integral respeito às competências, previamente, 
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definidas  e  de  percepção  dos  objetivos  intrínsecos  e  comuns  a  esses  órgãos, 
sobretudo,  àqueles  expostos  de  forma  preambular  no  ordenamento  jurídico 
constitucional.  Isto  quer  dizer  que  por  mais  específicos  que  sejam  os  setores  e 
interesses regulados existem alguns parâmetros constitucionais capazes de fornecer 
os elementos de aproximação entre tais organismos administrativos. 
O  objetivo  não  se  concentra  na  demonstração  de  como  as  respectivas 
correlações ocorrerão, mas na importância dessas aproximações como requisito de 
fortalecimento da própria atividade reguladora. 
Outro  ponto  de  destaque  condiciona-se  à  sistemática  da  regulação  imposta 
aos entes federados nos limites de suas respectivas competências constitucionais, 
fato  que  reforça  as  parcerias  entre  agências  nacionais,  estaduais  e  municipais 
direcionadas  à  construção  de  um  terreno  fértil  à  compreensão  das  diferentes 
nuances  da  regulação estatal,  ainda mais  em  um  país de  dimensões  continentais 
como o Brasil. 
Os  entes  federados,  em  que  pese  à  autorização  ao  exercício  da  atividade 
reguladora,  precisam  desenvolver  a  imperiosa  sensibilidade  de  construírem  um 
conjunto  articulado  e  sólido,  capaz  de  eleger  prioridades  e  descartar 
superficialidades.  A  nova  regulação  reivindica,  por  parte  dos  envolvidos,  a 
compreensão de  que  sua atuação dependerá da  elaboração  de  um cabedal  de 
mecanismos integrantes de um todo consistente, equilibrado e harmônico. 
A realização de uma atividade desarticulada, desprovida de qualquer conexão 
entre  as  competências  atribuídas  às  agências  reguladoras  e  os  objetivos 
perseguidos pela regulação estatal, representam alguns perigos a serem evitados. O 
sucesso  da  atividade  reguladora  e,  consequentemente,  a  consolidação  do  projeto 
desenvolvimentista centralizado na dignidade da pessoa humana e na justiça social, 
requer a incondicional participação dos agentes envolvidos neste processo. 
O  aperfeiçoamento  das  práticas  de  governança  direcionadas  a  melhorar  a 
qualidade  dos  serviços  prestados,  a  redução  dos elevados  custos  sociais de  uma 
administração ineficiente e o fomento a participação popular no processo de reforma 
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administrativa, são algumas das várias ações concorrentes a montagem de um novo 
modelo estatal de regulação. 
Floriano Peixoto de Azevedo Marques Neto, um dos principais defensores do 
novo modelo de regulação estatal,em primorosa obra, conclui: 
Por  fim,  se  por  um  lado  a  criação  de  agências  de  regulação  em 
nosso  país  é  produto  da  mudança  de  paradigma  pelo  qual  se 
reestrutura  a  relação  entre  o  Estado  e  a  sociedade,  por  outro,  tal 
mudança  não  fere  o  modelo  de  Estado  Democrático  de  direito.  A 
legitimidade democrática das agências está no processo de sua 
criação,  cujos  foros  são  o  Poder  Executivo  e  Legislativo,  poderes 
pelos  quais  se  manifesta  a  soberania  do  povo,  na  sua  afirmação, 
cujo foro são as decisões proferidas no âmbito do Poder Judiciário, 
especialmente,  nos  Tribunais  Superiores.;e  na  sua  confirmação, 
cujo  foro  é  a  própria  sociedade,  a  qual  participa  do  processo  de 
produção  das  decisões  no  âmbito  das  agências,  sejam  estas 
decisões  normativas  ou  adjudicatórias,  dando  eficácia  social  ao 
instituto.Neste  momento,  as  agências  se  confirmam  como 
instrumentos pelos quais, em ultima instância, consagram políticas 
de Estado. 
58
 
Depreende-se pelo exposto o estabelecimento de relações entre as agências 
reguladoras como forma de incrementar suas atividades em sintonia com os vetores 
definidos  pelas  políticas  públicas  para  o  alcance  do  projeto  emancipatório  e 
desenvolvimentista  perseguido  pelo  Estado.  Ilustrando  a  referida  aproximação 
merece destaque o papel desempenhado pela Associação Brasileira de Agências de 
Regulação, associação civil sem fins lucrativos ou político-partidário, fundada com o 
propósito  de,  através  da  mútua  e  ampla  cooperação,  aprimorar  a  atividade 
reguladora. 
Caminhar em sentido oposto implicará o agravamento da falência do próprio 
Estado,  incapaz de  atender, minimamente,  às necessidades  sociais  mais  básicas, 
crescentemente em déficit, refém do grande capital, sem condições de atuar como 
provedor e, muito menos, regulador. Aqueles que defendem o inchaço da maquina 
estatal e conferem ao Estado a responsabilidade de prover, na íntegra, os anseios 
sociais, desconectados estão da realidade. 
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Nesse sentido, a fórmula para consubstanciar o desenvolvimento pretendido e 
necessário  não  requer  mágica  alguma,  mesmo  diante  de  sua  complexidade. 
Reformas estruturais  são aguardadas desde que  não ocorram  em um  clima de 
antagonismos  dos  interesses  particulares  sobre  os  interesses  sociais,  com  a 
prevalência do oportunismo e do assistencialismo. 
As  políticas  públicas  devem  ser  voltadas  à  construção  e  posterior 
consolidação  de  consistentes  estruturas  na  promoção  do  processo 
desenvolvimentista,  com  eqüitativa  e  justa  distribuição  da  riqueza  e  redução  das 
desigualdades  sociais,  ao  mesmo  tempo  em  que  transforma  o  país  em  uma 
economia  sólida  e não  em  um  simples entreposto  do  mundo globalizado  à  mercê 
dos especuladores internacionais. 
A regulação não é um processo simples e encerrado. A atividade reguladora 
clama  pelo  dinamismo,  ainda  mais  em  uma  sociedade  onde  os  valores  são 
constantemente recriados com as mais variadas interferências, impondo ao Estado 
regulador a difícil tarefa de definir ou, em muitos casos, redefinir suas prioridades, 
sem  perder  de  vista  os  fundamentos,  princípios  e  objetivos  constantes  do 
ordenamento jurídico constitucional. 
A  superação  da  crença  de  imutabilidade  da  estrutura  administrativa  como 
forma de assegurar a segurança jurídica e o desenvolvimento interno, ganha espaço 
em  um  cenário  dominado  por  profundas  modificações  estruturais,  com  novos 
anseios e novos paradigmas, impondo por conseguinte, uma série de flexibilizações 
e mitigações, sem que estas acarretem inseguranças ou incertezas sociais.  
A  instituição  do  Estado  Democrático  de  Direito,  com  os  seus  fundamentos, 
princípios  e  propósitos,  exige  a  efetiva  participação  dos  diferentes  setores  da 
sociedade sob pena de padecer de legitimidade. O exercício dos direitos individuais 
e  coletivos,  a  liberdade,  a  segurança,  a  igualdade  e  a  justiça  como  valores 
determinantes  de  uma  sociedade  solidária,  fraterna  desprovida  de  preconceitos  e 
rica  em  sua  heterogeneidade,  consubstanciam  o  ideal  definidor  dessa  conduta 
participativa. 
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5. O CONTROLE INTERNO E EXTERNO 
 
A  multiplicidade  de  interesses  envolvidos,  assim  como  suas  dimensões, 
reivindica  a  efetiva  participação  de  outros  órgãos  administrativos,  dos  poderes 
integrantes  do  Estado  e  da  sociedade  a  fim  de,  respeitados  determinados 
parâmetros, acompanhar o processo regulatório em um ambiente verdadeiramente 
democrático. 
Observadas  as  competências  constitucionais,  considera-se  fundamental  o 
estabelecimento  de  estreitas  relações  entre  o  Congresso  Nacional,  o  Tribunal  de 
Contas, o Poder Judiciário, os  Ministérios e a sociedade com vistas à positiva 
supervisão das atividades desenvolvidas pelas agências reguladoras, participação a 
seguir identificada. 
Desta  forma  as  funções  desempenhadas  pelas  agências  reguladoras 
reivindicam  a  realização  de  um  controle  interno,  orientado  pelos  princípios 
informadores do regime jurídico administrativo, conduzido pelo Poder Executivo, 
além da participação do Poder Legislativo, do Poder Judiciário e da sociedade civil, 
como titulares do controle externo. 
A  realização  de  um  responsável  e  articulado  controle  sobre  o  processo  de 
regulação  ratifica  a importância e  o significado  atribuídos às  ações funcionais das 
agências reguladoras e reforça a tese de que defender a especialidade por meio da 
independência orgânica e da independência administrativa, não representa agressão 
ao texto constitucional vigente. 
A  seguir  serão  apontadas  algumas  formas  de  controle,  iniciando-se  pela 
atuação  do  Poder  Executivo  (controle  interno)  para  em  seguida  se  estabelecer  à 
positiva atuação do Poder Legislativo, do Poder Judiciário e da sociedade (controles 
externos),  instrumentando  o  controle  externo,  interferências  que  ratificam  a 
imperativa  aproximação  entre  o  processo  regulatório,  os  poderes  constituídos  no 
Estado Democrático de Direito e a sociedade, com o objetivo de conferir ao primeiro 
a necessária legitimidade ao seu exercício. 
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5.1 O CONTROLE DO PODER EXECUTIVO 
 
Pontos  de  calorosos  debates,  diz  respeito  ao  vínculo  entre  a  agência 
reguladora,  o  Ministério  responsável  pela  atividade  regulada  e  a  grau  de 
interferência que a Administração Direta pode exercer sobre a atuação das agências 
reguladoras, sem que isto possa descaracterizar a independência e a especialidade 
a elas conferida. 
Conforme o discutido no capítulo 02, a doutrina e a jurisprudência pátria estão 
longe de adotarem um posicionamento unívoco sobre essa questão, desencadeando 
fundas  divergências  sobre  o  emancipacionismo  orgânico e  funcional  das  agências 
reguladoras em relação ao Ministério a que se vinculam. 
Alguns defendem o cabimento do recurso hierárquico impróprio e uma série 
de instrumentos de ingerência ministerial sobre as ações conduzidas pelas agências 
reguladoras,  destaque  para  o  contrato  de  gestão,  enquanto  outros  rejeitam  o 
intervencionismo  ministerial, legitimando  o maior  ou  menor  grau  de independência 
como forma de  se evitar a captura da  autoridade reguladora pela politização, pela 
ideologização ou pela força econômica das empresas reguladas. 
Ratifica-se o argumento em favor da responsável independência das agências 
reguladoras, ressaltando,  contudo,  a  importância  de  uma  articulação  com  outros 
órgãos  do  Poder  Executivo,  dentre  eles  o  Ministério,  aproximação  de  suma 
relevância  ao  fortalecimento  estatal  e  ao  sucesso  das  políticas  públicas  como 
condicionantes  do  projeto  desenvolvimentista.  A  coesão  harmoniosa  do  Poder 
Executivo dificultaria a sobreposição de interesses ou ideologias políticas sobre os 
objetivos perseguidos pelo Estado Democrático de Direito. 
Seguindo  este  raciocínio,  torna-se  condição  sine  qua  non  ao  êxito  da 
atividade reguladora uma aproximação entre a agência e o ministério a fim de 
viabilizar  a  coesão  instrumental  dos  órgãos  relacionados  à  regulação  estatal, 
transferindo  a  devida  credibilidade  e  segurança  aos  setores  e  agentes  regulados. 
Divergências  entre  as  decisões  emanadas  das  agências  reguladoras,  ainda  mais 
quando  prevalece  um  forte  componente  técnico,  e  o  Ministério,  certamente, 
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ocasionam  um  clima  de  instabilidade  capaz  de  inviabilizar  a  mediação  dos 
interesses regulados. 
A  materialização  dessa  proximidade  Ministério  setorial-agência  reguladora 
depende  da  correção  de  algumas  distorções  legitimadas  normativamente.  O  caso 
das  outorgas  nas  concessões  e  permissões  ilustra  bem  estas  deformações.  Em 
algumas agências como a ANATEL, a ANP, a ANEEL, a ANTT a ANTAQ e a ANAC, 
as respectivas leis instituidoras concederam-lhes poderes para a edição de atos de 
outorga  e  celebração  de  contratos  de  concessão  e  permissão,  o  que  nos  parece 
uma dupla temeridade. 
Primeiro  porque  tal  prerrogativa  não  se  estende  às  demais  agências, 
concorrendo a uma prejudicial e descriteriosa heterogeneidade e segundo por criar 
um clima de antagonismos entre  o  Ministério e a agência com  reflexos na  própria 
estrutura administrativa. 
Desse  modo,  parece  acertada  a  proposta  contida  no  Substitutivo  ao  PL 
3337/04,  no  sentido  de  delimitar  as  competências  dos  Ministérios  e  das  agências 
reguladoras com vistas à harmonia e homogeneidade do processo. Aos Ministérios 
ficariam  reservadas  as  funções  de  editar  atos  de  outorga  e  celebrar  os  contratos 
com a (s) concessionária (s) ou permissionária (s) vencedora da licitação, ao passo 
que  para  as  agências  reguladoras  restaria  a  não  menos  importante  tarefa  de 
operacionalização dos procedimentos licitatórios definidos nos Arts. 38 a 53 da Lei 
8666/96, otimizando, por um lado, o processo de outorga e fortalecendo, por outro, a 
racional aproximação entre esses órgãos administrativos. 
Defender ou justificar uma postura de ingerência ministerial sobre as agências 
reguladoras  significa  desconfigurar  sua  especialidade  para  transformá-las  em 
agências  executivas  subordinadas  à  administração  direta  e  centralizada.  Assim 
torna-se imprescindível identificar algumas diferenças entre as agências reguladoras 
e as  agências executivas,  as últimas instituídas  pelos Arts. 51  e  52 da Lei  n.º 
9.649/98, posteriormente regulamentados pelos Decretos n.º 2487/98 e n.º 2488/98. 
As agências executivas qualificadas pelo Poder Executivo, dentre autarquias 
ou fundações, necessitam cumprir alguns requisitos para receberem a mencionada 
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qualificação por parte do Presidente da República. A elaboração e execução de um 
plano estratégico voltado à reestruturação e desenvolvimento institucional bem como 
a  celebração  com  o  respectivo  Ministério  superior  de  um  Contrato  de  Gestão 
ilustram os  requisitos  normativamente  estabelecidos para  que  uma autarquia ou 
fundação possa ser qualificada como agência executiva. 
Observam-se de antemão, nítidas diferenças entre as agências executivas e 
as reguladoras. A qualificação  da primeira, respeitados alguns requisitos, dá-se 
através  de  ato  presidencial  ao  passo  que  a  especialidade  da  segunda  se  dá 
mediante  atendimento  de  algumas  características  preconizadas  pela  legislação  e 
cumprimento  de  algumas  competências  legalmente  impostas.  Outro  ponto  de 
distanciamento  reside  na  expressa  admissão  de  hierarquia  subordinativa  entre  a 
agência  executiva  e  o  respectivo  Ministério  superior  mediante  celebração  do 
Contrato  de  Gestão,  em  uma  estrutura  institucional  clássica  e  piramidal, 
anteriormente criticada nesse ensaio. 
Outro ponto conflituoso associa-se à edição, por parte do Poder Executivo, de 
planos  estratégicos  de  reestruturação  e  de  desenvolvimento  institucional 
responsáveis pela  definição  das diretrizes,  políticas  e medidas  racionalizantes das 
estruturas e do quadro de servidores, pela revisão dos processos de trabalho, pelo 
desenvolvimento  dos  recursos  humanos  e  pelo  fortalecimento  da  identidade 
institucional da Agência Executiva em  um quadro de desconcentração operacional 
administrativa. 
Dessa  forma,  evidentes  são  as  especificidades  jurídicas  referentes  à 
organização e competências atribuídas às agências executivas em um embrionário 
processo  de  rearranjo  administrativo,  o  que,  em  muito  difere  da  especialidade 
atribuída  às  agências  reguladoras  em  suas  múltiplas  funções,  no  intento  de 
fortalecer  o  Estado  ao  equacionar,  com  legitima  independência,  os  diversos 
interesses regulados. 
As diretrizes das políticas públicas e do projeto desenvolvimentista, nos quais, 
o  Estado  revela,  aprioristicamente,  seus  objetivos  não  podem  se  tornar  reféns  da 
política de governo de plantão, o que reduziria o processo de regulação a um mero 
conjunto procedimental condicionado ao programa governamental vigente.Outrossim 
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não nos parece essa a missão das agências reguladoras no cenário de redefinição 
dos interesses públicos ou mesmo no cenário de ruptura da ultrapassada dicotomia 
entre o público e o privado. 
Não se trata de defender a transformação das agências reguladoras em ilhas 
de poder, verdadeiras autoridades despóticas sem  qualquer limitação formal ou 
material.  Pelo  contrario,  o  despotismo  contraria  a  democracia,  o  insular 
distanciamento compromete a compreensão do complexo quadro a ser regulado e o 
absolutismo bem como a ausência de rigor formal ou material desprovidos estão do 
necessário amparo constitucional. 
Imprescindível  a  reforma  do  Estado  e  a  reforma  da  Administração  Pública 
diante das novas exigências endógenas e exógenas impostas, rompendo-se desta 
forma  com  a  cristalizada  e  hierarquizada  estrutura  piramidal  marcada  pela 
superioridade de alguns órgãos e agentes sobre outros, em favor de uma estrutura 
mais  flexível  e  dinâmica  que,  ao  respeitar  as  competências,  fundamentos  e 
princípios  constitucionalmente  atribuídos,  atenderá, de  maneira  mais positiva,  as 
especificidades e complexidades hodiernamente vislumbradas. 
A questão abandona o reducionismo daqueles que indagam a ocorrência de 
mudanças  ou  adaptações  impostas  de  fora  para  dentro  e avança  no  respeito  e 
observação  das  mudanças  simultâneas  e  correlatas  características  da  sociedade 
globalizada,  em  seus  aspectos  internos  e  externos  para  que  esses  sirvam  de 
verdadeiros parâmetros orientadores do projeto reformista. 
Impende destacar as lições de Marçal Justem Filho: 
Se  a  justificativa  da  existência  das  agências  reguladoras 
independentes  reside  na  necessidade  de  aperfeiçoamento  da 
sistemática  de  separação  de  poderes  e  de  produção  de  decisões 
fundadas  em  critérios  técnico-científicos,  tem  de  consagrar-se  um 
principio  fundamental  quanto  à  sua  atuação:  a  vedação  a 
prepotência e ao autoritarismo. O instituto da agência não se norteia 
pelas concepções napoleônicas que entranham a estruturação dos 
poderes executivos nos países de influência francesa.
59
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Os  Ministérios  não  podem  se  sobrepor  às agências  reguladoras  como  as 
agências reguladoras não podem se sobrepor aos Ministérios. O que não se deve 
perder  de  vista  é  que  tanto  um  quanto  outro  condicionam-se  aos  objetivos 
constitucionalmente  traçados  ,  os  quais,  para  serem  alcançados,  reivindicam  a 
atuação equilibrada e conjunta da Administração Pública. 
 
5.2 O CONTROLE DO PODER LEGISLATIVO 
 
O  art.  49,  inciso  V  da  CF/88  prescreve  como  uma  das  competências 
exclusivas  do  Congresso  Nacional  a  sustação  de  atos  normativos  do  Poder 
Executivo  (ressalta-se  que  a  agência  reguladora  exemplifica  um  órgão  da 
Administração Pública Indireta) exorbitantes do poder regulamentar ou dos limites da 
delegação legislativa a ele conferidos. 
Tal atribuição encontra-se balizada pelo princípio democrático e pelo princípio 
republicano,  e  ratifica a  posição  do  Parlamento  como  instância  representativa  dos 
interesses  sociais,  com  precípua  função  de  exercer,  a  contento,  a  atividade 
legiferante  a  ele  conferida.  Nesse  quadrante,  e  com  a  cautela  de  se  evitar 
sobreposição  funcional,  o  Congresso  Nacional  possui  importante  ferramenta  para 
desenvolver  o  controle  externo  do  processo  de  regulação  sem  praticar  qualquer 
violação à desejável independência da autoridade reguladora. 
Nesse diapasão, é prudente apontar o disposto, no inciso X do mesmo art. 49, 
que confere poder a qualquer uma das Casas constantes do Congresso Nacional, 
de fiscalizar e controlar os atos do Poder Executivo, incluídos aqueles provenientes 
da Administração Indireta. Como não nos resignamos a, simplesmente, apontar os 
dispositivos legais como forma de explicar os fenômenos sob análise, ratificamos a 
tese de se estabelecer uma abordagem sistêmica, sobretudo, através da referência 
principiológica  contida no  caput  do  art.  37 da  CF/88 e  orientadora  das  atribuições 
inerentes à Administração Pública. 
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Ao  indicar  como  princípios  a  legalidade,  a  impessoalidade,a  moralidade,  a 
publicidade  e a eficiência, o  texto constitucional,  de maneira  enumerativa, procura 
fornecer  substanciais  indicadores das limitações impostas à  Administração Pública 
de maneira geral e, em especial, às agências reguladoras. Agências não controladas 
por mecanismos políticos republicanos, que sirvam de instrumentos de ação a um 
governo eleito pelo povo, obviamente transfiguram-se em instrumentos de privilégio 
das empresas que deveriam regular. 
Em que pese à necessidade de aperfeiçoamento, as próprias leis instituidoras 
prevêem  a  ocorrência  de  formas  de  controle  dos  atos  praticados  pelas  agências, 
confirmando a tese de que, segundo o ordenamento jurídico brasileiro, consiste em 
absurda anomalia a criação de uma entidade integrante da estrutura administrativa 
estatal não tutelada pelos preceitos legais e constitucionais do Poder Público. 
A reflexão em torno desse tema nos leva a destacar o papel do Tribunal de 
Contas, órgão integrante do Poder Legislativo, no processo de controle das agências 
reguladoras,  fato  assegurado  pelo  texto  constitucional  e  objeto  de  algumas 
considerações. Segundo o art. 71 da CF/88, o Tribunal de Contas da União auxiliará 
o  Congresso  Nacional  no  desempenho  do  controle  externo  com  competências 
múltiplas  ao  cumprimento  das  funções  de  fiscalização  contábil,  financeira  e 
orçamentária. 
Nesse  sentido,  a legalidade,  a legitimidade,  a  economicidade  e  a  aplicação 
das  subvenções  bem  como a  renúncia  de  receitas,  parâmetros  informadores  da 
fiscalização contábil, financeira, operacional, patrimonial e orçamentária, atestam a 
relevância  do  papel  atribuído  ao  Tribunal  de  Contas  da  União,  especialmente,  no 
tocante à questão orçamentária da entidade reguladora. Ao mesmo tempo em que 
se  defende  a  disponibilização  de  recursos  financeiros  para  possibilitar  a  agência 
reguladora desempenhar suas funções, sustenta-se a premente imprescindibilidade 
de supervisão do órgão competente no emprego desses recursos. 
A  delicada  questão  orçamentária,  ora  em  tela,  exige,  por  parte  dos 
envolvidos, uma conduta equilibrada e equânime, para que interesses políticos, 
inclinações ideológicas ou até mesmo particularismos econômicos não representem 
indicadores de interferência na relação firmada entre o fiscalizador e o fiscalizado. 
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O apontado binômio precisa se orientar através dos instrumentos condizentes 
e mais eficazes à realização das políticas públicas traçadas. Prioridades particulares 
não  podem  se  sobrepor  aos  interesses  públicos  e  esta  máxima  necessita  ser 
sopesada  conjuntamente à redefinição  do papel do Estado e do significado  de 
interesse público. 
 
5.3 O CONTROLE DO PODER JUDICIÁRIO 
 
Ainda  no  que diz  respeito ao  controle das atividades  reguladoras, destaque 
para  a  atuação do  Poder  Judiciário, fulcrada no  disposto  no  art.  5, XXXIV,  “b”  da 
CF/88, participação essa que não pode ficar resumida apenas aos aspectos formais, 
transcendendo  a  uma  interferência  protetiva do  plexo de  interesses  envolvidos  no 
processo regulatório. Assume assim o Poder Judiciário a responsabilidade de dirimir, 
equacionar  ou  compor  conflitos,  por  mais  que  estes  sejam  dotados  de 
especificidades e peculiaridades. 
Isso  quer  dizer  que  a  propagada  independência  regulatória  não  sofrerá 
ameaças diante do controle jurisdicional, desde que os limites de competência sejam 
reciprocamente  respeitados.  O  discurso  voltado  a  encontrar  nessa  relação-  Poder 
Judiciário-Agências Reguladoras- uma forma de interferência nociva do primeiro 
sobre  o  segundo  e  por  conseguinte  uma  afronta  à  teoria  da  tripartição  e 
harmonização dos  poderes,  esvazia-se  na medida  em  que  o  que  se  defende  é 
justamente a interdependência harmoniosa entre o Judiciário e o Executivo. 
Abandonando a seara de um controle concentrado na estrita legalidade dos 
atos emanados da Administração Pública, o Poder Judiciário sensível aos direitos e 
interesses envolvidos na atividade reguladora, necessitará desenvolver ferramentas, 
instrumentais  ou  cognitivas,  na  consecução  do  exercício  de  suas  funções, 
aproximando-se dos reflexos fáticos que suas decisões podem produzir no cenário 
regulatório. 
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Inquestionavelmente,  as  decisões  judiciárias  possuem  expressivo  reflexo 
econômico  e,  por  tal  razão,  o  legitimo  controle  conferido  ao  Poder  Judiciário  em 
relação às ações empreendidas pelas agências reguladoras deverá ser aperfeiçoado 
mediante capacitação do Estado-Juiz frente às diversas nuances da regulação, sob 
pena de produzir ou insuflar embates ao invés de solucioná-los. A insegurança e a 
inabilidade jurídica, certamente, acarretarão prejuízos sociais irreparáveis. 
Ilustrativo o ensinamento do professor Fábio Barbalho Leite: 
No âmbito de conteúdo desse princípio (moralidade administrativa), 
podem  ser  reconhecidos  os  seguintes  corolários,  valiosos  para  o 
crivo  de  constitucionalidade  de  competência  regulatória  normativa: 
(i)  o  atrelamento  das  decisões,  medidas  e  práticas  regulatórias  a 
razões  de  ordem  técnica  consistentes;  (ii)  a  produção  de 
conhecimento  e  circulação  de  informação  para  os  agentes  do 
mercado  e  consumidores,  procurando-se  diminuir  as  chamadas 
assimetrias de informação entre os agentes da produção, comércio, 
distribuição,  consumidores  e  Estado;  (iii)  a  eqüidistância  e  o 
equilíbrio  em  relação  aos  agentes  regulados  e  respectivos 
interesses; (iv) a otimização dos recursos econômicos envolvidos na 
operação  do  setor  regulado,  estimulando-se  o  desenvolvimento 
tecnológico,  com  o  aumento  da  riqueza  nacional;  (v)  o 
desenvolvimento  e  otimização  das  estruturas  saudáveis  de 
mercado; (vi) a sustentabilidade ambiental da operação econômica 
do  setor  regulado;  (vii)  a  estabilidade  razoável  das  medidas 
regulatórias,  respeitando-se  os  direitos  adquiridos  e  indenizando 
seus  titulares  caso  necessário  o  sacrifício  desses  direitos,  e 
evitando-se a frustração desnecessária de justas expectativas; (viii) 
a  segurança  jurídica  verificável  com  a  formalidade  dos  atos,  sua 
comunicação,  transparência  e  externação  das  razões  mormente 
técnicas, consideradas para sua edição; (ix) a abertura institucional 
do  ente  regulador  à  participação  e  manifestação  dos  agentes 
regulados  e  dos  consumidores  e  /ou  usuários  dos  produtos  ou 
serviços regulados.
60
 
Nessa  perspectiva,  o  controle  jurisdicional  sobre  o  processo  regulatório, 
notadamente  aquele, conduzido  pelo  Supremo  Tribunal  Federal, com  base no  art. 
102, I, “a” da Constituição da República, deve se realizar muito além dos limites de 
averiguação formal ou procedimental, incidindo sob condições materialmente postas, 
em  virtude  do  conjunto  de  direitos  envolvidos  pela  regulação  estatal.  Ao  mesmo 
tempo  em  que  interesses  individuais  são  postos  sob  tutela,  interesses 
transindividuais ocupam uma posição destacada nesse processo, cabendo ao Poder 
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Judiciário  sopesá-los  dentro  dos  parâmetros  fixados  ao  ótimo  desempenho  da 
regulação. 
Apenas  para  ilustrar  algumas  importantes  questões  enfrentadas  pelo 
Supremo  Tribunal  Federal  acerca  das  funções  desempenhadas  pelas  agências 
reguladoras,  merece destaque o  reconhecimento por  parte do Excelso Pretório  da 
constitucionalidade da função normativa por elas realizada desde que observados os 
parâmetros definidos no texto constitucional. 
A  finalidade  pública que  lhes foi  atribuída, o  exercício  das atividades  a  que 
são afetas e os limites estabelecidos pela lei representam os vetores de informação 
para  que  o  processo  regulatório  ocorra  sem  que  o  ato  regulador emanado  da 
agência  contrarie  a  lei  que  lhe  delega  a  competência  normativa  e  representa  seu 
substrato de validade. 
Os  Ministros  Marco  Aurélio
61
,  Gilmar  Mendes
62
  e  Joaquim  Barbosa
63
  já 
manifestaram sua percepção sobre a necessidade de intervenção estatal dotada de 
maior especialidade e eficácia em setores cruciais da ordem econômica, defendendo 
a  constitucionalidade  do  modelo  institucional  de  regulação  condicionado  aos 
fundamentos,princípios e objetivos perseguidos pelo Estado Democrático de Direito. 
Outro ponto que também mereceu por parte da Excelsa Corte, ainda que em 
sede liminar, especial atenção, refere-se à estabilidade dos dirigentes e a necessária 
imunidade  decisória frente  às  ingerências  políticas  e  ideológicas.  O  Relator  da 
MC/ADI n.º2310
64
, Ministro Marco  Aurélio concluiu  que a flexibilidade inerente  aos 
empregos  públicos  não  se  coaduna  com  as  primárias  finalidades  do  processo  de 
regulação,  sendo  imperativa  a  aplicação  da  regra  aplicada  pelo  regime  de  cargo 
público,  conferindo  aos  dirigentes  das  agências  reguladoras,  condições  para 
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desempenharem  suas  funções,  protegidos  das  oscilações  políticas,  partidárias  ou 
ideológicas que marcam a disputa pelo poder. 
Ante o exposto a atuação do Poder Judiciário deve se orientar pela constante 
busca  do  equilíbrio  entre  o  processo  regulatório,  a  relevância  dos  interesses 
regulados,  os  objetivos  perseguidos  pelo  Estado  e  o  ordenamento  jurídico-
constitucional positivado, tarefa complexa, mais imprescindível, a concretização do 
projeto desenvolvimentista-emancipacipatório nas bases acima expostas. 
 
5.4 O CONTROLE DA SOCIEDADE 
 
A  essência  do  processo  de  regulação  pressupõe  o  efetivo  engajamento  da 
sociedade  a  fim  de  concretizar  as  bases  edificadoras  do  Estado  Democrático  de 
Direito. Maria D’ Assunção Costa defende a utilização, por parte da sociedade, de 
mecanismos fiscalizadores em duas vertentes: a fiscalização à priori e a fiscalização 
à  posteriori,  reforçando  que  o  acompanhamento  do  processo  de  elaboração  das 
normas de regulação e o permanente monitoramento da aplicação material dessas 
normas revestem-se da mesma importância e concorrem para o êxito da regulação 
estatal. 
Nessa perspectiva, tornam-se necessários a confecção e o aprimoramento de 
mecanismos  efetivos  e  eficazes  ao  exercício  social  da  atividade  fiscalizadora, 
ratificando  a  relevância  de  múltiplas  atividades  avaliativas  do  desempenho  das 
agências  reguladoras  no  desenrolar  das  ações  reguladoras.  Não  basta 
simplesmente  convocar  a  sociedade  a  participar  do  processo  de  regulação,  é 
imperioso  dotá-la  de  condições  para  tanto,  pois  se  isso  não  ocorrer,  estaríamos 
diante de mais um dos muitos casos de fiscalização meramente fictícia. 
As  audiências  públicas,  a  Ouvidoria,  as  sociedades  civis  organizadas  e  as 
sociedades não governamentais, cada qual responsável por desempenhar um papel 
significativo  no  acompanhamento  do  processo  regulatório,  ratificam  a 
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indisponibilidade  e  a  imprescindibilidade  da  fiscalização  social  na  consolidação  e 
proteção de seus ideários e da própria democracia. 
O disposto no anexo 08 tem o condão de permitir uma melhor compreensão 
da  participação  organizada  da  sociedade  bem  como  da  transparência  nas  ações 
reguladoras conduzidas pelas agências. 
Fica  clarividente  que  as  respectivas  leis  instituidoras  elegeram  alguns 
instrumentos  de  participação  e  transparência,  como  também,  torna  visível  a 
ausência de um padrão uniforme capaz de possibilitar a constituição de mecanismos 
mais  homogêneos  no  controle  social  das  atividades  reguladoras.  A  divisada 
heterogeneidade, a nosso ver, compromete e embaralha o acompanhamento social 
reclamando  a  elaboração  de  ferramentas  participativas  mais  homogêneas  sem 
ameaçar a qualidade do processo. 
Apenas  para  ratificar  o  exposto  nas  páginas  virtuais  das  agências 
reguladoras, são disponibilizados vários links destinados à participação social ou á 
transparência  das ações,  mas mesmo assim,  em alguns  casos, fica  difícil para  os 
interessados  entenderem  os  caminhos  propostos,  o  que  impõe  aos  responsáveis 
pelos  sítios  oficiais,  a  percepção  de  trabalharem  conjuntamente,  para  o 
aperfeiçoamento e a simplificação das ferramentas existentes. 
O  esforço  não  estaria  reduzido  apenas  à  elaboração  de  um  ordenamento 
jurídico geral e comum no tocante à gestão, organização e controle social das 
agências  reguladoras,  mas  também  à  confecção  de  páginas  virtuais  mais 
homogêneas, em especial no caso da participação social, sem qualquer ameaça à 
especificidade dos setores regulados. 
Impende  frisar  a  preocupação  legislativa  em  viabilizar  o  controle  social  em 
relação  às  agências  reguladoras  conforme  se  deduz  da  análise  de  alguns 
dispositivos do PL 3337/03 e de seu substitutivo. 
No  primeiro  caso,  o  projeto  de  lei  prevê,  como  instrumentos  de 
monitoramento:  a  decisão  colegiada,  em  regra,  para  consubstanciar  as  decisões 
regulatórias, a obrigatória promoção de audiências e consultas públicas e a ampla 
divulgação  dos  resultados  dessas;  o  direito  das  associações  de  defesa  dos 
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consumidores/usuários de indicarem até 3 (três) representantes especializados para 
o  acompanhamento  dos  processos  de  consultas  públicas;  além  da  instituição  de 
uma Ouvidoria (organismo anteriormente abordado) na estrutura organizacional das 
agências reguladoras com competências, previamente, definidas em lei. 
No caso do Substitutivo, as previsões atinentes à fiscalização social não 
guardam  maiores  diferenças  em  relação  ao  PL  3337/03,  mas  confirmam  a 
necessidade  dessa  participação  social  ao  prever  a  decisão  colegiada  em 
observação  aos princípios da  adequação, da razoabilidade e  da  proporcionalidade 
aos interesses públicos, a prévia realização de consultas públicas diante os pedidos 
de revisão de tarifas e das minutas e propostas de alterações de atos normativos de 
interesse  geral  dos  agentes  econômicos,  consumidores  ou  usuários  dos  serviços 
prestados, a promoção de audiências públicas, o apoio  técnico de associações 
cadastradas,  a  publicidade  das  deliberações  tomadas  nas  consultas  e  audiências 
públicas  e a  obrigatória  instituição  da  Ouvidoria  (assunto anteriormente analisado) 
no quadro organizacional das agências reguladoras. 
Imprescindível  o  envolvimento  da  sociedade  no  processo  de  regulação, 
restando  à  criação  e  o  aparelhamento  de  mecanismos  facilitadores  dessa 
participação  em  um  processo  de  aproximação  entre  o  regulador  e  o  regulado.  O 
fortalecimento do espírito democrático e o sucesso de políticas públicas voltadas à 
emancipação social exigem por parte de seus interessados uma ativa participação. 
O distanciamento da sociedade e seu desinteresse na elaboração dos rumos 
definidores  da  política  estatal  redundariam  no  fracasso  dos  objetivos  perseguidos 
pela  atividade  reguladora,  comprometendo  em  última  analise  os  pilares  de 
sustentação do Estado, definidos pela Constituição de 1988. A instituição do Estado 
Democrático de  Direito  reclama a  efetiva  participação dos  diferentes setores da 
sociedade sob pena de padecer de legitimidade. O exercício dos direitos individuais 
e  coletivos, a  liberdade,  a segurança, a  igualdade  e  a justiça  enquanto valores 
determinantes  de  uma  sociedade  solidária,  fraterna  desprovida  de  preconceitos  e 
rica  em  sua  heterogeneidade  consubstanciam  o  ideal  definidor  desta  conduta 
participativa. 
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CONCLUSÃO 
 
A  imperativa  necessidade  de  aprimoramento  da  atividade  reguladora 
promovida  pelo  Estado  brasileiro,  nas  duas  últimas  décadas,  por  intermédio  das 
agências reguladoras  do Estado  contemporâneo, bem  como  a primacial  relação 
desta  com  a  elaboração  de  um  projeto  desenvolvimentista,  orientado  pelos 
fundamentos e  objetivos esculpidos no texto constitucional, em meio ao acelerado 
ritmo  de  transformações  que  permeiam  as  diferentes  relações  na  sociedade 
globalizada, representam, os vetores de estruturação deste ensaio. 
Dessa  forma  a  análise  dos  rumos  e  dos  objetivos  perseguidos  pela 
humanidade  exige uma  interpretação  desprovida  de  inclinações político-partidárias 
ou de fundamentalismo ideológico sob pena de representar simples justificativa ou 
mera  explicação  dos  acontecimentos  analisados  dentro  de  perspectivas 
tendenciosas, arbitrárias e unilaterais. 
A  melhor  alternativa  para  a  compreensão da  complexidade  posta  seja  a 
promoção de uma abordagem multifacetada que, respeitando as especificidades dos 
fenômenos  sociais,  permita-nos  reunir  elementos  capazes  de  fornecer  os 
referenciais necessários à sua contextualização e seus desdobramentos. Não basta 
limitarmos  aos  critérios  formais  de  interpretação  e  investigação,  mister  se  faz 
correlacioná-los aos aspectos materiais, interna ou externamente interligados. 
Nesse quadrante, limitado o simples apontamento das fundas discrepâncias 
doutrinárias, jurisprudências ou partidárias que caracterizam  a regulação  estatal 
prevista em sentido amplo pela Carta Magna  em  seu  Art. 174, assim  como  a 
instrumentação do processo regulatório, sobretudo, por intermédio das denominadas 
agências  reguladoras,  sem  acrescer  a  esta  temática,  questionamentos  acerca  da 
importância  da  atividade  reguladora  e  da  independência  orgânica  e  funcional  das 
agências  reguladoras,  na  consolidação  de  uma  política  desenvolvimentista 
emancipatória  e  conciliatória  dos  interesses  públicos  e  privados,  sem  que  tais 
características, representem a falência do Estado ou agressões aos fundamentos da 
Constituição de 1988. 
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Pelo  contrário, as  diferenças  apontadas fortalecem o  espírito democrático  e 
fornecem valiosos elementos ao árduo processo interpretativo,sobre o qual ergue-se 
o verdadeiro conhecimento. 
As  agências  reguladoras  refletem  o  cenário  acima  descrito.  No  caso 
brasileiro, foram instituídas, na última década, mais precisamente, a partir de 1996, 
como instrumento estatal para acompanhar as mudanças processadas no contexto 
econômico nacional e internacional, exemplificando a imperativa mudança do Estado 
contemporâneo frente aos novos desafios da globalização. 
Como  autarquias  especiais,  precisam  desempenhar,  com  segurança,  as 
funções atribuídas pelas respectivas leis instituidoras, atuando na harmonização dos 
diferentes  interesses  regulados,  no  sentido  de  evitar  a  ameaça  de  captura  e 
loteamento dos especuladores econômicos, uma vez que influenciam, de forma 
decisiva,  a  atração  de  investimentos,  a  expansão  da  oferta,  o  sensível 
aperfeiçoamento  das  atividades  reguladas  e  o  equacionamento  das  inevitáveis 
divergências capazes de  comprometerem o interesse publico e o desenvolvimento 
perseguido. 
Diante disso faz-se  destacada a  atuação do  Estado regulador na  promoção 
do  desenvolvimento  econômico  e  social,  desde  que  realizada  em  parâmetros 
diferentes  dos  tradicionalmente  defendidos.  Sem  desprezar  alguns  índices  de 
quantificação  do  crescimento  do  Produto  Interno  Bruto  (PIB) a  história  recente  do 
país  mostrou  o  quanto  alcançar  algumas  metas  físicas  não  implica, 
necessariamente, em viabilizar o projeto desenvolvimentista referendado pelo Índice 
de  Desenvolvimento  Humano  (IDH).  O  Estado  brasileiro  vivenciava  espasmos  de 
crescimento sem atingir o desenvolvimento. 
Ao assumir as funções inerentes à moderna regulação, o Estado invoca para 
si o papel de legitimo preservador dos interesses públicos em um contexto de 
absoluta transparência nas estreitas relações travadas com os agentes sociais. Em 
momento algum, a criação de um poder regulatório paralelo e absoluto é justificada 
ou justificável, o que se defende é a participação dos poderes Executivo, Legislativo 
e Judiciário além do contínuo e crescente envolvimento da sociedade para fortalecer 
e dinamizar as funções reguladoras. 
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A instabilidade governamental não  pode corromper o papel das agências 
reguladoras,  na  medida  em  que,  para  cumprir  com  os  objetivos  propostos,  seus 
dirigentes  necessitam  da  devida  independência  administrativa,  sob  pena  de 
transmutar-se para simples executores das ordens emanadas pelos líderes políticos 
de  plantão.  Ademais,  o  tradicionalismo  piramidal  da  estrutura  administrativa 
brasileira  precisa,  emergencialmente,  ser  superado  por  práticas  modernas  e 
otimizadas de gestão. 
O caminho, por certo, não está  nos  embates  internos pelo  poder  ou  na 
absoluta falta de sensibilidade dos agentes administrativos no tocante à mantença 
de seus privilégios. A construção de uma sociedade mais humanizada, participativa 
e, por que não dizer, emancipada prescinde de alterações perfunctórias em prol do 
enfeixamento dos esforços daqueles que clamam por esse cenário. 
A elaboração de um marco legal regulatório, a participação efetiva do Poder 
Legislativo, a sensibilidade do Poder Executivo, a percepção do Poder Judiciário em 
transcender os limites do formalismo jurídico e o envolvimento direto da sociedade 
consubstanciam  algumas  atitudes  que,  isoladas,  pouco  acrescentarão.  Mas,  se 
praticadas  em  conjunto,  com  o  equilíbrio  e  prudência  que  o  processo  exige, 
consistirão em inegável ferramenta para o sucesso da regulação estatal e do projeto 
emancipatório de desenvolvimento. 
Divisada modernização do Estado não pode, de forma nenhuma, soçobrar as 
disposições  constitucionais  garantidoras  de  direitos  e  garantias  individuais,  da 
soberania da República Federativa do Brasil e, também, dos magnos princípios que 
informam toda a atuação do Estado  frente aos novos desafios surgidos com a 
globalização. 
As agências reguladoras devem atuar de forma independente, sensíveis aos 
novos  desafios  sociais,  revestindo-se  de  concreto  instrumento  desenvolvimentista 
ou,  certamente,  representarão  mais  um,dos  muitos,instrumentos  de  proteção  dos 
privilégios da elite endinheirada. 
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ANEXOS: 
ANEXO 01: FORMA JURÍDICA 
Agência Reguladora  Forma Jurídica 
ANEEL 
(Lei 9427/1996) 
Art.  1
o
  É  instituída  a  Agência  Nacional  de  Energia  Elétrica  - 
ANEEL, autarquia sob regime especial, vinculada ao Ministério 
de  Minas  e  Energia,  com  sede  e  foro  no  Distrito  Federal  e 
prazo de duração indeterminado. 
ANATEL 
(Lei 9472/1997) 
Art. 8° Fica criada a Agência Nacional de Telecomunicações, 
entidade integrante da Administração Pública Federal indireta, 
submetida  a  regime  autárquico  especial  e  vinculada  ao 
Ministério  das  Comunicações,  com  a  função  de  órgão 
regulador  das  telecomunicações,  com  sede  no  Distrito 
Federal, podendo estabelecer unidades regionais. 
ANP 
(Lei 9478/1997 com 
alterações produzidas 
pela Lei 11.097/05) 
Art.  7°  Fica  instituída  a  Agência  Nacional  do  Petróleo,  Gás 
Natural  e  Biocombustíveis  -  ANP,  entidade  integrante  da 
Administração  Federal  Indireta,  submetida  ao  regime 
autárquico  especial,  como  órgão  regulador  da  indústria  do 
petróleo,  gás  natural,  seus  derivados  e  biocombustíveis, 
vinculada ao Ministério de Minas e Energia. 
Parágrafo único. A ANP terá sede e foro no Distrito Federal e 
escritórios  centrais na  cidade do  Rio  de  Janeiro,  podendo 
instalar unidades administrativas regionais. 
ANVISA 
 (Lei 9782/1999) 
Art. 3º - Fica criada a Agência Nacional de Vigilância Sanitária, 
autarquia  sob  regime  especial,  vinculada  ao  Ministério  da 
Saúde, com sede e foro no Distrito Federal, prazo de duração 
indeterminado e atuação em todo território nacional. 
Parágrafo único - A natureza de autarquia especial conferida à 
Agência  é  caracterizada pela  independência  administrativa, 
estabilidade de seus dirigentes e autonomia financeira. 
ANS 
(Lei 9961/2000) 
Art.1º  É  criada  a  Agência  Nacional de  Saúde Suplementar  – 
ANS, autarquia sob o regime especial, vinculada ao Ministério 
da Saúde, com sede e foro na cidade do Rio de Janeiro - RJ, 
prazo de duração indeterminado e atuação em todo o território 
nacional, como órgão de regulação, normatização, controle e 
fiscalização  das  atividades  que  garantam  a  assistência 
suplementar à saúde. 
Parágrafo único. A natureza de autarquia especial conferida à 
ANS é caracterizada por autonomia administrativa, financeira, 
patrimonial e de gestão de recursos humanos, autonomia nas 
suas decisões técnicas e mandato fixo de seus dirigentes. 
ANA 
(Lei 9984/2000) 
Art.  3º  Fica  criada  a  Agência  Nacional  de  Águas  -  ANA, 
autarquia sob  regime especial, com autonomia administrativa 
e financeira, vinculada ao Ministério do Meio Ambiente, com a 
finalidade  de implementar, em  sua esfera  de  atribuições,  a 
Política Nacional de Recursos Hídricos, integrando o Sistema 
Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos. 
Parágrafo único. A ANA terá  sede e foro no  Distrito Federal, 
podendo instalar unidades administrativas regionais.  
 
ANTT e ANTAQ 
(Lei 10233/2001) 
Art.  21. Ficam  instituídas a  Agência Nacional de Transportes 
Terrestres  –  ANTT  e  a  Agência  Nacional  de  Transportes 
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Aquaviários – ANTAQ, entidades integrantes da Administração 
Federal indireta, submetidas ao regime autárquico especial e 
vinculadas  ao  Ministério  dos  Transportes,  nos  termos  desta 
Lei. 
§ 1
o
 A ANTT e a ANTAQ terão sede e foro no Distrito Federal, 
podendo instalar unidades administrativas regionais. 
§  2
o
  O  regime  autárquico  especial  conferido  à  ANTT  e  à 
ANTAQ  é  caracterizado  pela  independência  administrativa, 
autonomia  financeira  e  funcional  e  mandato  fixo  de  seus 
dirigentes. 
 
ANCINE 
(MP2228-1/2001) 
Art. 5
o
 Fica criada a Agência Nacional do Cinema - ANCINE, 
autarquia  especial,  vinculada  ao  Ministério  do 
Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, observado o 
disposto no art. 62 desta Medida Provisória, órgão de fomento, 
regulação  e  fiscalização  da  indústria  cinematográfica  e 
videofonográfica,  dotada  de  autonomia  administrativa  e 
financeira. 
§ 1
o
 A Agência terá sede e foro no Distrito Federal e escritório 
central na  cidade do Rio  de  Janeiro, podendo estabelecer 
escritórios regionais. 
§ 2
o
 O  Ministério  do  Desenvolvimento,  Indústria  e  Comércio 
Exterior supervisionará as atividades da ANCINE,  podendo 
celebrar contrato de gestão, observado o disposto no art. 62. 
Autarquia  em  regime especial  vinculada  ao  Ministério  da 
Cultura desde 13 de outubro de 2003. 
ANAC 
(Lei 11182/2005) 
Art. 1
o
 Fica  criada  a Agência Nacional de  Aviação Civil – 
ANAC, entidade integrante da  Administração Pública Federal 
indireta, submetida a regime autárquico especial, vinculada ao 
Ministério  da  Defesa,  com  prazo  de  duração 
indeterminado. 
Parágrafo único. A ANAC terá sede e foro no Distrito Federal, 
podendo instalar unidades administrativas regionais.  
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ANEXO 02: A FINALIDADE INSTITUCIONAL 
AGÊNCIA  FINALIDADE INSTITUCIONAL 
ANEEL (Lei n.º 9427/96)  Proporcionar condições  favoráveis  para 
que  o  mercado  de  energia  elétrica  se 
desenvolva  com  equilíbrio  entre  os 
agentes e em benefício da sociedade. 
 
ANATEL (Lei n.º 9472/97)  Promover  o  desenvolvimento  das 
telecomunicações  do  País  de  modo  a 
dotá-lo de uma moderna e eficiente infra-
estrutura de telecomunicações, capaz de 
oferecer  à  sociedade  serviços 
adequados,  diversificados  e  a  preços 
justos, em todo o território nacional. 
 
ANP (Lei n.º 9478/97)  Promover a regulação, a contratação e a 
fiscalização  das  atividades  econômicas 
integrantes da indústria do petróleo, de 
acordo  com  o  estabelecido  na  Lei  nº 
9.478,  de  06/08/97,  regulamentada  pelo 
Decreto  nº  2.455,  de  14/01/98,  nas 
diretrizes  emanadas  do  Conselho 
Nacional de Política Energética (CNPE) e 
em  conformidade  com  os  interesses  do 
País. 
 
ANVISA (Lei n.º 9782/99)  Promover  a  proteção  da  saúde  da 
população  por  intermédio  do  controle 
sanitário  da  produção  e  da 
comercialização de produtos e serviços 
submetidos  à  vigilância  sanitária, 
inclusive  dos  ambientes,  dos  processos, 
dos  insumos  e  das  tecnologias  a  eles 
relacionados.  Além  disso,  a  Agência 
exerce o controle de portos, aeroportos e 
fronteiras  e  a  interlocução  junto  ao 
Ministério  das  Relações  Exteriores  e 
instituições  estrangeiras  para  tratar  de 
assuntos  internacionais  na  área  de 
vigilância sanitária. 
 
ANS (Lei n.º 9961/00)  Promover  a  defesa  do  interesse  público 
na  assistência  suplementar  à  saúde, 
regular as operadoras setoriais - inclusive 
quanto às suas relações com prestadores 
e  consumidores  -  e  contribuir  para  o 
desenvolvimento das ações de saúde no 
País. 
 
ANA (Lei n.º 9984/00)  Regular o uso das águas dos rios e lagos 
de  domínio  da  União  e  implementar  o 
Sistema  Nacional  de Gerenciamento  de 
Recursos Hídricos, garantindo o seu uso 
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sustentável,  evitando  a  poluição  e  o 
desperdício  e  assegurando,  para  o 
desenvolvimento  do país,  água  de boa 
qualidade  e  em  quantidade  suficiente 
para a atual e as futuras gerações. 
 
ANTT E ANTAQ ( Lei n.º 10233/01)  ANTAQ:  Implementar,  em  sua  esfera  de 
atuação,  as  políticas  formuladas  pelo 
Ministério  dos  Transportes  e  pelo 
Conselho  Nacional  de  Integração  de 
Políticas  de  Transporte-CONIT,  segundo 
os princípios e diretrizes estabelecidos na 
Lei  nº  10.233,  de  2001  e    regular, 
supervisionar e fiscalizar as atividades de 
prestação  de  serviços  de  transporte 
aquaviário  e  de  exploração  da  infra-
estrutura portuária e aquaviária, exercida 
por  terceiros,  com  vistas  a:  a)  garantir a 
movimentação de  pessoas  e  bens,  em 
cumprimento  a  padrões  de  eficiência, 
segurança,  conforto,  regularidade, 
pontualidade  e modicidade  nos  fretes  e 
tarifas;  b)  harmonizar  os  interesses  dos 
usuários  com  os  das  empresas 
concessionárias,  permissionárias, 
autorizadas  e  arrendatárias,  e  de 
entidades  delegadas,  preservando  o 
interesse público; e c) arbitrar conflitos de 
interesse  e  impedir  situações  que 
configurem  competição  imperfeita  ou 
infração contra a ordem econômica. 
ANTT:  Regular e fiscalizar a  prestação 
dos  serviços  de  transportes  terrestres, 
com  eficiência  e  imparcialidade, 
buscando a harmonização dos interesses 
dos agentes do setor. 
 
ANCINE (MP 2228-1/01)  A  Agência  Nacional  do  Cinema  – 
ANCINE  –  é  o  órgão  oficial  de  fomento, 
regulação  e  fiscalização  das  indústrias 
cinematográfica  e  videofonográfica, 
dotada  de  autonomia  administrativa  e 
financeira. 
 
ANAC (Lei n.º 11182/05)  A  Agência  Nacional  de  Aviação  Civil 
(ANAC)  tem  como  finalidade  regular  e 
fiscalizar  as atividades  de aviação civil, 
bem  como  adotar  as  medidas 
necessárias  para  o  atendimento  do 
interesse  público.  Além disso,  tem  como 
missão  incentivar  e  desenvolver  a 
aviação civil, a infra-estrutura aeronáutica 
e aeroportuária do país. 
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ANEXO 03: A ESTABILIDADE DOS DIRIGENTES 
 
Agência   Processo de 
indicação dos 
dirigentes da 
agência 
Duração dos 
mandatos 
Possibilidade de 
recondução 
Possibilidade de 
exoneração 
ANEEL 
 
(Art. 3º da Lei 
9.472/96) 
Indicação pelo 
Presidente e 
nomeação pelo 
Presidente após 
aprovação do 
Senado Federal.
 

(Art. 3º da Lei 
9.472/96) Quatro 
anos. 
Não.  Por  qualquer  motivo 
nos  quatro  primeiros 
meses  de  mandato. 
Após  esse  prazo 
somente  em  razão:  a) 
da  prática  de  ato  de 
improbidade 
administrativa;  b) 
condenação  penal 
transitada  em  julgado; 
ou  c)  descumprimento 
injustificado  do  contrato 
de gestão. 
ANATEL 
 
(Art. 24 da Lei nº 
9.472/97) 
Indicação pelo 
Presidente e 
nomeação pelo 
Presidente após 
aprovação do 
Senado Federal.
 

Cinco anos.  Não.  Somente  em razão:  a) 
da  prática  de  ato  de 
improbidade 
administrativa,  b) 
condenação  penal 
transitada  em  julgado 
ou  c)  descumprimento 
injustificado  do  contrato 
de gestão. 
ANP 
 
(Art. 11 da Lei nº 
9478/97) 
Indicação pelo 
Presidente e 
nomeação pelo 
Presidente após 
aprovação do 
Senado Federal.
 

Quatro anos.  Não.  Somente  em razão:  a) 
da  prática  de  ato  de 
improbidade 
administrativa,  b) 
condenação  penal 
transitada  em  julgado 
ou  c)  descumprimento 
injustificado  do  contrato 
de gestão. 
ANVISA 
 
(Art. 11 da Lei 
9.782/99) 
Indicação pelo 
Presidente e 
nomeação pelo 
Presidente após 
aprovação do 
Senado Federal.
 

Três anos.  Uma única 
recondução. 
(Art.  12  da  Lei  nº 
9.782/99) Por qualquer 
motivo  nos 4  primeiros 
meses  de  mandato. 
Após  esse  prazo, 
somente  nos  casos  de: 
a)  prática  de  ato  de 
improbidade 
administrativa,  b) 
condenação  penal 
transitada em julgado e 
c)  descumprimento 
injustificado  do  contrato 
de gestão. 
ANS  (Art. 7º da Lei nº  Três anos.  Uma única  (Art.  8º  da  Lei  nº 
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  9.961/00) 
Indicação pelo 
Presidente e 
nomeação pelo 
Presidente após 
aprovação do 
Senado Federal.
 

recondução.  9.961/00) Por qualquer 
motivo  nos 4  primeiros 
meses  de  mandato. 
Após  esse  prazo, 
somente  nos  casos  de: 
a)  condenação  penal 
transitada  em  julgado. 
b)  condenação  em 
processo administrativo; 
c) acumulação ilegal de 
cargos,  empregos  ou 
funções  públicas;  d) 
descumprimento 
injustificado  de 
objetivos  e  metas 
acordados  no  contrato 
de gestão. 
ANA 
 
(Art. 9º, parágrafo 
1º da Lei nº 
9.984/00) 
Indicação pelo 
Presidente e 
nomeação pelo 
Presidente após 
aprovação do 
Senado Federal.
 

Quatro anos.  Uma única 
recondução. 
(Art.  10  da  Lei  nº 
9.984/00) Por qualquer 
motivo  nos 4  primeiros 
meses  de  mandato. 
Após  esse  prazo, 
somente  nos  casos  de: 
a)  condenação  judicial 
transitada  em  julgado; 
b) decisão definitiva em 
processo  administrativo 
disciplinar;  e  c) 
inobservância  dos 
deveres  e  proibições 
inerentes ao cargo. 
ANTT 
 
(Art. 53 parágrafo 
1º da Lei nº 
10.233/01) 
Indicação pelo 
Presidente e 
nomeação pelo 
Presidente após 
aprovação do 
Senado Federal.
 

Quatro anos.  Uma única 
recondução. 
(Art.  56  da  Lei  nº 
10.233/01) Somente em 
razão  de:  a) 
condenação  judicial 
transitada  em  julgado, 
b)  condenação  em 
processo  administrativo 
disciplinar;  ou  c) 
descumprimento 
manifesto  de  suas 
atribuições. 
ANTAQ 
 
(Art. 53 parágrafo 
1º da Lei nº 
10.233/01) 
Indicação pelo 
Presidente e 
nomeação pelo 
Presidente após 
aprovação do 
Senado Federal.
 

Quatro anos.  Uma única 
recondução. 
(Art.  56  da  Lei  nº 
10.233/01) Somente em 
razão  de:  a) 
condenação  judicial 
transitada  em  julgado, 
b)  condenação  em 
processo  administrativo 
disciplinar;  ou  c) 
descumprimento 
manifesto  de  suas 
atribuições. 
ANCINE  (Art. 8º da MP nº 
2228/01) 
Quatro anos.    (Art.  8º,  §  5º  da  MP 
2228-01)
 
A substituição 
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indicação pelo 
Presidente e 
nomeação pelo 
Presidente após 
aprovação pelo 
Senado Federal.
 

dos  dirigentes  em  seus 
impedimentos  será 
disciplinada  em 
regulamento  (vide 
Resolução  Interna  da 
Diretoria  Colegiada 
n.º22) . 
 
ANAC  (Art. 12 da Lei 
nº.11.182/05) 
 Nomeação pelo 
Presidente da 
República após 
aprovação pelo 
Senado Federa. 
Cinco anos    (Art.  14  da  Lei  n.º 
11.182/05) Somente em 
razão de: a) renúncia, 
b)  condenação  judicial 
transitada  em  julgado, 
ou 
c)  de  pena  demissória 
decorrente  de  processo 
administrativo 
disciplinar
.
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ANEXO 04: A ESTRUTURA ORGANIZACIONAL 
Agência 
Reguladora 
Estrutura organizacional  Forma de deliberação da 
diretoria 
ANEEL  (Art.  3º da  Lei nº 9.472/96)  Em regime 
colegiado, por uma Diretoria composta de 
um  Diretor-Geral  e  quatro  Diretores. 
Integra  a  estrutura  organizacional  um 
Procurador-Geral. 
Maioria 
ANATEL  (Art. 20  da Lei nº  9.472/97) Em  regime 
colegiado,  por  um  Conselho  Diretor 
composto  de  um  Presidente  e  quatro 
Conselheiros. 
Integram  a  estrutura  organizacional  um 
Conselho Consultivo, uma Procuradoria e 
uma Ouvidoria. 
(Art. 20) Maioria 
ANP  (Art. 11  da Lei nº  9.478/97) Em  regime 
colegiado, por uma Diretoria composta de 
um Diretor-Geral e quatro Diretores. 
Integra  a  estrutura  organizacional  um 
Procurador-Geral. 
(Parágrafos  1º,  2º  e  3º) 
Maioria. 
ANVISA  (Art.10  da  Lei  nº  9.782/99)  Em  regime 
colegiado, por uma Diretoria composta de 
um Diretor-Presidente e quatro Diretores. 
Integram  a  estrutura  organizacional  um 
Conselho  Consultivo  (formado  por 
representantes da União, dos Estados, do 
Distrito  federal,  dos  Municípios,  dos 
produtores,  dos  comerciantes,  da 
comunidade científica e dos usuários), um 
Procurador-Geral,  um  Corregedor,  um 
Ouvidor, além de unidades especializadas 
incumbidas de diferentes funções. 
(Art. 10) Maioria 
ANS  (Art.  5º  da  Lei  9.961/00)  Em  regime 
colegiado, por uma Diretoria composta de 
um Diretor-Presidente e quatro Diretores. 
Integram  a  estrutura  organizacional  um 
Procurador-Geral,  um  Corregedor,  um 
Ouvidor, além de unidades especializadas 
incumbidas de diferentes funções. 
Há  também  a  Câmara  de  Saúde 
Suplementar  de  caráter  permanente  e 
consultivo. 
(Art. 5º) Maioria 
ANA  (Art.9º  da  Lei  nº  9.984/00)  Em  regime 
colegiado, por uma Diretoria composta de 
um Diretor-Presidente e quatro Diretores. 
(Art. 9º) Maioria 
ANTT  (Art.  52  da  Lei  nº  10.233/01)  Em  regime 
colegiado, por uma Diretoria composta de 
um Diretor-Geral e quatro Diretores. 
Integram a  estrutura organizacional uma 
Procuradoria-Geral,  um  Ouvidor,  uma 
Corregedoria (que tem como competência 
fiscalizar  as  atividades  funcionais  da 
agência  e  a  instauração  de  processos 
(Art. 67) Maioria, cabendo ao 
Diretor-Geral  o  voto  de 
qualidade. 
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administrativos e disciplinares). 
ANTAQ  (Art.  52  da  Lei  nº  10.233/01)  Em  regime 
colegiado, por uma Diretoria composta de 
um  Diretor-Geral  e  dois  Diretores. 
Integram a  estrutura organizacional uma 
Procuradoria-Geral,  um  Ouvidor,  uma 
Corregedoria (que tem como competência 
fiscalizar  as  atividades  funcionais  da 
agência  e  a  instauração  de  processos 
administrativos e disciplinares). 
(Art. 67) Maioria, cabendo ao 
Diretor-Geral  o  voto  de 
qualidade. 
ANCINE  (Art. 8º da MP nº 2228/01) Em regime de 
colegiado, por uma Diretoria composta de 
um Diretor-Presidente e três Diretores. 
Integram a  estrutura organizacional uma 
Procuradoria-Geral,  uma  Ouvidoria  Geral 
e uma Auditoria. 
Art.  9°  do  Regimento  Interno 
n.º22:A  Diretoria  Colegiada 
deliberará sobre as  matérias 
de  sua  competência,  por 
maioria  simples  de  votos, 
cabendo  ao  Diretor-
Presidente  o  voto  de 
qualidade,  em  caso  de 
empate nas deliberações.
 
ANAC  (Arts. 9º e  10 da Lei nº 11.182/05)  Em 
regime  de  colegiado,  por  uma  Diretoria 
composta  por  um  Diretor-Presidente  e 
quatro  Diretores,  Integram  a  estrutura 
organizacional  uma  Procuradoria,  uma 
Corregedoria e uma Ouvidoria. 
(Arts.  9º  e  10º)  Maioria 
absoluta  cabendo  ao  Diretor-
Presidente o voto de qualidade. 
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ANEXO 05: A EMENTA DA ADI-MC 1949/RS 
ADI-MC 1949 / RS - RIO GRANDE DO SUL. MEDIDA CAUTELAR NA AÇÃO DIRETA DE 
INCONSTITUCIONALIDADE.  Relator  (a):  Min.  SEPÚLVEDA  PERTENCE.  Julgamento: 
18/11/1999. Órgão  Julgador: Tribunal  Pleno. Publicação DJ  em  25-11-2005 PP-00005 
EMENT VOL-02215-1 PP-00058. 
Parte(s): REQTE. : GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
 REQDO. : ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
 
EMENTA: I. Agências reguladoras de serviços públicos: natureza autárquica, quando suas 
funções não sejam confiadas por lei a entidade personalizada e não, à própria administração 
direta. II. Separação e independência dos Poderes: submissão à Assembléia Legislativa, por 
lei estadual, da escolha e da destituição, no curso do mandato, dos membros do Conselho 
Superior da  Agência Estadual de  Regulação dos  Serviços Públicos Delegados  do Rio 
Grande  do  Sul  -  AGERGS:  parâmetros  federais  impostos  ao  Estado-membro.  1. 
Diversamente  dos  textos  constitucionais  anteriores,  na  Constituição  de  1988  -  à  vista  da 
cláusula final de abertura do art. 52, III -, são válidas as normas legais, federais ou locais, 
que subordinam a nomeação dos dirigentes de autarquias ou fundações públicas à prévia 
aprovação do Senado Federal ou da Assembléia Legislativa: jurisprudência consolidada do 
Supremo Tribunal. 2. Carece, pois, de plausibilidade a argüição de inconstitucionalidade, no 
caso, do condicionamento à aprovação prévia da Assembléia Legislativa da investidura dos 
conselheiros  da  agência  reguladora  questionada.  3.  Diversamente,  é  inquestionável  a 
relevância da alegação de incompatibilidade com o princípio fundamental da  separação e 
independência dos  poderes,  sob o  regime  presidencialista,  do  art.  8º  das leis  locais,  que 
outorga  à  Assembléia Legislativa  o  poder  de  destituição  dos  conselheiros  da  agência 
reguladora autárquica, antes do final do período da sua nomeação a termo. 4. A investidura 
a termo -  não  impugnada e plenamente  compatível com  a  natureza das funções das 
agências reguladoras -  é,  porém, incompatível  com  a demissão ad nutum pelo  Poder 
Executivo: por isso, para conciliá-la com a suspensão cautelar da única forma de demissão 
prevista  na  lei  -  ou  seja,  a  destituição por  decisão  da  Assembléia  Legislativa  -,  impõe-se 
explicitar  que  se suspende  a eficácia  do art.  8º dos  diplomas  estaduais  referidos,  sem 
prejuízo das restrições à demissibilidade dos conselheiros da agência sem justo motivo, pelo 
Governador do Estado, ou da superveniência de diferente legislação válida. III. Ação direta 
de  inconstitucionalidade:  eficácia  da  suspensão  cautelar  da  norma  argüida  de 
inconstitucional,  que  alcança,  no  caso,  o  dispositivo  da  lei  primitiva,  substancialmente 
idêntico. IV. Ação direta de inconstitucionalidade e impossibilidade jurídica do pedido: não se 
declara a  inconstitucionalidade parcial quando haja inversão clara do sentido da  lei,  dado 
que não é permitido ao Poder Judiciário agir como legislador positivo: hipótese excepcional, 
contudo, em que se faculta a emenda da inicial para ampliar o objeto do pedido. 
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ANEXO 06: A INDEPENDÊNCIA FINANCEIRA 
Agência 
Reguladora 
Receitas das Agências  Tributação normativamente prevista 
ANEEL  (Art. 11 da Lei n.º 9.427/96) Produto da venda 
de  publicações,  material  técnico,  dados  e 
informações,  também  para  fins  de  licitação 
pública, de emolumentos administrativos e de 
taxas de inscrição em concurso público. 
Rendimentos  de  operações financeiras  que 
realizar. 
Recursos  provenientes  de  convênios,  acordo 
ou contratos. 
Doações,  legados,  subvenções  e  outros 
recursos que lhe forem destinados. 
Venda e aluguel de bens móveis e imóveis de 
sua propriedade. 
(Art.12  da  Lei  n.º  9.427/96)  Taxa  de 
fiscalização de  serviços de energia elétrica, 
anual, em razão da modalidade e proporcional 
ao  porte  do  serviço,  permitindo  ou 
autorização,  aí  incluída  a  produção 
independente  de  energia  elétrica  e  a 
autoprodução de energia. 
ANATEL  (Arts.  47 e 48 da Lei n.º 9.472/97)  Recursos 
provenientes  de  convênios,  acordos  e 
contratos  celebrados  com  entidades, 
organismos e empresas, públicas ou privadas, 
nacionais ou estrangeiras. 
Doações,  legados,  subvenções  e  outros 
recursos que lhe forem destinados. 
O  produto  dos  emolumentos,  preços  ou 
multas, os  valores apurados na venda ou na 
locação  de  bens,  bem  como  os  decorrentes 
de  publicações,  dados  e  informações 
técnicas, até mesmo para fins de licitação. 
Decorrentes  de  quantias  recebidas  pela 
aprovação de laudas de ensaio de produtos e 
pela prestação de serviços técnicos. 
Rendas eventuais. 
(Art.  51  da  Lei  n.º  9.472/97)  Taxa  de 
fiscalização  de  instalação,  cujo  produto  é 
destinado  ao  Fundo  de  Fiscalização  das 
Telecomunicações  (Fistel),  cobrado  das 
concessionárias,  permissionárias  e 
autorizadas de serviços de telecomunicações 
e de uso de radiofreqüência, no momento da 
emissão  do  certificado  de  licença  para  o 
funcionamento das estações. 
Taxa  de  fiscalização  de  funcionamento,  cujo 
produto é  destinado ao fundo de fiscalização 
das  Telecomunicações  (Fistel),  cobrado  de 
concessionárias,  permissionárias  e 
autorizadas de serviços de telecomunicações 
e de uso de radiofreqüência, anualmente, pela 
fiscalização do funcionamento das estações. 
ANP  (Arts.  15  e  16  da  Lei  n.º  9.478/97)  Parcelas 
das  participações  governamentais 
consignadas no orçamento aprovado. 
Produto dos emolumentos, taxas e multas. 
Valores apurados na venda ou na locação dos 
bens  imóveis  e  imóveis  de  sua  propriedade, 
bem como os decorrentes da venda de dados 
e informações técnicas, até mesmo para fins 
de licitação. 
(Arts. 15 e  16 da Lei n.º 9.478/97) Bônus de 
assinatura  do  contrato  de  concessão  para 
exploração de petróleo e gás natural. 
Royalites. 
Participação  especial  na  hipótese  de  grande 
volume  de  produção  ou  de  grande 
rentabilidade  dos campos  de exploração  de 
petróleo e gás natural. 
Pagamento  pela  ocupação  ou  pela  retenção 
de área. 
ANVISA  (Arts. 21 e 22 da Lei n.º 9.782/99) Retribuição 
por serviços prestados a terceiros. 
Produto  da  arrecadação  das  receitas  das 
multas resultantes das ações fiscalizadoras. 
Valores apurados em aplicações no mercado 
financeiro. 
(Art.  23  da  Lei  n.º  9.782/99)  Taxa  de 
fiscalização de Vigilância Sanitária cobrada na 
realização  de  aros  de  competência  da 
agência  (registro  de  alimentos,  bebidas, 
cosméticos; autorização  para funcionamento 
de empresa). 
ANS  (Arts.  16  e  17  da  Lei  n.º  9.961/00) 
Arrecadação das multas. 
Valores em aplicações no mercado financeiro 
das suas receitas. 
(Art.  18  da  Lei  n.º  9961/00)  Taxa  de  Saúde 
Suplementar  cujo  fato  gerador  é  o  exercício 
pela  ANS  do  poder  de  polícia.  São  sujeitos 
passivos  as  pessoas  jurídicas,  os 
condomínios  ou  consórcios,  as  cooperativas 
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ou  as  entidades  de  autogestão  que  operem 
produto, serviço ou contrato com a finalidade 
de  garantir  assistência  à  saúde,  visando  à 
assistência  médica,  hospitalar  ou 
odontológica. 
ANA  (Arts.  19 e  20 da Lei n.º 9.984/00)  Recursos 
provenientes  de  convênios,  acordos  ou 
contratos  celebrados  com  entidades, 
organismos  ou  empresas  nacionais  ou 
internacionais. 
Doações,  legados,  subvenções  e  outros 
recursos que lhe forem destinados. 
Produto da  venda de publicação e  material 
técnico,  até  mesmo  para  fins  de  licitação 
pública. 
Cobrança  de  emolumentos  administrativos  e 
taxas de inscrição em concursos. 
Retribuição por serviços de qualquer natureza 
prestados a terceiros. 
Produto resultante da arrecadação de multas 
aplicadas. 
Valores apurados com  a  venda  ou  o  aluguel 
de  bens  móveis  e  imóveis  de  sua 
propriedade; 
Produto  de  alienação  de  bens,  objetos  e 
instrumentos  utilizados  para  a  prática  de 
infrações,  assim  como  do  patrimônio  da 
agência nos termos de decisão judicial. 
Recursos  decorrentes  da  cobrança  de 
emolumentos administrativos. 
(Arts  19  e  20  da  Lei  n.º  9.984/00)  Cobrança 
pelo uso  de recursos hídricos de domínio da 
União. 
ANTT  (Art.  77  da  Lei  nº  10.233/01)  Recursos 
provenientes  dos  instrumentos  de  outorga  e 
arrendamento administrados pela agência. 
Recursos provenientes de acordos, convênios 
e  contratos,  até  mesmo  os  referentes  à 
prestação de serviços técnicos e fornecimento 
de  publicações,  material  técnico,  dados  e 
informações. 
Produto  das  arrecadações  da  agência 
decorrentes  da  cobrança  de  emolumentos  e 
multas. 
Outras receitas, até mesmo as resultantes de 
aluguel ou alienação de bens, da aplicação de 
valores patrimoniais, de operação de crédito, 
de doações, legados e subvenções. 
(O  superávit  financeiro  anual  apurado  pela 
agência  deverá  ser  incorporado  ao  seu 
orçamento  do  exercício  seguinte,  não  se 
aplicando  o  disposto  no  art.  1º  da  lei  nº 
9.530). 
(Art.  77  da  Lei  nº  10.233/01)  Taxas  de 
outorgas e  de fiscalização da prestação de 
serviços e de exploração da infra-estrutura. 
ANTAQ  (Art.  77  da  Lei  nº  10.233/01)  Recursos 
provenientes  dos  instrumentos  de  outorga  e 
arrendamento administrados pela agência. 
Recursos provenientes de acordos, convênios 
e  contratos,  inclusive  os  referentes  à 
(Art.  77  da  Lei  nº  10.233/01)  Taxas  de 
outorgas e  de fiscalização da prestação de 
serviços e de exploração da infra-estrutura. 
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prestação  de  serviços  técnicos  e  ao 
fornecimento de publicações, material técnico, 
dados e informações. 
 Produto  das  arrecadações  da  agência 
decorrentes  da  cobrança  de  emolumentos  e 
multas. 
Outras receitas, até mesmo as resultantes de 
aluguel ou alienação de bens, da aplicação de 
valores patrimoniais, de operações de crédito, 
de doações, legados e subvenções. 
(O  superávit  financeiro  anual  apurado  pela 
agência  deverá  ser  incorporado  ao  seu 
orçamento  do  exercício  seguinte,  não  se 
aplicando  o  disposto  no  art.  1º  da  lei  n.º 
9.530). 
ANCINE  (Arts.  11  e  12  da  MP  n.º  2228/01)  Recursos 
provenientes  dos  instrumentos  de  outorga  e 
arrendamento administrados pela agência. 
Recursos provenientes de acordos, convênios 
e  contratos,  inclusive  os  referentes  à 
prestação  de  serviços  técnicos  e  ao 
fornecimento de publicações, material técnico, 
dados e informações. 
 Produto  das  arrecadações  da  agência 
decorrentes  da  cobrança  de  emolumentos  e 
multas. 
Outras receitas, até mesmo as resultantes de 
aluguel ou alienação de bens, da aplicação de 
valores patrimoniais, de operações de crédito, 
de doações, legados e subvenções. 
(O  superávit  financeiro  anual  apurado  pela 
agência  deverá  ser  incorporado  ao  seu 
orçamento  do  exercício  seguinte,  não  se 
aplicando  o  disposto  no  art.  1º  da  lei  n.º 
9.530). 
(Arts.  32  a  40  da  MP  n.º  2228/01) 
Contribuição  para  o  Desenvolvimento  da 
Indústria  Cinematográfica  Nacional 
(CONDECINE). 
ANAC  (Art.  31  da  Lei  n.º  11.182/05)  Recursos 
provenientes  dos  instrumentos  de  outorga  e 
arrendamento administrados pela agência. 
Recursos provenientes de acordos, convênios 
e  contratos,  inclusive  os  referentes  à 
prestação  de  serviços  técnicos  e  ao 
fornecimento de publicações, material técnico, 
dados e informações. 
 Produto  das  arrecadações  da  agência 
decorrentes  da  cobrança  de  emolumentos  e 
multas. 
Outras receitas, até mesmo as resultantes de 
aluguel ou alienação de bens, da aplicação de 
valores patrimoniais, de operações de crédito, 
de doações, legados e subvenções. 
(O  superávit  financeiro  anual  apurado  pela 
agência  deverá  ser  incorporado  ao  seu 
orçamento  do  exercício  seguinte,  não  se 
aplicando  o  disposto  no  art.  1º  da  lei  nº 
9.530). 
(Art.  31  da  Lei  n.º  11.182/05)  Taxa  de 
Fiscalização, Homologação e Registro. 
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ANEXO 07: A FUNÇÃO NORMATIVA 
Agência 
Reguladora 
Função normativa 
ANEEL 
(Lei n.º 
9427/96) 
Art. 3
o
 Além das incumbências prescritas nos arts. 29 e 30 da Lei n
o
 8.987, 
de 13  de fevereiro de 1995, aplicáveis aos serviços  de energia elétrica, 
compete especialmente à ANEEL: 
I - implementar as políticas e diretrizes do governo federal para a exploração 
da energia elétrica e o aproveitamento dos potenciais hidráulicos, expedindo 
os  atos  regulamentares  necessários  ao  cumprimento  das  normas 
estabelecidas pela Lei n
o
 9.074, de 7 de julho de 1995; 
 
ANATEL 
 (Lei n.º 
9472/97) 
Art.  19.  À  Agência  compete  adotar  as  medidas  necessárias  para  o 
atendimento  do  interesse  público  e  para  o  desenvolvimento  das 
telecomunicações  brasileiras,  atuando  com  independência,  imparcialidade, 
legalidade, impessoalidade e publicidade, e especialmente: 
IV - expedir normas quanto à  outorga, prestação e fruição dos serviços de 
telecomunicações no regime público; 
V - editar atos de outorga e extinção de direito de exploração do serviço no 
regime público; 
X  -  expedir  normas  sobre  prestação  de  serviços  de  telecomunicações  no 
regime privado; 
XII  -  expedir  normas  e  padrões  a  serem  cumpridos  pelas  prestadoras  de 
serviços de telecomunicações quanto aos equipamentos que utilizarem; 
XIV  -  expedir  normas  e  padrões  que  assegurem  a  compatibilidade,  a 
operação integrada e a interconexão entre as redes, abrangendo inclusive os 
equipamentos terminais;  
 
ANP 
 ( Lei n.º 
9478/97) 
Art. 8° A ANP terá como finalidade promover a regulação, a contratação e a 
fiscalização  das  atividades  econômicas  integrantes  da  indústria  do 
petróleo,cabendo-lhe: 
 
I - implementar, em sua esfera de atribuições, a política nacional de petróleo 
e gás natural, contida na política energética nacional, nos termos do Capítulo 
I desta Lei, com ênfase na garantia do suprimento de derivados de petróleo 
em todo o território nacional e na proteção dos interesses dos consumidores 
quanto a preço, qualidade e oferta dos produtos; 
XV  -  regular  e  autorizar  as  atividades  relacionadas  com  o  abastecimento 
nacional  de  combustíveis,  fiscalizando-as  diretamente  ou  mediante 
convênios  com  outros  órgãos  da  União,  Estados,  Distrito  Federal  ou 
Municípios. 
 
ANVISA 
 (Lei n.º 
9782/99) 
Art.  7º  -  Compete  à  Agência  proceder  à  implementação  e  à  execução  do 
disposto nos incisos II a VII do art. 2º desta Lei, devendo: 
III -  estabelecer  normas,  propor, acompanhar  e executar as  políticas,  as 
diretrizes e as ações de vigilância sanitária; 
 
 
IV - estabelecer normas e padrões sobre limites de contaminantes, resíduos 
tóxicos, desinfetantes, metais pesados e outros que envolvam risco à saúde; 
 
ANS 
 (Lei n.º 
9961/00) 
Art. 4º Compete à ANS: 
VI  -  estabelecer  normas  para  ressarcimento  ao  Sistema  Único  de  Saúde  - 
SUS; 
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VII - estabelecer normas relativas à adoção e utilização, pelas operadoras de 
planos  de  assistência  à  saúde,  de  mecanismos  de  regulação  do  uso  dos 
serviços de saúde; 
IX - normatizar os conceitos de doença e lesão preexistentes; 
XII - estabelecer normas para registro dos produtos definidos no inciso I e no 
§ 1º do art. 1º da Lei nº 9.656,de 1998; 
XVI  -  estabelecer  normas,  rotinas  e  procedimentos  para  concessão, 
manutenção  e  cancelamento  de  registro  dos  produtos  das  operadoras  de 
planos privados de assistência à saúde; 
XLI  -  fixar  as  normas  para  constituição,  organização,  funcionamento  e 
fiscalização das operadoras de produtos de que tratam o inciso I e o §1º do 
art. 1º da Lei nº 9.656, 3 de junho de 1998, incluindo: 
a) conteúdos e modelos assistenciais; 
b) adequação e utilização de tecnologias em saúde; 
c) direção fiscal ou técnica; 
d) liquidação extrajudicial; 
e) procedimentos de recuperação financeira das operadoras; 
f) normas de aplicação de penalidades; 
g)  garantias  assistenciais,  para  cobertura  dos  planos  ou  produtos 
comercializados ou disponibilizados; 
 
ANA 
(Lei n.º 
9984/01) 
Art 4º A atuação da ANA obedecerá aos fundamentos, objetivos, diretrizes e 
instrumentos da Política Nacional de Recursos Hídricos e será desenvolvida 
em  articulação  com  órgãos  e  entidades  públicas  e  privadas  integrantes  do 
Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos, cabendo-lhe: 
II - disciplinar, em caráter normativo, a implementação, a operacionalização, 
o controle e a avaliação dos instrumentos da Política Nacional de Recursos 
Hídricos; 
 
ANTT 
( Lei n.º 
10233/01) 
Art. 24. Cabe à ANTT, em sua esfera de atuação, como atribuições gerais: 
 
IV – elaborar e editar normas e regulamentos relativos à exploração de vias e 
terminais, garantindo isonomia no seu acesso e uso, bem como à prestação 
de serviços de transporte, mantendo os itinerários outorgados e fomentando 
a competição; 
V – editar atos de outorga e de extinção de direito de exploração de infra-
estrutura  e  de  prestação  de  serviços  de  transporte  terrestre,  celebrando  e 
gerindo os respectivos contratos e demais instrumentos administrativos; 
XIV – estabelecer padrões e normas técnicas complementares relativos às 
operações de transporte terrestre de cargas especiais e perigosas; 
 
 
ANTAQ 
(Lei n.º 
10233/01) 
Art. 27. Cabe à ANTAQ, em sua esfera de atuação: 
 
IV  –  elaborar  e  editar normas  e  regulamentos  relativos à  prestação  de 
serviços  de  transporte  e  à  exploração  da  infra-estrutura  aquaviária  e 
portuária, garantindo isonomia no seu acesso e uso, assegurando os direitos 
dos usuários e fomentando a competição entre os operadores; 
XIV – estabelecer normas e padrões a serem observados pelas autoridades 
portuárias, nos termos da Lei n
o
 8.630, de 25 de fevereiro de 1993; 
XIX –  estabelecer  padrões  e normas  técnicas  relativos  às  operações de 
transporte aquaviário de cargas especiais e perigosas; 
 
   
ANCINE   Art. 7
o
 A ANCINE terá as seguintes competências: 
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( MP 2228-
1/01) 
V - regular, na forma da lei, as atividades de fomento e proteção à indústria 
cinematográfica  e  videofonográfica  nacional,  resguardando  a  livre 
manifestação do pensamento, da criação, da expressão e da informação; 
IX - estabelecer  critérios  para  a  aplicação  de  recursos  de  fomento  e 
financiamento à indústria cinematográfica e videofonográfica nacional; 
 
ANAC 
( Lei n.º 
11.182/05) 
Art. 8º Cabe à ANAC adotar as medidas necessárias para o atendimento do 
interesse  público  e  para  o  desenvolvimento  e  fomento  da  aviação  civil,  da 
infra-estrutura  aeronáutica  e  aeroportuária  do  País,  atuando  com 
independência, legalidade, impessoalidade e publicidade, competindo-lhe: 
IV  -  realizar  estudos,  estabelecer  normas,  promover  a  implementação  das 
normas e  recomendações  internacionais de aviação civil, observados os 
acordos, tratados e convenções internacionais de que seja parte a República 
Federativa do Brasil;_ 
XXIX  -  expedir  normas  e  padrões  que  assegurem  a  compatibilidade,  a 
operação integrada e a interconexão de informações entre aeródromos; 
XXX - expedir normas e estabelecer padrões mínimos de segurança de vôo, 
de  desempenho  e  eficiência,  a  serem  cumpridos  pelas  prestadoras  de 
serviços  aéreos  e  de  infra-estrutura  aeronáutica  e  aeroportuária,  inclusive 
quanto  a  equipamentos,  materiais,  produtos  e  processos  que  utilizarem  e 
serviços que prestarem; 
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ANEXO 08: A PARTICIPAÇÃO DA SOCIEDADE 
Agência 
Reguladora 
Participação organizada da 
sociedade 
Transparência 
ANEEL  O  processo  decisório  que  implicar 
efetivas  afetação  de  direitos  dos 
agentes  econômicos  do  setor 
elétrico  ou  dos  consumidores, 
decorrente  de  ato  administrativo  da 
agência  ou  de  anteprojeto  de  lei 
proposto pela Aneel, será precedido 
de audiência pública. (art. 4º § 3º da 
lei 9427/96) 
As  reuniões  da  Diretoria  da 
Aneel que se destinem a resolver 
pendências  entre  agentes 
econômicos  do  setor  de  energia 
elétrica  e  entre  estes  e 
consumidores,  assim  como  a 
julgar  infrações  à  lei  e  aos 
regulamentos,  poderão  ser 
públicas, a critério da Diretoria, 
permitida  sua  gravação  por 
meios eletrônicos e  assegurado 
aos  interessados  o  direito  de 
obter as respectivas transcrições. 
 

A  administração  da  Aneel  será 
objeto  de  contrato  de  gestão, 
negociado  e  celebrado  entre  a 
Diretoria e o Poder Executivo no 
prazo  máximo  de  noventa  dias 
após  a  nomeação  do  Diretor-
Geral,  devendo  uma  cópia  do 
instrumento  ser  encaminhada 
para  registro  no  Tribunal  de 
Contas da União, no qual servirá 
de  peça  de  referência  em 
auditoria  operacional.  (art.7º  da 
Lei 9427/96) 
 
ANATEL  À Agência compete implementar, em 
sua  esfera  de  atribuições,  a  política 
nacional  de  telecomunicações, 
expedir  normas  quanto  a  outorga, 
prestação  e  fruição dos  serviços  de 
telecomunicações no regime público, 
submetendo previamente à  consulta 
pública  as  propostas  a  serem 
levadas ao Presidente. (arts. 18 e 19 
da Lei 9472/97) 
As  sessões  deliberativas  do 
Conselho  Diretor  que  se 
destinem a resolver pendências 
entre  agentes  econômicos  e 
entre  estes  e  consumidores  e 
usuários  de  bens  e  serviços  de 
telecomunicações  serão 
públicas,  permitida  a  sua 
gravação por meios eletrônicos e 
assegurado  aos  interessados  o 
direito  de  obter  as  respectivas 
transcrições.  (art.21  da  Lei 
9472/97) 
ANP  As iniciativas de projetos de lei ou de 
alteração  de  normas administrativas 
que  impliquem  afetação  de  direito 
dos  agentes  econômicos  ou  de 
consumidores e  usuários de bens  e 
serviços  da  indústria  do  petróleo 
serão  precedidas  de  audiência 
pública  convocada  e  dirigida  pela 
ANP. (art. 19 da Lei 9478/97) 
O regimento interno da ANP disporá 
As  sessões  deliberativas  da 
Diretoria  da  ANP  que  se 
destinem a resolver pendências 
entre  agentes  econômicos  e 
entre  estes  e  consumidores  e 
usuários  de  bens  e  serviços  da 
indústria  do  petróleo  serão 
públicas. (art. 18 da Lei 9478/97) 
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sobre  os  procedimentos  a  serem 
adotados para a solução de conflitos 
entre  agentes  econômicos  e  entre 
estes  e  usuários  e  consumidores, 
com  ênfase  na  conciliação  e  no 
arbitramento.  (art.  20  da  Lei 
9478/97) 
ANVISA  Existência  de  um  Conselho 
Consultivo  formado  por 
representantes  da  União,  dos 
estados,  do  Distrito  Federal,  dos 
municípios,  dos  produtores,  dos 
comerciantes,  da  comunidade 
científica  e  dos usuários.  (parágrafo 
único do art. 9º da Lei 9782/99) 
Contrato  de  gestão  negociado 
entre  seu  Diretor-Presidente  e  o 
Ministro  de  Estado  da  Saúde, 
ouvidos previamente os Ministros 
da  Fazenda  e do  Planejamento 
no  prazo  mínimo  de  120  dias 
seguintes  à  nomeação  do 
Diretor-Presidente. (arts. 19 e 20 
da Lei 9782/99) 
ANS  Por  meio  da  Câmara  de  Saúde 
Suplementar.  (parágrafo  único,  art. 
5º e art. 13 da Lei 9961/00) 
Compete à  Diretoria elaborar e 
divulgar  relatórios  periódicos 
sobre suas atividades, além de 
encaminhar  os  demonstrativos 
contábeis  da  ANS  aos  órgãos 
competentes. ( incisos V  e VII do 
art. 10 da Lei 9961/00) 
A administração da ANS é regida 
por  um  contrato  de  gestão 
negociado  entre  seu  Diretor-
Presidente e o Ministro da Saúde 
e  aprovado  pelo  Conselho  de 
Saúde  Suplementar,  que 
estabelece os parâmetros para a 
administração  interna  da  ANS  e 
os  indicadores  que  permitem 
avaliar,  objetivamente,  a  sua 
atuação  administrativa  e  o  seu 
desempenho.  (arts. 14 e  15 da 
Lei 9961/00) 
 
ANA  Art.  72.  As  decisões  da  Diretoria 
Colegiada  da  ANA  poderão  ser 
precedidas  de  audiências  públicas 
com os objetivos de: 
I - recolher subsídios e informações; 
II - propiciar aos usuários envolvidos 
a  possibilidade  de  encaminhamento 
de opiniões e sugestões; 
III - identificar, da forma mais ampla 
possível,  todos  os  aspectos 
relevantes  da  matéria  objeto  da 
audiência pública; e 
IV - dar publicidade à ação da ANA. 
Parágrafo  único.  As  audiências 
públicas  serão  convocadas,  na 
forma  estabelecida  pela  Diretoria 
Colegiada, e serão presididas pelo 
Diretor-Presidente  ou  por  um  dos 
Dará publicidade aos pedidos de 
outorga  de  direito  de  uso  de 
recursos  hídricos  de  domínio  da 
União,  bem  como  aos  atos 
administrativos  que  deles 
resultarem,  por  meio  de 
publicação  na  imprensa  oficial  e 
me  pelo  menos  um  jornal  de 
grande circulação na  respectiva 
região. (art. 8º da Lei 9984/00) 
Compete  à  Diretoria:  elaborar  e 
divulgar  relatórios  sobre  as 
atividades  da  agência  e 
encaminhar  tais  demonstrativos 
contábeis da agência aos órgãos 
competentes. (incisos VI e VII do 
art. 12 da Lei 9984/00) 
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Diretores  da  ANA.  (Resolução  n.º 
348 de 20/08/07) 
ANTT E ANTAQ  As  iniciativas  de  projetos  de  lei, 
alterações  de  normas 
administrativas  e  decisões  da 
Diretoria  para  resolução  de 
pendências  que  afetem  os  direitos 
de  agentes  econômicos  ou  de 
usuários  de  serviços  de  transporte 
serão  precedidas  de  audiência 
pública. (art.68 da Lei 10233/01) 
As decisões das Diretorias serão 
tomadas  pelo  voto  da  maioria 
absoluta  de  seus  membros, 
cabendo  ao  Diretor-Geral o  voto 
de qualidade, e serão registradas 
em  atas  que  ficarão  disponíveis 
para  conhecimento  geral, 
juntamente  com  os  documentos 
que  as  instruam.  Quando  a 
publicidade  colocar  em  risco  a 
segurança  do  País,  ou  violar 
segredo  protegido,  os  registros 
correspondentes  serão  mantidos 
em  sigilo.  (art.  67  da  Lei 
10233/01) 
 
ANCINE  Através  do  Conselho  Superior  de 
Cinema. (art. 4º, II da MP 2228/03) 
Compete  a  Diretoria  Colegiada 
determinar  a  elaboração  de 
relatórios  semestrais  sobre  as 
atividades da agência. (art. 9º, VI 
da MP 2228/03) 
 
ANAC  O  Conselho  Consultivo  da  ANAC, 
órgão de participação institucional da 
comunidade  de  aviação  civil  na 
Agência,  é  órgão  de 
assessoramento da diretoria, tendo 
sua  organização,  composição  e 
funcionamento  estabelecidos  em 
regulamento.  (art.  20  da  Lei 
11182/05) 
 
 
As  sessões  deliberativas  da 
Diretoria  que  se  destinem  a 
resolver  pendências  entre 
agentes  econômicos,  ou  entre 
estes e usuários da aviação civil, 
serão  públicas.  (art.  10,  §  4º  da 
lei 11182/05) 
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Milhares de Livros para Download:
 
Baixar livros de Administração
Baixar livros de Agronomia
Baixar livros de Arquitetura
Baixar livros de Artes
Baixar livros de Astronomia
Baixar livros de Biologia Geral
Baixar livros de Ciência da Computação
Baixar livros de Ciência da Informação
Baixar livros de Ciência Política
Baixar livros de Ciências da Saúde
Baixar livros de Comunicação
Baixar livros do Conselho Nacional de Educação - CNE
Baixar livros de Defesa civil
Baixar livros de Direito
Baixar livros de Direitos humanos
Baixar livros de Economia
Baixar livros de Economia Doméstica
Baixar livros de Educação
Baixar livros de Educação - Trânsito
Baixar livros de Educação Física
Baixar livros de Engenharia Aeroespacial
Baixar livros de Farmácia
Baixar livros de Filosofia
Baixar livros de Física
Baixar livros de Geociências
Baixar livros de Geografia
Baixar livros de História
Baixar livros de Línguas
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Baixar livros de Literatura de Cordel
Baixar livros de Literatura Infantil
Baixar livros de Matemática
Baixar livros de Medicina
Baixar livros de Medicina Veterinária
Baixar livros de Meio Ambiente
Baixar livros de Meteorologia
Baixar Monografias e TCC
Baixar livros Multidisciplinar
Baixar livros de Música
Baixar livros de Psicologia
Baixar livros de Química
Baixar livros de Saúde Coletiva
Baixar livros de Serviço Social
Baixar livros de Sociologia
Baixar livros de Teologia
Baixar livros de Trabalho
Baixar livros de Turismo
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